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Relatório de Atividades 
2024-2025

Introdução

O  presente  relatório  tem  por  objetivo  apresentar  as  atividades
desenvolvidas  pela  Comissão  Estadual  Judiciária  de  Adoção
Internacional  da  Bahia  -  CEJAI-BA,  Autoridade  Central  Estadual  em
matéria de adoção internacional, órgão integrante da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado da Bahia - CGJ, referentes ao biênio 2024-2025.

Composição da CEJAI-BA

O Decreto Judiciário nº 407, de 17 de maio de 2024, publicado no Diário
de Justiça Eletrônico - DJE em 20 de maio de 2024, alterou a composição
dos membros da CEJAI-BA para o biênio 2024-2026.

A  Magistrada  Maria  Helena  Lordêlo  de  Salles  Ribeiro foi  designada
Presidente da CEJAI-BA. Foram nomeadas  Membros Titulares as Juízas
Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira,  Daniela Guimarães Andrade
Gonzaga e Elke Figueiredo Schuster Gordilho, e com Membros Suplentes,
as Juízas Sandra Magali Brito Silva Mendonça, Julianne Nogueira Santos
Rios e Louise de Melo Cruz Diamantino Gomes.
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Foram ainda designadas  para  a  Comissão  a  Assistente  Social Marluce
Oliveira Gonçalves, e a Psicóloga Nara Rangel de Oliveira Borges. 

Em 04/02/25, a Psicóloga Alessandra da Costa Meira foi designada para
membro da CEJAI-BA, conforme Decreto Judiciário nº 82.

ANEXOS 1 e 2

Membros da CEJAI-BA
Nº Nome Cargo Membro

1 Maria Helena Lordêlo de Salles Ribeiro  Presidente - Juíza Auxiliar da CGJ             -

2 Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira  Juíza de Direito  Titular

3 Daniela Guimarães Andrade Gonzaga  Juíza de Direito  Titular

4 Elke Figueiredo Schuster Gordilho  Juíza de Direito  Titular

5 Marluce Oliveira Gonçalves  Assistente Social  Titular

6 Alessandra da Costa Meira  Psicóloga  Titular

7 Sandra Magali Brito Silva Mendonça  Juíza de Direito  Suplente

8 Julianne Nogueira Santos Rios  Juíza de Direito  Suplente

9 Louise de Melo C. Diamantino Gomes  Juíza de Direito  Suplente

Secretaria da CEJAI-BA

Em maio de 2024, a Secretaria da Comissão Estadual Judiciária de Adoção
Internacional  da  Bahia  -  CEJAI-BA foi  transferida  para  a  Sala  302  do
Anexo I do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TJBA. Em razão das
dimensões reduzidas do novo espaço, o acervo da Ludoteca — composto
por mobiliário, brinquedos, livros e demais materiais — foi destinado à
Vara  da  Infância  e  Juventude  da  Comarca  de  Lauro  de  Freitas.  Os
documentos físicos remanescentes da desativação do Arquivo Deslizante
foram devidamente digitalizados.
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Atualmente, a CEJAI-BA encontra-se instalada no espaço anteriormente
ocupado  pelo  Escritório  de  Projetos  da  CGJ,  que  dispõe  de  uma sala
destinada  aos  servidores,  e  de  uma  saleta  utilizada  para  reuniões  e
atendimentos.

Nova sala da CEJAI-BA

Sessões da Comissão

No biênio 2024-2025, a Comissão realizou oito Sessões ordinárias, sendo
sete na modalidade híbrida e uma presencial. As reuniões ocorreram nas
seguintes datas: 14 de junho, 26 de julho, 30 de agosto e 29 de novembro,
em 2024; 21 de março, 28 de abril, 25 de julho e 22 de agosto, em 2025.
Vale pontuar que a única reunião presencial foi realizada em 30 de agosto
de 2024 e que ainda há possibilidade de acontecer uma reunião antes do
Recesso Judiciário.

Durante as Sessões,  foram apreciados diversos assuntos relacionados à
adoção internacional, com destaque para os processos de habilitação de
postulantes residentes no exterior — a habilitação de um casal americano
para adoção no Brasil e a habilitação de uma brasileira para adoção na
Índia, ambas já concluídas, bem como a habilitação de um casal brasileiro
para adoção em Angola, que se encontra em andamento. 
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As  Sessões  também  abordaram  temas  como  o  acompanhamento  e  a
avaliação da pós-adoção, visitas institucionais a unidades de acolhimento
de crianças e adolescentes na Capital e no interior, o monitoramento das
atividades  da  Secretaria  da  Comissão,  bem  como  a  integração  e
atualização de informações relativas às adoções internacionais no Sistema
Nacional  de  Adoção  e  Acolhimento  -  SNA,  do  Conselho  Nacional  de
Justiça – CNJ.

Habilitações à Adoção Internacional

Em 21 de março de 2025, a Comissão, reunida em Sessão, habilitou um
casal homoafetivo residente nos Estados Unidos.

Pela primeira vez, a CEJAI-BA realizou integralmente o procedimento de
habilitação de uma pretendente residente na Bahia para adoção na Índia.
Em 22 de agosto de 2025,  o dossiê  referente  ao pedido de habilitação
naquele  país  foi  encaminhado  à  Autoridade  Central  Administrativa
Federal  -  ACAF,  para  posterior  remessa  às  autoridades  indianas,
conforme  as  normas  estabelecidas  pelo  Conselho  das  Autoridades
Centrais Brasileiras – CACB.

Em 9  de  outubro  de  2025,  um casal  baiano ingressou com pedido de
habilitação  para  adoção  de  criança  angolana.  Os  procedimentos
específicos encontram-se em tramitação na CEJAI-BA.

Possível Tentativa de Burla ao Cadastro de Adoção Internacional

Em outubro de 2025, a CEJAI-BA foi informada sobre o interesse de uma
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habilitada na CEJAI de outro estado, residente na Europa, em adotar uma
criança de quatro anos, institucionalizada em uma comarca do interior
baiano.

Consulta realizada no SNA esclareceu que a referida criança, embora com
processo  de  destituição  do  poder  familiar  em curso,  ainda não estava
disponível para adoção — nem mesmo na esfera nacional.

Diante disso, e considerando as recentes — e recorrentes — tentativas de
brasileiros  residentes  no  exterior  de  apresentar  pedidos  de  adoção
diretamente às comarcas, a CEJAI-BA expediu ofício à Vara da Infância e
Juventude - VIJ competente, solicitando especial atenção a pleitos dessa
natureza  e  destacando  que  tais  demandas  devem ser  encaminhadas  à
CEJAI-BA, por se tratarem de Adoção Internacional.

Também foi ressaltado à VIJ que iniciativas desse tipo podem configurar
tentativa de burla aos procedimentos formais previstos na Convenção da
Haia  de  1993  -  CH/93,  além  de  lembrar  que  adoções  de  crianças  e
adolescentes  realizadas  fora  dos  padrões  nela  estabelecidos  não  são
automaticamente reconhecidas por autoridades estrangeiras, o que pode
resultar em entraves legais e migratórios para as famílias, além de expor
os adotados a situações de vulnerabilidade. 

Adoções

Em fevereiro de 2025, um casal residente na Alemanha — formado por
uma  brasileira  e  um  alemão  —  adotou  uma  criança  de  11  anos,  em
comarca do interior do Estado.
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No biênio  2024-2025,  embora  a  CEJAI-BA tenha envidado esforços  na
busca por famílias residentes no exterior para o acolhimento das crianças
e adolescentes disponibilizados pelas VIJs para adoção internacional, não
foram obtidas  respostas  positivas,  sobretudo em razão de o  perfil  dos
disponibilizados  não se coadunar com o dos estrangeiros habilitados no
Brasil para adotar.

Crianças  e  Adolescentes  Disponibilizados para Adoção Internacional
pelas Varas da Infância e Juventude

Quando de posse da documentação completa e das fotos da criança ou
adolescente disponibilizado, a Equipe Técnica da CEJAI-BA consulta o
SNA-CNJ  e,  caso  seja  encontrado  habilitado  estrangeiro  com  perfil
compatível, vincula-o à criança ou adolescente.

Na ausência de habilitados compatíveis no SNA-CNJ, a CEJAI-BA envia a
Ficha com Foto — breve relatório contendo dados gerais sobre a criança
ou adolescente — a todos os organismos estrangeiros credenciados no
Brasil para intermediar adoções internacionais, para que realizem busca
entre seus habilitados. Caso algum deles demonstre interesse na adoção,
documentos  contendo  informações  detalhadas  são  imediatamente
encaminhados ao organismo.

Em 2024, as Comarcas de Salvador, Eunápolis, Itabuna, Jequié, Ribeira do
Pombal e Teixeira de Freitas disponibilizaram 29 crianças e adolescentes
para  adoção  internacional,  incluindo  três  grupos  de  dois  irmãos,  três
grupos de três irmãos e um grupo de quatro irmãos.

Em 2025, as Comarcas de Salvador, Itabuna, Eunápolis, Barreiras, Porto
Seguro, Juazeiro e Camaçari disponibilizaram 19 crianças e adolescentes, 
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sendo um grupo de dois irmão.

O  perfil  das  crianças  e  adolescentes  disponibilizados  pelas  VIJs  —
incluindo  deficientes  físicos  e  mentais,  e  crianças  vinculadas  a  irmãos
adolescentes — não tem favorecido o encontro de famílias residentes no
exterior,  embora  a  CEJAI-BA  tenha  realizado  inúmeras  tentativas  de
inserção desses disponibilizados em lares estrangeiros.

Crianças e Adolescentes Disponibilizados para Adoção Internacional
pelas Varas de Infância e Juventude – 2024-2025 

 Ativos

Nº Nome Comarca Idade Saúde Data Habilitados SNA
Disponibilizados a

Organismos Estrangeiros

1
2
3

E.C.S
R.G.C.S
T.C.S

Salvador 05a
14a
06a

Saudável
Saudável
Saudável

29/08/24 Não encontrados Aguardando documentação 
solicitada

4
5

M. S. S. 
M. S. S. 

Itabuna 14a
14a

Saudável
Saudável

18/10/25 Não encontrados Aguardando documentação
solicitada 

6 L. B. S. Salvador 06a Paralisia cerebral 30/10/25 Não encontrados 03/10/25
Sem proposta

7 M. A. X. N.
S.

Salvador 13a Saudável 03/11/25 Não encontrados 03/11/25 
Sem proposta

8 C.B.S Salvador 10a Saudável 18/11/25 Em busca Ficha com foto em

 Revertidos no SNA para adoção Nacional/Busca Ativa 

Nº Nome Comarca Idade Saúde
Data 
Disp.

Habilitados SNA
Disp. aos

Organismos  

Reversão
para

Nacional

2024

1 M.V.F.L Itabuna 15a Saudável 30/05/22 Não encontrados 21/11/23
Sem proposta

20/02/24
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2 M.S.J Salvador 16a Saudável 01/11/23 Não encontrados 21/11/23
Sem proposta

20/02/24

3
4
5
6

M.M.M.P.C
A.P.C
R.P.C
E.P.C

Entre Rios 06a
16a
10a
15a

Saudável
Saudável
Saudável
Saudável

30/10/23 Não encontrados 30/11/23
Sem proposta

20/02/24

7 S.O.S Jequié 14a Retardo mental moderado 31/10/23 Não encontrados 21/11/23
Sem proposta

20/02/24

8 D.C.S Salvador 15a Retardo mental 27/11/23 Não encontrados 19/01/24
Sem proposta

23/02/24

9 D.S.A Salvador 11a Retardo mental grave 28/11/23 Não encontrados 19/01/24
Sem proposta

23/02/24

10 I.R.O.S Salvador 09a TEA 10/11/23 Não encontrados 05/03/24
Sem proposta

23/07/24

11 R.A.J Itabuna 11a Saudável 04/02/24 Não encontrados 19/03/24
Sem proposta

23/07/24

12 T.S.A Eunápolis 12a Retardo neuropsicomotor 26/02/24 Não encontrados 11/03/24
Sem proposta

23/07/24

13 V.J.L Eunápolis 11a Transtorno mental 19/03/24 Não encontrados 03/04/24
Sem proposta

23/07/24

14 J.C.S.M Eunápolis 06a Retardo neuropsicomotor 11/03/24 Não encontrados 20/03/24
Sem proposta

23/07/24

15 B.S.L Eunápolis 16a Deficiência intelectual 13/03/24 Não encontrados 18/03/24
Sem proposta

23/07/24

16 V.C.C.M Eunápolis 11a TOD 13/03/24 Não encontrados 03/04/24
Sem proposta

23/07/24

17 H.J.S Eunápolis 11a Distúrbio  de linguagem e
deficiência física

22/03/24 Não encontrados 22/03/24
Sem proposta

23/07/24

18 M.C.R.O Jequié 15a Saudável 30/01/24 Não encontrados 13/06/24
Sem proposta

16/09/24

19
20

B.D.R
B.D.R

Eunápolis 14a
14a

Saudável
TOD

12/03/24 Não encontrados 10/07/24
Sem proposta

16/09/24

21
22
23

M.V.J.C
T.J.C
MJ.C

Ribeira  do
Pombal

09a
11a
13a

Saudável
Síndrome de Down
Saudável

21/06/24 Não encontrados 08/07/24
Sem proposta

16/09/24

24
25
26

J.V.N.P
D.P.N.P
J.P.S

Teixeira  de
Freitas

08a
10a
11a

Saudável
Saudável
Saudável

04/07/24 Vinculações  SNA
– 01 – não aceita

29/07/24
Sem proposta

16/09/24
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27 L.S.P Salvador 12a HIV e paraplegia 01/08/24 Não encontrados 02/09/24
Sem proposta

01/11/24

28 L.D.S Salvador 13a Transtorno de conduta 29/08/24 Não encontrados 02/09/24
Sem proposta

01/11/24

2025

1
2

J. F. L. S.
G. L. S.

Eunápolis 11a
15a

Saudável
Saudável

04/102024 Não encontrados 15/10/24
Sem proposta

11/02/25

3 M. L. F. S. Salvador 14a Saudável 05/10/23 Não encontrados 22/11/24
Sem proposta

11/02/25

4 L. S. C. F. Salvador 12a Paralisia cerebral 12/11/24 Não encontrados 22/11/24
Sem proposta

11/02/25

5 M. B. S. Eunápolis 10a Paralisia cerebral 25/11/24 Não encontrados 04/12/24
Sem proposta

11/02/25

6 E. R. S. A. Salvador 5a Paralisia cerebral 30/08/24 Não encontrados 11/09/24
Sem proposta

13/02/25

7 H. A. C. N. Salvador 17a Saudável 14/10/22 Não encontrados 25/02/25
Sem proposta

16/05/25

8 J. G. M. Eunápolis 13a Saudável 07/02/25 Não encontrados 17/02/25
Sem propostas

16/05/25

9 E. F. S. Eunápolis 16a Saudável 14/02/25 Não encontrados 25/02/25
Sem propostas

16/05/25

10
11

A. J. P. A.
A. F. S. 

Salvador 12a
08a

Saudável
Saudável

31/10/24 Vinculações  no
SNA  –  8,  todas
não aceitas

18/11/24
Sem propostas

10/06/25

12 D. S. S. Itabuna 12a Saudável 22/01/25 Vinculações  no
SNA  –  3,  todas
não aceitas

19/02/25
Sem propostas

10/06/25

13 J. L. S. Barreiras 15a Saudável 07/04/25 Não encontrados 23/04/25
Sem propostas

14/07/25

14 L. J. P. Itabuna 14a Saudável 05/05/25 Não encontrados 16/05/25
Sem propostas

14/07/25

15 G. A. N. Porto
Seguro

13a Saudável 22/05/25 Não encontrados 06/06/25
Sem propostas

02/09/25

16 K. O. S. Porto
Seguro

11a Deficiência intelectual 22/05/25 Não encontrados 10/06/25
Sem propostas

02/09/25

17 L. N. F. S. Salvador 12a Deficiência intelectual 16/06/25 Não encontrados 25/06/25
Sem propostas

03/11/25
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18 L. G. D. N. Juazeiro 11a Otite bilateral recorrente 28/08/25 Não encontrados 02/09/25
Sem Propostas

03/11/25

19 V. G. S. Porto
Seguro

09a TDAH 22/05/25 Não encontrados 12/06/25
Sem proposta

17/11/25

Secretaria da CEJAI-BA Colaborando com a CGJ

No Biênio 2024-2025, a Equipe da CEJAI-BA colaborou, sem prejuízo de
suas  atribuições,  com  diversos  trabalhos  da  CGC,  dentre  eles,  o
levantamento de informações no SNA, com vistas a subsidiar as visitas às
instituições de acolhimento realizadas durante as correições na Capital.

No âmbito do  Projeto  Sou Cidadão, da CGJ,  a  Secretária-Executiva da
CEJAI-BA acompanhou a Magistrada  Maria Helena Lordêlo, Presidente
da  CEJAI-BA, durante  as  visitas  de  inspeção  a  cinco  unidades  de
acolhimento institucional da Capital:  Lar da Criança (07/10/2024), OAF
(08/10/2024),  Pérolas  de  Cristo  (09/10/2024),  UAI  Jardim  Baiano
(10/10/2024) e UAI Matatu (11/10/2024).

Ainda  na  execução  do  referido  Projeto,  a  CEJAI-BA  buscou  junto  às
instituições de acolhimento as informações necessárias para a emissão,
pela  Associação dos Registradores de Pessoas Naturais -  ARPEN-BA, das
novas certidões de nascimento dos acolhidos.

A Equipe da CEJAI-BA também esteve presente no lançamento do Projeto
Sou  Cidadão,  colaborando  ativamente  durante  o  evento.  Os  contatos
previamente  estabelecidos  com  as  equipes  técnicas  das  instituições,
durante  as  visitas  de  inspeção  e  a  coleta  de  dados  por  telefone,
favoreceram o diálogo e  facilitaram o desenvolvimento  das  atividades
subsequentes.
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Em fevereiro de 2025, a Secretária da CEJAI-BA iniciou a atuação como
gerente  do  Projeto  Sou  Cidadão,  e  passou  a  cuidar  pessoalmente  das
ações do Projeto:  controles,  inserção de dados,  contatos,  elaboração de
atas, soluções de problemas, etc. 

Durante a XXXII Reunião de Análise Estratégica - RAE, realizada em 1º
de  setembro  de  2025,  o  Projeto  Sou  Cidadão  foi  aprovado,  por
unanimidade, quando passou a integrar o grupo de projetos estratégicos
do TJBA.

Coroado de êxito, em 16/10/25, o Projeto Sou Cidadão foi classificado em
Segundo  Lugar  no  5º  Prêmio  Prioridade  Absoluta  -  2025,  do  CNJ,  na
categoria Tribunais.

Participação  da  CEJAI-BA  no  Grupo  de  Trabalho  -  GT  sobre
Estruturação e Delimitação das Competências das Cejas/Cejais
Criado na 24ª Reunião do CACB, o GT em tela reuniu-se por duas vezes,
em  videoconferência  -  27/02  e  26/03/24.  Os  resultados  do  trabalho
realizado  foram  apresentados  na  25ª  Reunião  do  CACB,  em  Belo
Horizonte, em maio de 2024.

Participação da CEJAI-BA no GT para  Consolidação das Resoluções do
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras em Matéria de Adoção
Internacional
O  GT  em  referência,  cujo  trabalho  foi  iniciado  em  2020,  durante  a
pandemia, teve seguimento em 2024. A Juíza Daniela Gonzaga - membro
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da CEJAI-BA -  e  a  Secretária-Executiva  da  CEJAI-BA trabalharam nos
dois períodos. 

Em  19/04/2024,  foi  realizada  uma  reunião  online,  na  qual  estiveram
presentes, além da ACAF, a CEJAI-BA e Cejas/Cejais de diversos estados,
com o intuito de concluir o trabalho de revisão das Resoluções do CACB,
iniciado em 2020. 

A  Coordenadora  da  ACAF  à  época,  Michele  Najara,  apresentou  um
compilado  sobre  o  que  foi  produzido  pelo  GT  na  gestão  anterior,
abordando a possibilidade de revogação das Resoluções do CACB que
caíram em desuso, ou cujo teor foi substituído por Atos mais recentes. 

O  resultado  do  trabalho  do  GT  foi  apresentado  no  plenário  da  25ª
Reunião do CACB, em Belo Horizonte, em maio 2024.

Reunião online do GT Consolidação das Resoluções do CACB
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Reunião da Secretaria da CEJAI-BA com Servidores da ACAF 
Em 10/05/24,  na  modalidade  videoconferência,  a  CEJAI-BA e  a  ACAF
reuniram-se  para  dirimir  dúvidas,  esclarecer  dificuldades  e  alinhar
procedimentos relativos às adoções internacionais no estado da Bahia.

Reunião para alinhamento dos procedimentos

Participação na 25ª Reunião do CACB
A Presidente e a Secretária Executiva da CEJAI-BA estiveram presentes à
25ª Reunião do CACB, realizada no Plenário do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais, nos dias 15, 16 e 17/05/24.

Uma  Reunião  Técnica,  realizada  no  dia  15/05,  precedeu  as  Sessões
Plenárias.  Dela,  participaram  a  ACAF  e  os  Secretários-Executivos  das
Cejas/Cejais de todos os estados. Houve troca de experiências, busca de
soluções para problemas, compartilhamento de boas práticas e discussões
sobre  temas  de  trabalho  específicos,  importantes  e  necessárias  para  o
aprimoramento  e  fortalecimento  das  ações  das  Secretarias  das
Cejas/Cejais.
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Reunião Técnica da 27ª Reunião do CACB - Plenário do TJMG

Nos  dias  seguintes  -  16  e  17/05  -,  aconteceram  as  Sessões  Plenárias,
quando a  Autoridade Central  Federal,  os  Presidentes  das  Autoridades
Centrais Estaduais - Cejas/Cejais e os Secretários-Executivos discutiram,
analisaram e traçaram planos para as adoções internacionais no Brasil.

Num primeiro momento, as Cejas/Cejais informaram sobre os trabalhos
que  estão  sendo  realizados  em  cada  Autoridade  Central  Estadual  e
Distrital. Em seguida, a ACAF comunicou a realização de um acordo de
cooperação técnica, com a Polícia Federal, para busca do perfil genético
do adotado - acesso às origens biológicas -, na lista dos desaparecidos,
após esgotados os esforços de localização das famílias.

Também foram debatidos, dentre outros temas, as diferentes realidades
dos  27  Tribunais  de  Justiça  brasileiros,  bem  como  a  importância  da
manutenção  dos  servidores  das  Cejas/Cejais,  para  melhorar  o
desenvolvimento  das  atividades  das  Secretarias  e  promover  maior
estabilidade das equipes de trabalho.

A ACAF recomendou cautela com respeito às adoções feitas com países
não signatários da CH/93, tendo em vista serem consideradas ilegais pelo
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Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Sugeriu, ainda, a realização
de reuniões individuais entre as Cejas/Cejais e os organismos acreditados
no Brasil para intermediar adoções internacionais. 
ANEXO 4 

                    Representantes da ACAF e Cejas/Cejais na 25ª Reunião do CACB – TJMG

Visita do Consulado Americano do Rio de Janeiro à CEJAI-BA
Uma visita à CEJAI-BA, proposta pelo U.S.  Consulate General-RJ,  teve
como objetivo trocar informações sobre adoção internacional e estreitar
relações entre os dois órgãos.
Em um primeiro momento, os visitantes foram recebidos, pela Presidente
e Membros da CEJAI-BA, durante a Sessão da Comissão realizada em
30/08/24.

A comitiva visitante foi formada pela Oficial Consular Rebecca Chelene e
a Assistente de Comunicação Consular Camila Silva, do Consulado do
Rio de Janeiro e o Sr. Aaron Fetherolf, responsável pela Agência Consular
dos Estados Unidos, em Salvador. 
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Alguns dos assuntos que permearam o diálogo entre visitantes e visitados
foram previamente estabelecidos, entretanto, durante a conversa foram
abordados  novos  tópicos.  Dentre  os  temas  dissertados  na  reunião
estiveram a Cidadania Americana dos adotados no Brasil; relatórios pós-
adotivos;  adequação  pedagógica  do  adotado  brasileiros  nos  Estados
Unidos; imigrantes x escolas americanas; percurso do institucionalizado
brasileiro  até  a  adoção  internacional  e  sistema  nacional  brasileiro  de
adoção. 

Discorreu-se, ainda, acerca da necessidade de aceleração do processo de
adoção  internacional,  a  partir  da  verificação  da  inexistência  de
pretendentes  nacionais  e  sobre  a  importância  dos  diálogos  entre  as
equipes técnicas e as crianças/adolescentes acolhidos.

A vinda dos visitantes e o esclarecimento dos questionamentos mútuos,
além  de  promoverem  o  estreitamento  das  relações  entre  as  duas
instituições,  ofereceu  à  CEJAI-BA  a  oportunidade  de  apresentar  o
panorama do trabalho referente às adoções internacionais no Estado da
Bahia.
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Visita  do  Consulado  Americano-RJ  à  Instituição  de  Acolhimento
Aldeias Infantis SOS

Em um segundo  momento,  na  companhia  da  Presidente  e  da  Equipe
CEJAI-BA, os agentes consulares americanos visitaram a instituição de
acolhimento de crianças e adolescentes Aldeias Infantis SOS, localizada
na Comarca de Lauro de Freitas, Região Metropolitana de Salvador.

Os  visitantes  foram recepcionados  pela  dirigente  da  instituição,  a  Sra.
Rannye, que os conduziu durante toda a visita, acompanhada de algumas
funcionárias.  Foram visitadas três casas lares e uma quarta casa, onde são
promovidos cursos, apresentações, etc.  Durante o percurso, a dirigente
discorreu sobre o funcionamento da instituição, teceu considerações sobre
as  crianças  acolhidas  nas  casas  lares e sobre  o  desenvolvimento  dos
projetos  que atualmente  vem sendo desenvolvidos  pelas  Aldeias  SOS.
ANEXO 5
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Participação  na  26ª  Reunião  do  Conselho  das  Autoridades  Centrais
Brasileiras – CACB

A Presidente e a Secretária-Executiva da CEJAI/BA participaram da 26ª
Reunião do CACB, realizada em Goiânia, na sede do Tribunal de Justiça
do Estado de Goiás, nos dias 4, 5 e 6 de junho de 2025. O evento reuniu
representantes das Autoridades Centrais Estaduais e Distrital, bem como
integrantes da Autoridade Central Federal, para discutir temas relevantes
relacionados à cooperação jurídica internacional em matéria de adoção.

A programação incluiu, inicialmente, encontro reservado aos Secretários-
Executivos  e  às  equipes  técnicas  das  Cejas/Cejais,  com  o  objetivo  de
promover  a  troca  de  experiências  e  alinhar  procedimentos
administrativos e técnicos. 

Nos dias seguintes, foram realizadas palestras, apresentações e debates
sobre  as  deliberações  da  25ª  Reunião,  os  desafios  enfrentados  pelos
organismos internacionais, as atualizações SNA, e a emissão de laudos de
habilitação para adoção internacional, de acordo com os parâmetros da
CH/93.

  ACAF, Cejas/Cejais de todos
os  estados  e  algumas  CIJs
convidadas
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Foi também apresentado o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre
o  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  e  a  Polícia  Federal,  com
enfoque nas rotinas de credenciamento e acompanhamento das entidades
estrangeiras atuantes no Brasil.

Houve aprovação dos Formulários Bilingues — inglês, francês, alemão e
italiano  —  utilizados  nos  procedimentos  de  habilitação  para  adoção
internacional  de  crianças  e  adolescentes  brasileiros.  Esses  formulários
reduzirão  os  custos  com  traduções  juramentadas,  uma  vez  que  os
documentos  passarão  a  ser  produzidos  também  em  português.  Os
modelos aprovados foram inspirados nos formulários que a CEJAI-BA
utiliza há vários anos.

A  CEJAI-BA,  representando  a  região  Nordeste,  passou  a  integrar  a
Comissão Técnica de Habilitação para Adoção Internacional, ao lado do
Amazonas  (Norte),  Mato  Grosso  do  Sul  (Centro-Oeste),  Minas  Gerais
(Sudeste) e Rio Grande do Sul (Sul). 

ANEXO 6

   

                                                                   Reunião dos Secretários-Executivos
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Participação no Webinário “Aspectos Práticos da Adoção: Caminhos e
Desafios”

Em  17  de  junho  de  2025,  a  CEJAI-BA  participou  do  Webinário  em
referência, promovido pelo Fórum Estadual de Juízes da Infância - FOEJI.
O evento, realizado via Microsoft Teams, reuniu magistrados e servidores
do TJBA.

O painel “Adoção Internacional: Desafios e Possibilidades”, apresentado pela
Secretária e pela Psicóloga da CEJAI-BA, abordou a contextualização da
adoção internacional na Bahia e o fluxo processual no SNA.

A  equipe  preparou,  para  a  ocasião,  o  Compêndio  sobre  Adoção
Internacional,  disponibilizado aos  participantes  no Google Drive como
material de apoio. 

ANEXO 7

Participação na Palestra Sobre Inteligência Artificial – IA
A Secretária da CEJAI-BA participou da palestra sobre IA, ministrada por
Luana Lacerda (SERP), em 19/10/25, na sala do Núcleo Extrajudicial das
Corregedorias.

A palestra, que teve como objetivo apresentar aos servidores o universo
das IAs, com detaque para o PJE IA e suas funcionalidades, ressaltou a
importância  da  inteligência  artificial  para  a  celeridade  dos  trâmites
processuais no TJBA e a relevância da Biblioteca de Prompts jurídicos
para apoio às atividades das Corregedorias.
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Com  ênfase  no  uso  do  ChatGPT,  Gemini  e  outras  aplicações,  foram
discutidos  critérios  para  elaboração,  disponibilização  e  utilização  dos
prompts,  destacando sua importância para obtenção de relatórios mais
eficazes. Também foi apresentada literatura pertinente, para posteriores
consultas.

     
    A palestrante, Luana Lacerda, Coordenadora da SERP Interior 

Emissão de Ofícios pela Secretaria da CEJAI-BA
Embora a maior parte das comunicações da Secretaria seja realizada por
e-mail e WhatsApp, foram expedidos, pela CEJAI-BA, 61 ofícios em 2024.
Em 2025,  até  o  dia  30  de  novembro,  foram emitidos  32  ofícios,  todos
remetidos por meio eletrônico. 

Reuniões Internas da Secretaria da CEJAI-BA 
A Equipe CEJAI-BA reuniu-se com frequência,  em 2024,  em encontros
presenciais  breves,  para  solucionar  problemas,  tomar  providências,
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definir  responsabilidades,  com  o  intuito  de  imprimir  celeridade  ao
desenvolvimento das atividades do setor. 

Reuniões Internas da Secretaria da CEJAI-BA
Data Assunto Participantes

08/01/24 Retorno do Recesso Judiciário - Ajustes e Definições Simone de Castro, Lara Gabriela, Iane 
Garcês e John Alex.

11/01/24 Atualização do Livrão – 6ª  Edição  do Compêndio de
Leis e Atos da Adoção Internacional

Simone de Castro, Lara Gabriela e Iane
Garcês

18/01/24 Pedido de Habilitação de Casal Brasileiro para Adoção
de Criança Chilena

Simone de Castro, Lara Gabriela, Iane 
Garcês e Milena Bastos

24/01/24 Atualização Sobre as Atividades da CEJAI-BA durante
o Período de Férias + Licença Prêmio da Psicóloga

Simone de Castro e Paula Amaral

22/02/24 Entrevista com nova Estagiária Voluntária Iane Garcês, Elena Vieira, Simone de 
Castro e Paula Rebello

05/03/24 1. Adoção de Criança Chilena 
2. Caso A.V.S.A.

Simone de Castro e Paula Amaral

07/03/24 Inserção  dos  novos  estagiários  -  Instruções  sobre
comportamento no trabalho

Simone de Castro, Milena Bastos e 
Thiago Barbosa

19/03/24 1. Criação de procedimento interno da secretaria
2. Inserção Técnica da Nova estagiária

Simone de Castro e Milena Bastos

20/03/24 Detalhamennto de procedimento interno da Secretaria Simone de Castro, Paula Amaral e Iane
Garcês

12/04/24 Novas Mudanças no Layout da Sala 310, Anexo I Simone de Castro, Paula Amaral e Iane
Garcês

19/04/24 Compartilhamento  dos  Conhecimentos  Adquirido  na
Palestra  Referente  ao  Projeto  ‘’Entregando  a
Esperança’’, promovido pela CIJ/TJBA

Simone de Castro, Paula Amaral e Iane
Garcês

24/04/24 Permuta de Salas Entre a CEJAI-BA e o EDEP
Por Determinação do Corregedor-Geral - Providências

Simone de Castro, Milena Bastos,
Elena Vieira e Thiago Barbosa

26/04/24 Mudança da CEJAI-BA para a Nova Sala (do EDEP) –
302, Anexo I – Novas diretrizes

Simone de Castro e Paula Amaral

20/05/24 Compartilhamento  temas tratados na 25ª  Reunião  do
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras – CACB 

Simone de Castro, Paula Amaral e Iane
Garcês
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05/08/24 Retorno  das  Férias  de  Simone  –  Atualizações  e
Diretrizes

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

23/08/24 1. Projeto Sou Cidadão da CGJ
2. Plantão p/ limpeza dos dutos de ar-condicionado 

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

06/09/24 Compartilhamento das informações relativas à visita à
Instituição de Acolhimento Pérolas de Cristo

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

17/09/24 Projeto “Sou Cidadão”, da CGJ – Providências Simone de Castro e Milena Bastos

18/09/24 Ajustes relativos à solicitação de Dra Maria Helena para
Colaboração da Equipe CEJAI-BA no Andamento dos
Trabalhos Relativos ao Projeto “Sou Cidadão”, da CGJ

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

19/09/24 Novas providências para andamento do Projeto “Sou
Cidadão”, da CGJ

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

01/10/24 Explanação  sobre  o  Projeto  “Minha  Origem,  Minha
História”, da CGJ

Simone de Castro, Milena Bastos e 
Jéssica Mattos

03/10/24 Compartilhamento  de  dados  relativos  às  visitas  às
Instituições  de  Acolhimento  –  Acompanhamento  das
Visitas de Inspeção da CGJ

Simone de Castro e Jéssica Mattos

23/10/24 Projeto  Sou  Cidadão  –  Novas  Atualizações  +
Solicitações de Dra. Maria Helena

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

25/10/24 Retorno das Férias de Paula: Atualizações Projeto Sou
Cidadão  –  Esclarecimentos,  decisões  e  informações
sobre o lançamento na OAF
Alinhamentos para o Lançamento do Projeto 

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

04/11/24 Atualização  de  informações  e  entregas  relativas  à  1ª
Etapa do Projeto Sou Cidadão

Simone de Castro e Jéssica Mattos

06/02/25 Retorno da Licença Prêmio de Paula – Atualizações Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

12/03/25 Atualização  do  Projeto  Sou  Cidadão  e  Outras
Providências

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

17/03/25 Informações e Providências Referentes à Habilitação à
Adoção na Índia

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

15/05/25 Adoção de Criança Indiana por Pretendente Brasileira Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

09/06/25 Resultados da 26ª Reunião do CACB – TJGO e Outros Simone de Castro, Paula Amaral, 
Jéssica Mattos, Milena Bastos e Elen da 
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Cruz

11/06/25 Planejamento  do  Webnário  –  Assuntos  relativos  à
Adoção Internacional

Simone de Castro, Paula Amaral e 
Jéssica Mattos

23/07/25 Retorno das Férias de Simone – Atualizações Simone de Castro e Paula Amaral 

01/08/25 Andamento Habilitação Índia e Outros Assuntos Simone de Castro e Paula Amaral 

16/09/25 Definições finais sobre a habilitação de Solange Alcocer
para adoção na Índia

Simone de Castro e Paula Amaral 

24/09/25 Resgate dos dados relativos à digitalização do acervo
de processas da CEJAI-BA para elaboração de relatório

Simone de Castro e Sophia Reis

26/09/25 Criação  do  relatório  final  sobre  a  digitalização  do
acervo da CEJAI-BA (2023)

Simone de Castro e Sophia Reis

02/10/25 Checar andamento do trabalho e organização de anexos
para o relatório final referente à digitalização do acervo 

Simone de Castro e Sophia Reis

13/10/25 Pedido  de  Habilitação  para  Adoção  em  Angola  –
Definição de providências

Simone de Castro e Paula Amaral 

.15/11/25 Revisão  de  todo  o  material  escrito  referente  à
Digitalização  do  acervo  de  processos  da  CEJAI-BA,
para finalização do relatório respectivo

Simone de Castro e Sophia Reis

Participação dos Estagiários da CEJAI-BA em Eventos                                 
Em parceria com órgãos públicos e entidades da sociedade civil, a 
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP, por meio da Coordenação de 
Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas - CODES, promoveu, ao 
longo do biênio 2024-2025, palestras, encontros e uma gincana voltados à 
formação, desenvolvimento e crescimento pessoal dos estagiários de nível
médio e superior do TJBA.
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 Participação dos Estagiários da CEJAI-BA em Eventos 
Nº Palestra Data Local Horário Participante

1 5º Encontro do Projeto AMPARE 18/03/24 Sala 309 – Anexo II 14 h Thiago 

2 Semana Nacional de Mobilização 
Contra o Assédio

06/05/24 Unicorp 14 h Thiago 

3 Curso Introdutório ao Programa de 
Estágio 
de Nível Médio TJBA

28/05/24 Sala 309 – Anexo II 14 h Thiago

4 Curso Introdutório ao Programa de 
Estágio 
de Nível Médio TJBA

29/05/24 Sala 309 – Anexo II 14 h Thiago

5 Conhecendo o Legislativo 19/06/24 Assemb. Legislativa 14 h Thiago

6 Gincana Inovation Camp
    Desafio criativo para   
    desenvolvimento de soluções 
    inovadoras e sustentáveis

 Sustentabilidade, Inovação e 
 Conhecimento

De 19 a
23/08/24

Sala 309 – Anexo II 14 h Thiago

11    7º Encontro do Projeto AMPARE 11/10/24 Sala 309 – Anexo II 14 h Thiago

12    2ª semana nacional de Prevenção e
   Combate ao Assédio e 
   Discriminação:
   1. Encontro AMPARE
   2. 2ª Jornada de Prevenção e
   Combate ao Assédio e a Outras 
   Discriminações
   3. Cine-Debate – Filme “Escritores
   da Liberdade”

05/05/25
06/05/25

07/05/25

Pleno – 4º andar
Auditório Olny Silva

Auditório 309 – Anexo
II

14h Thiago

13    Curso de Audiodescrição 28/08/25 Sala 309 – Anexo II 08 e 14h Elen,SophiaThi

14    Cine Debate do projeto AMPARE 01/10/25 Sala 309 – Anexo II 14h Thiago

15    Projeto Luiz Gama: CIDIS nas 
   Escolas

10/10/25 Sala 309 – Anexo II
14h

Thiago

16    Refazendo Salomé – Espetáculo 
   teatral promovido pela 
   Coordenadoria da Mulher

14/10/25 Sala 309, Anexo II 14h Élen da Cruz
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17    Corporeidades Negras: 
   Interseccionalidades entre raça e 
   deficiência

26/11/25 Sala 309, Anexo II
14h Thiago

18    Exibição do Filme Malês 10/12/25 Auditório Only Silva 14h Élen da Cruz

Compêndio de Leis e Atos Referentes à Adoção Internacional

Com  o  propósito  de  auxiliar  Magistrados,  Promotores  de  Justiça,
Assistentes Sociais e Psicólogos na busca por informações relacionadas à
Adoção Internacional, a Secretaria da CEJAI-BA realiza, a cada gestão, a
revisão e atualização do Compêndio de Leis e Atos pertinentes ao tema.

Em fevereiro de 2024, após processo de aprimoramento, reformulação e
atualização dos  dados  contidos  na  coletânea  — atualmente  em sua  7ª
edição —, a qual foi disponibilizada, em formato eletrônico, aos membros
da Comissão para o biênio 2024-2025.

Na  Secretaria  da  CEJAI-BA,  há  um  exemplar  impresso,  no  qual  são
registradas  anotações  e  atualizações  necessárias  para  o  constante
aperfeiçoamento do conteúdo. 

 

 
Compêndio 2024-2025 
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Conclusão

A  visita  institucional  do  Consulado  Americano  do  Rio  de  Janeiro  à
CEJAI-BA  reforçou  os  laços  de  cooperação  entre  as  duas  entidades,
ambas de reconhecida importância para a observância e garantia da lisura
dos procedimentos legais relativos às adoções internacionais de crianças e
adolescentes  acolhidos  por  cidadãos  norte-americanos  no  Estado  da
Bahia.

O Projeto Sou Cidadão, da CGC, gerenciado pela Secretária-Executiva da
CEJAI-BA, alcançou resultados concretos e mensuráveis. A relevância de
seus  objetivos  e  a  qualidade  técnica  de  sua  implementação,  foi
reconhecida  nacionalmente  com  a  conquista  do  Segundo  lugar  no
concurso promovido pelo CNJ, consolidando o projeto como uma prática
de referência nacional no âmbito do Judiciário. 

O acompanhamento das inspeções realizadas pela Corregedoria-Geral da
Justiça nas Unidades de Acolhimento da Comarca da Capital revelou-se
uma experiência de elevado valor técnico e institucional, proporcionando
à Secretaria da CEJAI-BA importante aprendizado e integração às ações
de fiscalização e aprimoramento dos serviços prestados.

A  participação  da  CEJAI-BA,  no  Biênio  2024-2025,  em  eventos  de
relevância  foi  especialmente  importante,  por  ampliar  horizontes
profissionais  e  institucionais  e  fortalecer  a  efetividade  jurisdicional.  A
troca  de  informações  e  os  debates  sobre  boas  práticas  em  adoção
internacional estimulam novos projetos e qualificam as ações voltadas à
proteção  integral  de  crianças  e  adolescentes.  Para  a  próxima  gestão,
busca-se ampliar essa participação, a fim de aprofundar conhecimentos
na área da infância, juventude e adoção internacional. 
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Relatório de Atividades 
2024-2025

ANEXOS

1.   Decreto Judiciário nº 407/2024, de 17/0/24
      Composição da CEJAI-BA para o biênio 2024-2025

   2.  Decreto Judiciário Nº 82, de 41/02/25
           Substituição Psicóloga da CEJAI-BA

   3.  Prêmio Prioridade Absoluta, do CNJ
  

 4.  25ª Reunião do CACB - MG

   5.  Memória da Visita do Consulado EUA-RJ à CEJAI-BA

6.  26ª Reunião do CACB – GO

7.  Compêndio Sobre: Adoção Internacional
     Livreto Eletrônico



Anexo 1

Decreto Judiciário nº 407/2024, de 17/0/24

1. Composição da Cejai-BA - 2024-2025
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Anexo 2

Decreto Judiciário Nº 82, de 41/02/25

1. Substituição Psicóloga da Cejai-BA
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Sistema de Publicação de Conteúdo

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 82, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Este texto não substitui o disponibilizado no DJE de 05 de fevereiro de 2025.

Altera o Decreto Judiciário n. 407, de 17 de maio de 2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do expediente n. TJ-ADM-2024/99795

DECIDE

Art. 1º Introduz o inciso VII ao art. 1º do Decreto Judiciário 407, de 17 de maio de 2024., que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º........................................

Titulares:

VII– Alessandra da Costa Meira, Psicóloga, integrante da Coordenadoria da Infância e Juventude.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 de fevereiro de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE

Presidente

Baixar arquivo DECRETO JUDICIARIO N 82, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.pdf 
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Anexo 3

Prêmio Prioridade Absoluta do CNJ – 5ª Edição - 2025

1. Resultado Prêmio – Projeto Sou Cidadão - TJBA
    Segundo Lugar - Eixo Protetivo
    Categoria Tribunal 

2. Certificado de Premiação

3. Regulamento do Prêmio
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Prêmio Prioridade Absoluta do CNJ – Edição 2025

Link: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/infancia-e-juventude/premio-prioridade-absoluta/
premio-prioridade-absoluta-edicao-2025/ 
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Renata Gil de Alcântara Videira
Conselheira do Conselho Nacional de Justiça

CERTIFICADO

EIXO PROTETIVO

O Conselho Nacional de Justiça concede ao Projeto Projeto Sou Cidadão a 
classificação em 2º lugar na 5ª Edição do Prêmio Prioridade Absoluta, na 

categoria TRIBUNAL.

Brasília – DF, 27 de outubro de 2025.



Portaria Nº 131 de 05/05/2025
Institui o Regulamento do 5º Prêmio Prioridade Absoluta, ano 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o contido no processo SEI/CNJ nº 02828/2025,

CONSIDERANDO a necessidade de estimular os tribunais brasileiros, bem como os demais
atores  do  Sistema  de  Justiça  e  do  Sistema  de  Garantia  de  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  a  buscar  a  excelência  na  realização  de  ações  voltadas  ao  cumprimento  da
legislação de direitos infantojuvenis;

CONSIDERANDO  o  art.  227  da  Constituição  Federal,  que  estabelece  que  crianças  e
adolescentes são titulares de direitos que devem ser assegurados com absoluta prioridade;

CONSIDERANDO o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que dispõe que
crianças e adolescentes devem ser tratados com prioridade pelo governo e pela sociedade;

CONSIDERANDO o Marco Legal  da Primeira Infância (Lei  nº  13.257/2016),  que determina
como prioridade absoluta a garantia dos direitos da criança, do(a) adolescente e do(a) jovem,
impondo ao Estado o dever de formular políticas,  planos,  programas e serviços voltados à
primeira  infância,  respeitando  as  especificidades  dessa  fase  e  assegurando  seu
desenvolvimento integral;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, fundamentada no princípio do superior interesse da
criança e do(a) adolescente, bem como nos princípios da proteção integral e da prioridade
absoluta;

CONSIDERANDO  ainda  a  Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança  da  Organização  das
Nações Unidas (ONU), que determina que os direitos das crianças devem ser assegurados
com absoluta prioridade;

CONSIDERANDO a institucionalização do Prêmio Prioridade Absoluta, por meio da Resolução
CNJ  nº  355/2020,  e  em  conformidade  com  o  procedimento  ATO  nº  0009349-
56.2020.2.00.0000;

 RESOLVE: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras, os procedimentos e os critérios para a participação
no Prêmio Prioridade Absoluta.

Art. 2º O Prêmio Prioridade Absoluta consiste em instrumento que visa selecionar, premiar e
disseminar ações, projetos ou programas inovadores e eficazes voltados para a promoção, a
valorização e o  respeito  aos direitos  das crianças,  dos(as)  adolescentes  e  dos(as)  jovens,
conforme determinado na Constituição Federal e em leis infraconstitucionais, como o Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA), o Marco Legal da Primeira Infância e a Lei nº 13.431/2017,
entre outras.

Art.  3º  O  prêmio  tem periodicidade  anual  e  busca  valorizar  práticas  de  cunho  protetivo  e
socioeducativo.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PRÊMIO PRIORIDADE ABSOLUTA
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Art. 4º São objetivos do Prêmio Prioridade Absoluta:

I – identificar, selecionar, premiar, fomentar e disseminar boas práticas relacionadas às ações
protetivas e socioeducativas no âmbito da infância, da adolescência e da juventude;

II – dar visibilidade às práticas de sucesso que contribuem para a promoção de direitos das
crianças, dos(as) adolescentes e dos(as) jovens e, por consequência, majorar quantitativa e
qualitativamente essas iniciativas;

III – proporcionar a troca de experiências entre os órgãos do Sistema de Justiça e do Sistema
de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, incentivando o compartilhamento de boas
práticas e promovendo a modernização e a eficiência das ações relacionadas à garantia dos
direitos do público infantojuvenil; e

IV – aprimorar as políticas públicas voltadas para a promoção, a proteção e a garantia dos
direitos das crianças, dos(as) adolescentes e dos(as) jovens, em cumprimento ao art. 227 da
Constituição Federal (CF) e às leis que o regulamentam.

CAPÍTULO III
DAS CATEGORIAS DO PRÊMIO PRIORIDADE ABSOLUTA

Art.  5º Serão premiadas as práticas relacionadas às medidas protetivas (eixo temático I)  e
socioeducativas (eixo temático II), cada qual subdividida em 8 (oito) categorias, quais sejam:

I – tribunal: categoria designada para práticas desenvolvidas por tribunais, em âmbito estadual,
federal e tribunais superiores;

II  –  magistratura  e  serventuários  do  Poder  Judiciário:  categoria  designada  para  práticas
realizadas por magistrados(as) e/ou servidores(as) do Judiciário, individuais ou coletivas;

III – demais órgãos e entidades que fazem parte do Sistema de Justiça: categoria designada
para os demais órgãos, como o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Advocacia, em
âmbito federal, estadual, distrital ou municipal;

IV – Poder Executivo: categoria designada para órgãos governamentais das esferas federal,
estadual, distrital ou municipal, incluindo as instituições de segurança pública;

V – Poder Legislativo: categoria designada para órgãos ou entidades do Poder Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

VI – Sociedade civil organizada: categoria designada para organizações da sociedade civil, tais
como organizações sociais, associações, fundações e outras entidades similares e sem fins
lucrativos;

VII  –  empresa:  categoria  designada  para  organizações  empresariais  que  desenvolvam
atividades de responsabilidade social associadas à garantia dos direitos infantojuvenis; e

VIII  –  universidade:  categoria  designada  para  instituições  de  ensino  superior,  pesquisa  e
extensão, públicas ou privadas.

 CAPÍTULO IV
DAS ETAPAS DO PRÊMIO PRIORIDADE ABSOLUTA

Art. 6º O Prêmio Prioridade Absoluta será composto pelas seguintes etapas:
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I – divulgação pública do edital;

II – inscrição dos(as) proponentes;

III – pré-seleção (conferência de atendimento aos requisitos de inscrição);

IV – avaliação pela Comissão Examinadora designada em portaria do CNJ;

V – solução de empates pela comissão avaliadora;

VI – validação final do resultado pela presidência do CNJ;

VII – divulgação do resultado;

VIII – elaboração de material das práticas premiadas;

IX – realização da solenidade de premiação;

X – inclusão de todas as práticas selecionadas no Portal do Prêmio Prioridade Absoluta, com
destaque para as premiadas; e

XI – disseminação das iniciativas premiadas.

Art. 7º As etapas do Prêmio Prioridade Absoluta seguirão o cronograma a seguir:

Principais etapas

Data

Período de inscrições das práticas

Da data de publicação desta portaria

até 25 de maio

Fase eliminatória

De 26 de maio a 6 de junho

Fase classificatória

De 9 de junho a 11 de julho

Divulgação do resultado

14 de julho

Solenidade de premiação

8 de setembro (data provável)

 Principais etapas
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Data

Período de inscrições das práticas

Até 11 de junho de 2025
Fase eliminatória

De 12 a 18 de junho de 2025
Fase classificatória

De 23 de junho a 16 de julho de 2025
Divulgação do resultado

21 de julho de 2025
Solenidade de premiação

08 de setembro de 2025
(redação dada pela Portaria n. 162, de 29.5.2025)

Principais etapas

Data

Período de inscrições das práticas

Até 30 de junho de 2025
Fase eliminatória

De 1 a 11 de julho de 2025
Fase classificatória

De 14 a 31 de julho de 2025
Divulgação do resultado

4 de agosto de 2025
Solenidade de premiação

08 de setembro de 2025
(redação dada pela Portaria n. 187, de 11.6.2025)

Principais etapas

Data

Período de inscrições das práticas

Até 29 de agosto de 2025
Fase eliminatória

De 1 a 12 de setembro de 2025
Fase classificatória
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De 15 a 26 de setembro de 2025
Divulgação do resultado

3 de outubro de 2025
Solenidade de premiação

Data a ser divulgada
(redação dada pela Portaria n. 217, de 21.7.2025)

CAPÍTULO V
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PRÁTICA

Art. 8º A prática deverá ser estruturada da seguinte forma:

I – categoria;

II – identificação da instituição: nome e número do CNPJ;

III – identificação do(s) responsável(s): nome e cargo;

IV – título da prática;

V – equipe de implementação (nome, formação acadêmica, cargo e instituição);

VI – endereço eletrônico e telefone para contato;

VII – temática: eixo protetivo ou eixo socioeducativo;

VIII – área de abrangência: indicar a área de atuação da prática (distrital, municipal, estadual,
nacional);

IX – introdução: breve resumo com expressa indicação da data de início da prática;

X – público-alvo: indicar público direta e indiretamente beneficiado pela prática, quantitativo
alcançado e faixa etária a que se destina;

XI – objetivos e metas: informar quais são os objetivos e as metas definidas para a prática; e

XII – desenvolvimento da prática: na forma do art. 9º.

Art. 9º O desenvolvimento da prática deverá conter, de forma objetiva e clara:

I – identificação e análise do contexto que ensejou a prática, com indicação de dados e planos
de melhoria e do resultado esperado;

II  – fundamentação legal,  teórica,  metodológica e técnica,  com as estratégias adotadas no
desenvolvimento da prática;

III – descrição das dificuldades encontradas durante a implementação;

IV – apresentação dos resultados e benefícios alcançados após a implementação da prática;

V – demonstração dos custos e recursos utilizados na implementação da prática;
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VI – explanação das características inovadoras (diferenciais) da prática;

VII – explanação das características que demonstram facilidade de replicação da prática;

VIII – indicação de tempo de implementação, conforme consta no art. 14; e

IX – conclusão.

 

CAPÍTULO VI
DAS INSCRIÇÕES

Art. 10. Para se candidatar ao Prêmio Prioridade Absoluta, os(as) participantes de todas as
categorias deverão realizar a inscrição no período indicado no art. 7º.

Parágrafo único. As iniciativas deverão ser cadastradas por meio do formulário disponível no
link: https://formularios.cnj.jus.br/prioridadeabsoluta2025/.

Art.  11.  Ao submeterem as ações de boas práticas  os(as)  autores(as)  se comprometem a
disponibilizá-las,  na  íntegra  e  sem ônus  ao CNJ,  para  fins  de publicação,  no portal  deste
Conselho.

Art.  12.  O  formulário  eletrônico  disponibilizado  no  site  do  CNJ  deverá  ser  inteira  e
adequadamente preenchido e acompanhado dos seguintes documentos:

I – termo de cessão de direitos autorais e autorização de uso de imagens, textos, vozes e
nomes para divulgação, fomento e disseminação da prática (Modelo – Anexo I);

II  – termo de compromisso com manifestação de interesse em prestar informações e atuar
como tutor na etapa de disseminação da prática (Modelo – Anexo II);

III – para as categorias de que tratam os incisos VI e VII do art. 5º, será necessário apresentar
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda.

Art.  13.  É autorizada a inscrição de mais de uma prática por um(a) mesmo(a) autor(a)  ou
órgão, desde que as inscrições sejam realizadas de forma separada, ou seja, em formulários
distintos.

Art. 14. As práticas deverão ser comprovadamente de autoria do(a)(s) proponente(s) e terem
sido efetivamente implementadas há no mínimo um ano, a contar da data de publicação desta
Portaria.

§  1º  A  prática  apresentada  deverá  possuir  nomenclatura  própria  e  conter  dados  que
comprovem sua aplicabilidade e efetividade.

§ 2º Não serão admitidas inscrições cujos conteúdos consistam em ideias, sugestões, teses,
dissertações, monografias ou estudos.

Art.  15.  Não  poderão  ser  inscritas  as  práticas  de  autoria  de  integrantes  da  Comissão  de
Avaliação ou que já tenham sido premiadas em outros concursos promovidos pelo CNJ.
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Art. 16. Ao ser efetivada a inscrição, todas as normas desta Portaria estarão automaticamente
aceitas pelo(a) candidato(a).

Art.  17.  A confirmação  de  que  a  prática  está  concorrendo  será  enviada  para  o  endereço
eletrônico indicado no formulário de inscrição.

Art.  18.  É vedada a inscrição da mesma prática em mais de uma categoria,  sob pena de
desclassificação da(s) anterior(es), mantendo-se apenas a última.

Art.  19.  O  não  preenchimento  dos  requisitos  estabelecidos  nesta  Portaria  resultará  no
indeferimento da inscrição.

CAPÍTULO VII
DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO

 Seção I
Das Disposições Gerais

Art.  20.  A análise  das  práticas  consideradas  inovadoras  e  eficazes  para  a  promoção,  a
valorização  e  o  respeito  dos  direitos  das  crianças,  dos(as)  adolescentes  e  dos(as)  jovens
caberá às Comissões de Avaliação designadas pelo CNJ, conforme o art. 25.

Art.  21.  A Comissão  de  Avaliação  poderá,  a  seu  critério,  averiguar  a  autenticidade  e  a
consistência  das  informações  prestadas  pelo(a)  proponente,  por  meio  de  informações
complementares, a fim de comprovar a implementação da prática.

Art. 22. A análise das práticas será dividida em uma fase eliminatória e outra classificatória,
sendo os resultados irrecorríveis.

Art. 23. Na fase eliminatória, serão avaliados:

I – documentos apresentados em conformidade com os arts. 8º, 9º e 12;

II – prática efetivamente implementada há no mínimo um ano, conforme o art. 14.

III – observância à Constituição Federal e às legislações.

IV – alinhamento com os objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Parágrafo único. Somente as práticas que atenderem aos critérios estabelecidos neste artigo
seguirão para a fase classificatória.

Art. 24. Na fase classificatória, serão avaliados os critérios constantes no quadro do Anexo III.

Seção II
Das Comissões Avaliadoras

Art. 25. As Comissões Avaliadoras responsáveis pela análise dos projetos, das ações ou dos
programas inscritos no Prêmio de Prioridade Absoluta 2025 são compostas pelos(as) seguintes
integrantes:

a) Comissão Avaliadora do Eixo Temático I (medidas protetivas):

I – um juiz(a) indicado(a) pelo(a) presidente do Foninj;
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II – o(a) presidente do Colégio de Coordenadores da Infância e Juventude dos Tribunais de
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, membro(a) do Foninj;

III – o(a) presidente do Fórum Nacional da Justiça Protetiva (Fonajup), membro(a) do Foninj;

IV – um juiz(a) ou servidor(a) da Corregedoria Nacional de Justiça;

V – um(a) representante da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
Cultura (Unesco); e

VI – um(a) representante do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef).

b) Comissão Avaliadora – Eixo Temático II (medidas socioeducativas):

I – um(a) juiz(a) indicado(a) pelo(a) presidente do Foninj;

II  –  um(a)  representante  do  Departamento  de  Monitoramento  e  Fiscalização  do  Sistema
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do CNJ (DMF), membro(a)
do Foninj;

III – o(a) presidente do Fórum Nacional da Justiça Juvenil (Fonajuv), membro(a) do Foninj;

IV – um(a) juiz(a) ou servidor(a) da Corregedoria Nacional de Justiça;

V – um(a) representante do Unicef.

§ 1° A coordenação dos trabalhos ficará a cargo do Foninj,  com o apoio da Secretaria de
Estratégia e Projetos do Conselho Nacional de Justiça (SEP).

§ 2° Os(as) integrantes das comissões estão indicados no Anexo IV.

Art.  26.  As  reuniões das comissões se darão preferencialmente  por  videoconferência  e  os
trabalhos não serão remunerados.

Art. 27. O(a) integrante de Comissão de Avaliação fica impedido(a) de analisar práticas:

I – em que tenha interesse pessoal;

II – em que tenha participado da elaboração ou implementação;

III – em que tenha relação de parentesco até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por
afinidade, com responsável ou integrante da equipe de implementação da prática; e

IV – pertencente ao órgão em que está lotado(a).

Parágrafo único. As situações descritas nos incisos de I a IV não impedem o(a) integrante de
avaliar outras práticas.

Art. 28. Em caso de impedimento de um(a) membro(a) da comissão avaliadora, a(s) prática(s)
deverá(ão) ser avaliada(s) por um(a) membro(a) da outra comissão.

 Seção III
Do Critério de Desempate
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Art. 29. Em caso de empate, será considerada a maior pontuação obtida nos critérios descritos
no Anexo III: inovação, replicação e alcance social, nessa ordem.

Seção IV
Da divulgação do resultado

Art. 30. O resultado com a classificação das práticas será divulgado no Portal do CNJ.

CAPÍTULO VIII
DA PREMIAÇÃO

Art.  31.  Será premiada uma prática de cada categoria dos eixos I  e II,  conforme o art.  5º,
totalizando-se dezesseis premiações.

Art. 32. Os(as) vencedores(as) receberão certificados e troféus.

§ 1º A entrega dos prêmios poderá ocorrer por meio de evento presencial a ser organizado pelo
CNJ.

§ 2º A critério das Comissões de Avaliação, haverá, em todas as categorias, menção honrosa
para práticas que tenham sido consideradas de destaque, mas não premiadas.

CAPÍTULO IX
DA DIVULGAÇÃO, DA DISSEMINAÇÃO E DO FOMENTO DAS PRÁTICAS PREMIADAS

Art. 33. As práticas premiadas ou que receberem menção honrosa poderão ser divulgadas da
seguinte forma:

I – em veículo de comunicação oficial do CNJ;

II – na TV Justiça;

III – em redes sociais de instituições parceiras, especialmente da Comissão Avaliadora.

Art.  34.  As  práticas  premiadas serão objeto  de disseminação e fomento  de conhecimento,
podendo vir a ser divulgadas em materiais informativos e apresentadas em eventos e fóruns de
discussão organizados pelo CNJ ou por instituições parceiras.

Art.  35.  Caberá ao CNJ a elaboração dos materiais  informativos,  em meio  eletrônico,  das
práticas premiadas e, se for o caso, das práticas inscritas que não forem desclassificadas.

Art. 36. Os(As) responsáveis pelas práticas premiadas poderão atuar como tutores nas ações
de disseminação, prestando orientações sobre as metodologias, as estratégias e os demais
aspectos  que possam contribuir  para  a replicação das práticas  a  fim de alcançar  o  maior
número de crianças, adolescentes e jovens beneficiados(as).

 CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. As práticas premiadas serão divulgadas e disponibilizadas como material de referência,
mantidas em arquivo para futuro aproveitamento e/ou consulta.
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Art. 38. É facultativo aos vencedores e aos agraciados com menção honrosa produzir vídeo
com depoimento e/ou tutorial sobre a prática.

Parágrafo único. Caso se opte pela produção, o vídeo deverá ser gravado segundo as normas
definidas pelo setor de audiovisual do CNJ, no prazo de até trinta dias após a premiação.

Art.  39. O CNJ não se responsabilizará por quaisquer informações falsas, sejam de ordem
técnica, sejam de autoria de imagens, de ações, de projetos, entre outras.

Art.  40.  Os  casos  omissos  serão  apreciados  pela  Secretaria  de  Estratégia  e  Projetos  do
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 41. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Ministro Luís Roberto Barroso

 ANEXO I DA PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 131 DE 05 DE MAIO DE 2025.

 TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS

 Pelo  presente  instrumento,  eu,  _____________________________________  (nome),
_______________(RG)  e  ______________________(CPF),  na  qualidade  de  autor(a)  da
prática___________________________________________________________  (título  da
prática),  implementada  na  instituição
_________________________________________________________

(nome do órgão/instituição), inscrita por mim no Edital do Prêmio Prioridade Absoluta, realizado
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cedo os direitos relativos à edição, à exibição, à
veiculação e à distribuição dessa boa prática em qualquer meio analógico ou digital, tanto no
Brasil  como no exterior,  na íntegra ou partes da obra, bem como autorizo sua inclusão no
acervo digital desse Conselho.

Declaro  expressamente  que a  publicação e  utilização dessa prática,  inclusive  para  fins de
fomento, disseminação e replicação, não viola os direitos de terceiros.

Declaro que a elaboração da mencionada prática tem caráter pro bono publico e, portanto,
renuncio ao recebimento de qualquer remuneração pertinente aos direitos autorais ora cedidos.

Por ser a expressão da verdade, dato e assino o presente termo de cessão.

 _____________(cidade), __ (dia) de _______ (mês) de 2025.
______________________
Assinatura
ANEXO II DA PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 131 DE 05 DE MAIO DE 2025

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo  presente  instrumento,  eu,  ________________________________________(nome),
__________________(RG)  e  _____________________________(CPF),  na  qualidade  de
autor(a)  da  prática  _________________________________________________(título),
implementada  na  instituição
______________________________________________________  (nome  do
órgão/instituição),  inscrita  por  mim no Edital  do  Prêmio Prioridade Absoluta,  realizado pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), comprometo-me a prestar informações adicionais para a
elaboração de materiais informativos relacionados a essa prática, além de atuar como tutor nos
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fóruns de discussão que possam vir a ser realizados pelo CNJ na etapa de disseminação da
prática.
_____________(cidade), ___(dia) de ________(mês) de 2025.

______________________
Assinatura

 ANEXO III DA PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 131 DE 05 DE MAIO DE 2025.
Itens considerados para o Portal CNJ de Boas Práticas
Itens considerados para a avaliação geral do Prêmio
Descrição
Eficiência

1. Eficiência
Capacidade  de  produzir  o  máximo  de  resultados  com  a  maior  otimização  de  recursos
(financeiros, humanos, patrimoniais). Forma de monitoramento utilizada.

Qualidade
2. Aplicação da regra da prioridade absoluta (art. 227 da CF, ECA e Marco Legal da Primeira
Infância)
Criação ou utilização de estratégia para priorização dos direitos infantojuvenis.

3. Qualificação dos profissionais necessários para implementação
Descrição  das  ações  necessárias  para  promoção  de  qualificação  dos(as)  profissionais
responsáveis pela intervenção ou ação.

4. Intersetorialidade
Articulação com outras ações e políticas.

5. Participação

Ações  realizadas  para  envolvimento  das  crianças,  dos(as)  adolescentes,  dos(as)  jovens  e
famílias na formulação, implementação e avaliação da prática desenvolvida.

Criatividade

6. Inovação
Originalidade da prática em termos de incorporação de métodos, modelos, técnicas e outras
estratégias inventivas em relação a práticas anteriores.

Exportabilidade

7. Replicação
Capacidade  de  implementação  da  prática  ou  adaptação  em  outros  órgãos,  entidades  ou
empresas.
Satisfação do usuário

8. Eficácia
Relação entre resultados pretendidos e resultados obtidos e modelo de avaliação utilizado, na
perspectiva de atendimento dos usuários.

9. Alcance social
Número de crianças e adolescentes alcançados(as) pela prática.
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10. Desburocratização
Simplificação dos processos de trabalho em relação aos benefícios atingidos.

ANEXO IV DA PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 131 DE 05 DE MAIO DE 2025.

DA COMISSÃO AVALIADORA
As  Comissões  Avaliadoras  responsáveis  pela  análise  dos  projetos,  das  ações  ou  dos
programas  inscritos  no  5º  Prêmio  de  Prioridade  Absoluta  2025  são  compostas  pelos(as)
seguintes integrantes:

I – Comissão Avaliadora do Eixo Temático I (medidas protetivas):
a) Julianne Freire Marques, juíza indicada pelo presidente do Fórum Nacional da Infância e da
Juventude (Foninj);

b) Iracy Ribeiro Mangueira Marques, presidente do Colégio de Coordenadores da Infância e
Juventude dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, membra do Foninj;

c) Conceição Aparecida Canho Sampaio Gabbardo, presidente do Fórum Nacional da Justiça
Protetiva (Fonajup), membra do Foninj;

d) Caio Henrique Faustino da Silva, servidor da Corregedoria Nacional de Justiça;

e) Edinaldo César Santos Junior, juiz auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça; 

e)  Juliana  Nogueira  Galvão  Martins,  juíza  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe;
(redação dada pela Portaria n. 187, de 11.6.2025)

f) Benedito Rodrigues dos Santos, consultor de proteção de crianças e adolescentes do Unicef
no Brasil.

II – Comissão Avaliadora – Eixo Temático II (medidas socioeducativas):

a) Rodrigo Rodrigues Dias, juiz indicado pelo presidente do Foninj;

b) Jonatas dos Santos Andrade, juiz do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do CNJ (DMF),
membro do Foninj;

c) Rafael Souza Cardozo, presidente do Fórum Nacional da Justiça Juvenil (Fonajuv), membro
do Foninj;

d) Cláudia Catafesta, juíza da Corregedoria Nacional de Justiça;

e) Katia Herminia Martins Lazarano Roncada, juíza auxiliar da Presidência do CNJ; e

f) Benedito Rodrigues dos Santos, consultor de proteção de crianças e adolescentes do Unicef
no Brasil.

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos ficará a cargo do Fórum Nacional da Infância e
da Juventude, com apoio da Secretaria de Estratégia e Projetos (SEP).
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Anexo 4

25ª Reunião do CACB - MG
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2 5 ª  R e u n i ã o  d o  C o n s e l h o  d a s  A u t o r i d a d e s
C e n t r a i s  B r a s i l e i r a s  –  C A C B

T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d e  M i n a s
G e r a i s
A u d i t ó r i o  d o  P l e n o  –  A v e n i d a  A f o n s o  P e n a ,
4 0 0 1  –  S e r r a



O  C o n s e l h o  d a s  A u t o r i d a d e s  C e n t r a i s  B r a s i l e i r a s  –  C A C B
é  u m  ó r g ã o  c o l e g i a d o  c r i a d o  p e l o  a r t i g o  5 º  d o  D e c r e t o  n º
3 . 1 7 4 ,  d e  1 6  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 9  e  r e i n s t i t u í d o  p e l o
d e c r e t o  D e c r e t o  n º  1 0 . 0 6 4 ,  d e  1 4  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 9 .

 O  C A C B  t e m  p o r  f i n a l i d a d e s :  

1 )  t r a ç a r  p o l í t i c a s  e  l i n h a s  d e  a ç ã o  c o m u n s ,  o b j e t i v a n d o
o  c u m p r i m e n t o  a d e q u a d o ,  p e l o  B r a s i l ,  d a s
r e s p o n s a b i l i d a d e s  a s s u m i d a s  p o r  f o r ç a  d a  r a t i f i c a ç ã o  d a
C o n v e n ç ã o  R e l a t i v a  à  P r o t e ç ã o  d a s  C r i a n ç a s  e  à
C o o p e r a ç ã o  e m  M a t é r i a  d e  A d o ç ã o  I n t e r n a c i o n a l ,  a s s i m
c o m o  a v a l i a r  p e r i o d i c a m e n t e  o s  t r a b a l h o s  e f e t u a d o s
p e l a s  A u t o r i d a d e s  C e n t r a i s  d o s  E s t a d o s  F e d e r a d o s  e  d o
D i s t r i t o  F e d e r a l ;  

02

2 )  g a r a n t i r  o  i n t e r e s s e  s u p e r i o r  d a  c r i a n ç a  e  d o
a d o l e s c e n t e  b r a s i l e i r o s  q u a n t o  à  s u a  a d o t a b i l i d a d e
i n t e r n a c i o n a l ,  o b s e r v a n d o  o  p r i n c í p i o  d a  p r o t e ç ã o
i n t e g r a l  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  i n s c u l p i d o  n o
a r t i g o  2 2 7  e  i n c i s o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n a
C o n v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  s o b r e  D i r e i t o s  d a  C r i a n ç a ,
d e  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 8 9 ,  n a  L e i  n º  8 . 0 6 9 ,  d e  1 3  d e  j u l h o
d e  1 9 9 0  ( E s t a t u t o  d a  C r i a n ç a  e  d o  A d o l e s c e n t e  -  E C A ) ,  e
n a  C o n v e n ç ã o  R e l a t i v a  à  P r o t e ç ã o  d a s  C r i a n ç a s  e  a
C o o p e r a ç ã o  e m  M a t é r i a  d e  A d o ç ã o  I n t e r n a c i o n a l ,
c o n c l u í d a  e m  H a i a  e m  2 9  d e  m a i o  d e  1 9 9 3 .  O  C o n s e l h o  é
c o m p o s t o  p e l o s  s e g u i n t e s  m e m b r o s : ,  
 I  -  A u t o r i d a d e  C e n t r a l  A d m i n i s t r a t i v a  F e d e r a l ,  q u e  o
p r e s i d i r á ;  
 I I  -  u m  r e p r e s e n t a n t e  d e  c a d a  A u t o r i d a d e  C e n t r a l  d o s
E s t a d o s  f e d e r a d o s  e  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  ( C E J A / C E J A I ) ;  
 I I I  -  u m  r e p r e s e n t a n t e  d o  M i n i s t é r i o  d a s  R e l a ç õ e s
E x t e r i o r e s ;  
 I V  -  u m  r e p r e s e n t a n t e  d a  P o l í c i a  F e d e r a l .  O  C o n s e l h o
d a s  A u t o r i d a d e s  C e n t r a i s  B r a s i l e i r a s  s e  r e ú n e
a n u a l m e n t e  p a r a  a v a l i a r  o s  t r a b a l h o s  e f e t u a d o s  n o
p e r í o d o  e  t r a ç a r  p o l í t i c a s  e  l i n h a s  d e  a ç ã o  c o m u n s ,
o b j e t i v a n d o  o  c u m p r i m e n t o  a d e q u a d o  p e l o  B r a s i l  d a s
r e s p o n s a b i l i d a d e s  a s s u m i d a s  p o r  f o r ç a  d a  r a t i f i c a ç ã o  d a
C o n v e n ç ã o  R e l a t i v a  à  P r o t e ç ã o  d a s  C r i a n ç a s  e  à
C o o p e r a ç ã o  e m  M a t é r i a  d e  A d o ç ã o  I n t e r n a c i o n a l .



03     PROGRAMAÇÃO

P R O G R A M A Ç Ã O  D I A  1 5 / 0 5 / 2 0 2 4

13- 18h  Reunião  dos  secretár ios  técn icos  e
equipes  técn icas  

P R O G R A M A Ç Ã O  D I A  1 6 / 0 5 / 2 0 2 4

08h00 :  Credenc iamento

08h30min :  Apresentação do cora l  08h45min :
Aber tura :  TJMG,  ACAF  e  CNJ

09h15 :  Apresentação/retorno  da ACAF  sobre  as
ú l t imas  de l iberações  da 24a Reunião  do  CACB
Responsáve l :  Coordenadora  Gera l  da  ACAF

10h :  Rodada de  atua l i zação sobre  os  t rabalhos
que estão sendo desenvo lv idos  em cada
Autor idade Centra l  Es tadual  e  D is t r i ta l
Responsáve is :  CEJAs

12h :  In terva lo  para  a lmoço



03     PROGRAMAÇÃO

P R O G R A M A Ç Ã O  D I A  1 6 / 0 5 / 2 0 2 4

13h30min :  Os  impactos  das  adoções  fora  da
Covenção de  Ha ia :  bras i le i ros  res identes  no
exter ior  X  Sentenças  de  Adoção Domést ica
(conc lu ídas  no  Bras i l )

14h00 :  Levantamento  dos  pr inc ipa is  prob lemas
ocorr idos  durante  o  ano e/ou in formados  pe la
equipe  técn ica ,  após  reun ião  do  d ia  anter ior
-  Ingresso  como amicus  cur iae  no  RE  1 163774
RG/STF  (Tema 1 163774) .
-  Adaptação do f luxo  dos  pedidos  de  or igem
bio lóg ica  segundo os  termos do  ACT
-  Atuação dos  organismos in ternac ionais :
pr inc ipa is  desaf ios  observados  pe las  ACAF  e
CEJAs

15h45min :  Cof fe-break

16h :  Apresentação do resu l tado do GT  sobre
rev isão das  reso luções  CACB.  P ropostas  de
revogação e  rev isão .

17h :  Apresentação da pesquisa  de  mest rado
sobre  o  panorama da Adoção In ternação no
Bras i l
Responsáve l :  Ana l i s ta  Jud ic iár ia  Graz ie la
Lea l/TJRS  (a  conf i rmar)

17h30 :  Encer ramento



03     PROGRAMAÇÃO

P R O G R A M A Ç Ã O  D I A  1 7 / 0 5 / 2 0 2 4

09h :  Apresentação dos  resu l tados  do  GT
sobre  competênc ia  e  est rutura  das  CEJA I ’ s .
P roposta  de  cr iação da Comissão Espec ia l
das  CEJA I .
Apresentação da Reso lução no  22/2024

10h30 :  Apresentação dos  resu l tados  do  GT
sobre  per íodo pós-adot ivo .  1 1 : 15 :  Busca At iva
Internac ional .

12h :  In terva lo  para  a lmoço

13h30min :  P lenár ia

15h45min :  Cof fe-break  

16h :  P lenár ia

17h :  Encer ramento



04        

CONVITE



N o v o t e l
Av .  do  Contorno ,  6583
 Savass i ,  Be lo  Hor i zonte
-  MG,  301 10-017
 

 

I b i s  B u d g e t
 R .  Pau lo  S imoni  -  20  
Savass i ,  Be lo  Hor i zonte
-  MG,  30330-190
 

I b i s  S a v a s s i
Av .  do  Contorno ,  6 180
 Savass i ,  Be lo  Hor i zonte
-  MG,  301 10-042
 
 

H o t e l  B o u r b o n
Av .  A fonso  Pena ,  3761
 Ser ra ,  Be lo  Hor i zonte-
MG

05 HOTÉIS SUGERIDOS



06    DICAS GASTRONÔMICAS

P r ó x i m o  a o  T J M G  e  a o  H o t e l  B o u r b o n :
•  A r o m m a  s e l f - s e r v i c e  b u f f e t
A v .  A f o n s o  P e n a ,  4 0 2 0
B u f f e t  d e  m a s s a s ,  c a r n e s  e  s a l a d a s
v a r i a d a s  c o m  c u l i n á r i a  j a p o n e s a
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  3 8 8 9 - 3 0 0 9

 
•  B o i  V i t ó r i o
A v .  A f o n s o  P e n a ,  4 3 7 4
C h u r r a s c a r i a  c o m  c a r n e s  n o b r e s  e
r e f e i ç õ e s
T e l e f o n e : ( 3 1 )  3 2 2 3 - 2 2 2 2

 
•  P a r r i l l a  d o  M e r c a d o  D i s t r i t a l  d o  C r u z e i r o
R .  O u r o  F i n o ,  4 5 2  -  C r u z e i r o
C h u r r a s c o  u r u g u a i o  a s s a d o  a  l e n h a .
T e l e f o n e : ( 3 1 )  3 2 2 7 - 6 3 9 9

 
•  T a s c a  d o  M i g u e l ,  n o  M e r c a d o  D i s t r i t a l  d o
C r u z e i r o
R .  O u r o  F i n o ,  4 5 2  -  C r u z e i r o
C u l i n á r i a  P o r t u g u e s a
É  n e c e s s á r i o  f a z e r  r e s e r v a
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  9 9 5 7 1 - 5 4 8 4
 

https://www.google.com/search?q=aromma+self-buffet&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWIJO8UAgy2ArEx7JjQaQN3QuVzNk7w%3A1715274858834&ei=agQ9ZrC7MtPN5OUPrfqm0Ak&gs_ssp=eJzj4tZP1zcsKzJOSzE3M2C0UjaoSDSztEw2NzIzSrFItkyxMqiwSDZPMrawMLM0Skk0MLSw9BJKLMrPzU1UKE7NSdNNKk1LSy0BAK_hFKo&oq=Aromma+&gs_lp=-6BgYIARABGAG6BgYIAhABGBSSBwsxLjQuMi4xLjgtMaAHv6gB&sclient=gws-wiz-serp
https://www.google.com/search?q=boi+vit%C3%B3rio&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWIKxGgHMi2mWEuu6lFNhbuROnzKu6Q%3A1715275141049&ei=hQU9ZtnSAv3E5OUPsa2BuA0&udm=&gs_ssp=eJzj4tVP1zc0TDI3TzMrKCoyYLRSMagwMTAzSEwyNk9OTrS0TDS0MqhITE01TU01Nk9NMku0tDAw8uJJys9UKMssOby5KDMfAIflFMI&oq=Boi+Vit%C3%B3rio&gs_lp=-AQ&sclient=gws-wiz-serp
https://www.google.com/search?q=parrilla+del+mercado&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWIJ2WsnYJ4OH6nfvR1o4XDTSqa1k5g%3A1715275198334&ei=vgU9ZquAFKP25OUPj6KKiAY&udm=&gs_ssp=eJzj4tZP1zcsSTeNL08xMWC0UjaoSDSztExOMzUxMk8zMTe1MqgwSkwzNzAxM7I0MjdKNjJI9hIpSCwqyszJSVRISc1RyE0tSk5MyQcA2zIVSQ&oq=Parrilla+&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiCVBhcnJpbGxhICoCCAAyExAuGIAEGMcBGCcYigUYjgUYrwEyDhAuGIAEGMcBGI4FGK8BMg4QLhiABBjHARiOBRivATIFEAAYgAQyCxAuGIAEGMcBGK8BMgUQABiABDIFEAAYgAQyCxAuGIAEGMcBGK8BMgsQLhiABBjHARivATILEC4YgAQYxwEYrwEyIBAuGIAEGMcBGIoFGI4FGK8BGJcFGNwEGN4EGOAE2AEDSMMjUABY0xBwAXgAkAEAmAG-AaABsQqqAQMwLjm4AQHIAQD4AQGYAgygAp8rqAIQwgIQEC4YxwEYJxjqAhiOBRivAcICBxAjGCcY6gLCAhQQABiABBjjBBi0AhjpBBjqAtgBAcICFhAAGAMYtAIY5QIY6gIYjAMYjwHYAQLCAhkQLhgDGLQCGOUCGMcDGOoCGIwDGI8B2AECwgIKECMYgAQYJxiKBcICChAAGIAEGEMYigXCAgsQLhiABBixAxiDAcICCxAAGIAEGLEDGIMBwgIOEC4YgAQYsQMYgwEY1ALCAhAQLhiABBhDGMcBGIoFGK8BwgIOEAAYgAQYsQMYgwEYigXCAhEQLhiABBixAxjRAxiDARjHAcICDRAAGIAEGLEDGEMYigXCAggQLhiABBixA8ICCxAAGIAEGLEDGIoFwgIIEAAYgAQYsQOYAx26BgYIARABGAG6BgYIAhABGAu6BgYIAxABGBSSBwkxLjkuNy0xLjGgB-rOAQ&sclient=gws-wiz-serp
https://www.google.com/search?q=tasca+do+miguel+-+mercado+do+cruzeiro+belo+horizonte+fotos&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWILuqmSviLnHGzChiCMpct0Jpm0kmw%3A1715275249021&ei=8QU9ZrVzybDk5Q--6Zv4CA&udm=&gs_ssp=eJwNyFEKgzAMAFD2O9gdAn4PG0nt7BF2i1hT16EL1Arq6Vd4X-_-aOcW8UvniUd05uYbc3A_OJKhc9FaRF_DcJxsz50hcS-ity-8BYZJYU3zLgs8YZUcuEYV8n5JygqjLAofzenSXxGIWnT7A0jxI_4&oq=Tasca+do+Migue&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiDlRhc2NhIGRvIE1pZ3VlKgIIBDIKECMYgAQYJxiKBTIOEC4YgAQYxwEYjgUYrwEyBRAAGIAEMgUQABiABDIOEC4YgAQYxwEYjgUYrwEyBRAAGIAEMgsQLhiABBjHARivATIIEAAYgAQYogQyCBAAGIAEGKIEMggQABiiBBiJBTIdEC4YgAQYxwEYjgUYrwEYlwUY3AQY3gQY4ATYAQNI-&sclient=gws-wiz-serp


06    DICAS GASTRONÔMICAS

 R e g i ã o  d a  S a v a s s i :
•  D o n a  L u c i n h a  ( P r ó x i m o  a o  P á t i o  S a v a s s i )
C u l i n á r i a  M i n e i r a
R .  P a d r e  O d o r i c o ,  3 8  –  S a v a s s i
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  2 1 2 7 - 0 7 8 8

 
•  R e d e n t o r  B a r  ( P r ó x i m o  a o  N o v o t e l  e  a o  I b i s
B o u r g e t )
R e s t a u r a n t e / b a r  c a s u a l  e  c h e i o  d e  e s t i l o
q u e  s e r v e  p r a t o s  b r a s i l e i r o s
R .  F e r n a n d e s  T o u r i n h o ,  5 0 0  -  S a v a s s i
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  3 5 6 8 - 8 4 6 9

 
•  B e r i l o  C o z i n h a  &  D r i n k s  ( P r ó x i m o  a o
N o v o t e l  e  a o  I b i s  B o u r g e t )
R u a  F e r n a n d e s  T o u r i n h o ,  5 0 3  -  S a v a s s i
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  2 5 7 3 - 0 0 9 3

 
•  C a b e r n e t  B u t i q u i m
R u a  L e v i n d o  L o p e s ,  2 2  -  F u n c i o n á r i o s
T e l e f o n e :  ( 3 1 )  9 8 4 4 7 - 4 1 0 2

 
•  R e s t a u r a n t e  X a p u r i  ( P a m p u l h a )
C u l i n á r i a  m i n e i r a  t r a d i c i o n a l  p r e p a r a d a  e m
f o r n o  a  l e n h a  c o m  o p ç õ e s  à  l a  c a r t e  e m
a m b i e n t e  r ú s t i c o  f a m i l i a r .

 

https://www.google.com/search?q=dona+lucinha+restaurante+belo+horizonte&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWIK7HoIy8ymZdDu_K-xzd5o68wHSuA%3A1715274778518&ei=GgQ9ZsuJH8PM5OUPhty7sAs&udm=&oq=Dona+Lucinha&gs_lp=&sclient=gws-wiz-serp&lqi=Cidkb25hIGx1Y2luaGEgcmVzdGF1cmFudGUgYmVsbyBob3Jpem9udGUiA4gBAUjBhq-T6ICAgAhaORAAEAEQAhgAGAEYAhgDGAQiJ2RvbmEgbHVjaW5oYSByZXN0YXVyYW50ZSBiZWxvIGhvcml6b250ZZIBH3R5cGljYWxfbWluYXNfZ2VyYWlzX3Jlc3RhdXJhbnSqAW4QASocIhhkb25hIGx1Y2luaGEgcmVzdGF1cmFudGUoDDIfEAEiG9fa0KZv11T8genIcwdIyp5N7yYTbY5tAdTvkzIrEAIiJ2RvbmEgbHVjaW5oYSByZXN0YXVyYW50ZSBiZWxvIGhvcml6b250ZQ
https://www.google.com/search?q=redentor+restaurante&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWILG9TAybTnImFOZ6WydSAA6nvuWSA%3A1715274466744&ei=4gI9Zs-LLYuBhuMPkqip0AU&udm=&gs_ssp=eJzj4tZP1zcsSTfLKS4wNmC0UjaoSDSztEyxTDUyMUoyTU2xMqhINU61SDExME01S0o2MjI18xIpSk1JzSvJL1IoSi0uSSwtSswrSQUAAaEWqg&oq=redentor&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiCHJlZGVudG9yKgIIADITEC4YgAQYQxjHARiKBRiOBRivATIIEC4YgAQYsQMyCBAAGIAEGLEDMhEQLhiABBixAxiDARjHARivATILEC4YgAQYxwEYrwEyBRAAGIAEMgUQABiABDIIEAAYgAQYsQMyBRAAGIAEMhEQLhiABBjHARiYBRiZBRivATIiEC4YgAQYQxjHARiKBRiOBRivARiXBRjcBBjeBBjgBNgBA0jsJVAAWIQXcAF4AZABAJgBugGgAdIJqgEDMC44uAEByAEA-AEBmAIJoAK6CqgCEcICEBAuGMcBGCcY6gIYjgUYrwHCAgcQIxgnGOoCwgIWEAAYAxi0AhjlAhjqAhiMAxiPAdgBAcICGRAuGAMYtAIY5QIYxwMY6gIYjAMYjwHYAQHCAh8QLhiABBhDGLQCGMcBGMgDGIoFGOoCGI4FGK8B2AECwgIEECMYJ8ICChAuGIAEGCcYigXCAgoQABiABBhDGIoFwgILEC4YgAQYsQMYgwHCAgsQABiABBixAxiDAcICBRAuGIAEwgIREC4YgAQYsQMY0QMYgwEYxwHCAg4QLhiABBjHARiOBRivAcICChAuGIAEGEMYigXCAhAQLhiABBjRAxhDGMcBGIoFwgINEC4YgAQYsQMYQxiKBZgDDroGBggBEAEYC7oGBggCEAEYCLoGBggDEAEYFJIHBTEuNy4xoAf0gAE&sclient=gws-wiz-serp
https://www.google.com/search?gs_ssp=eJzj4tVP1zc0LKgyzyoyqLQ0YLRSNqhINLO0TEw1NrBIszRMtrQyqDA3NDBJTjE1M0xLtTRPMkjz4kxKLcrMyVdIygAANH0SKA&q=berilo+bh&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&oq=berilo&aqs=chrome.1.0i67i355i512i650j46i67i175i199i512i650i654j69i57j46i512j0i512l2j46i512j69i60.4591j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=cabernet+butiquim&sca_esv=abf976e12d8dcb8e&sca_upv=1&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR995BR995&sxsrf=ADLYWIJaRLHESsH7eQnQuMrbiMkzXuWh3Q%3A1715275301428&ei=JQY9ZrflGdqU5OUP_JuB4AY&udm=&gs_ssp=eJzj4tVP1zc0TDJPq0yuKDMxYLRSNqhINLO0TElKSUs1MbI0MbQyqLA0SDUwMjQ2TktNMk8yMDP2EkxOTEotykstUUgqLcksLM3MBQDgkBWr&oq=Cabernet+&gs_lp=&sclient=gws-wiz-serp


07     INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

Shoppings

•  Pát io  Savass i :  Av .  do  Contorno ,  6061  -  São
Pedro ,  Be lo  Hor i zonte  (mais  próx imo)
•  Bou levard :  Av .  dos  Andradas ,  3000 -  Santa
Ef igên ia ,  Be lo  Hor i zonte
•  D iamond Mal l :  Av .  O legár io  Macie l ,  1600  -  Santo
Agost inho ,  Be lo  Hor i zonte
•  BH  Shopping :  BR-356 ,  3049 –  Be lvedere

Mercados

•  Mercado Centra l
•  Mercado D is t r i ta l  do  Cruze i ro
•  Mercado de  Or igem

Igre jas

•  Bas í l ica  Nossa Senhora  da Boa V iagem:
R .  Serg ipe ,  175  -  Func ionár ios
 
•  Bas í l ica  Nossa Senhora  de  Lourdes
Rua da Bahia ,  1596  -  Lourdes
 
•  Santuár io  São José
Rua dos  Tup is ,  164  -  Cent ro

Santuár io  Arqu id iocesano São F ranc isco  de
Ass is
Aven ida Otac í l io  Negrão de  L ima,  3000 -
Pampulha



07     INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

Passeios

•  P raça da L iberdade
•  Pa lác io  da L iberdade :  P raça da L iberdade
•  Cent ro  Cu l tura l  Banco do Bras i l  (CCBB) :  P raça
da L iberdade ,  450  -  Func ionár ios
•  P raça do Papa
A Praça Is rae l  P inhe i ro ,  mais  conhec ida como
Praça do Papa ,  é  uma importante  praça
local i zada no  ba i r ro  das  Mangabei ras
•  Complexo  da Pampulha
Grupo de  monumentos  s i tuados  nos  ar redores
da Lagoa da Pampulha
•  Fe i ra  H ipp ie  –  Fe i ra  de  Ar tes ,  A r tesanato  e
Produtores  de  Var iedades
Func iona aos  domingos
•  Ins t i tu to  Inhot im (C idade de  Brumadinho –  1h  e
24  min  de  BH)
Sede de  um dos  mais  importantes  acervos  de
ar te  contemporânea do Bras i l  e  cons iderado o
maior  museu a  céu aber to  do  mundo .
•  C idade de  Ouro  Preto  ( 1h  e  4 1  min  de  BH)
Cidade co lon ia l  na  Ser ra  do  Esp inhaço ,  na  zona
leste  do  Bras i l .  É  conhec ida pe la  arqu i tetura
barroca ,  que  inc lu i  pontes ,  fontes  e  praças ,  e
pe las  ruas  ca lcetadas  íngremes e  s inuosas
 

L INK DE  UM GUIA TURÍSTICO
FEITO PELA PREFEITURA DE

BELO HORIZONTE

https://portalbelohorizonte.com.br/sites/default/files/documentos/2023-03/guia-belo-horizonte-versao-digital.pdf
https://portalbelohorizonte.com.br/sites/default/files/documentos/2023-03/guia-belo-horizonte-versao-digital.pdf
https://portalbelohorizonte.com.br/sites/default/files/documentos/2023-03/guia-belo-horizonte-versao-digital.pdf


08      MATERIAL APRESENTADO    
LINK DO DRIVE

P D o c .  P r e l .  1  -  A g e n d a  P r o v i s ó r i a  d a  2 5 ª  R e u n i ã o
d o  C A C B

D o c .  P r e l .  2  -  R e l a t ó r i o  s o b r e  a  p r o p o s t a  d e
c r i a ç ã o  d a  C o m i s s ã o  E s p e c i a l

D o c .  P r e l .  2 A  -  R e l a ç ã o  d e  H a b i l i t a ç õ e s  d e  2 0 2 2 -
2 0 2 4

D o c .  P r e l .  2 B  -  R e l a ç ã o  d e  h a b i l i t a ç õ e s
i n t e r m e d i a d a s  p o r  o r g a n i s m o s  e s t r a n g e i r o s

D o c .  P r e l .  2 C  -  R e l a ç ã o  d e  h a b i l i t a ç õ e s
i n t e r m e d i a d a s  p o r  a u t o r i d a d e  c e n t r a l
e s t r a n g e i r a

D o c .  P r e l .  2 D  -  H a b i l i t a ç õ e s  A t i v a s  d e
P r e t e n d e n t e s  r e s i d e n t e s  n o  e x t e r i o r  -

D o c .  P r e l .  2 E  -  F l u x o  d o  p r o c e s s a m e n t o  d e
p e d i d o  d e  h a b i l i t a ç ã o  p o r  r e s i d e n t e  n o  e x t e r i o r

D o c .  P r e l .  2 F  -  M i n u t a  d a  R e s o l u ç ã o  d a
C o m i s s ã o  E s p e c i a l

D o c .  P r e l .  3  -  R e l a t ó r i o  s o b r e  a s  c o n c l u s õ e s  d o
G T  s o b r e  a s  r e s o l u ç õ e s  d o  C A C B

D o c .  P r e l .  3 A  -  A n á l i s e  d o  G T  s o b r e  a  r e v i s ã o
d a s  r e s o l u ç õ e s  d o  C A C B

D o c .  P r e l .  3 B  -  M i n u t a  d a  R e s o l u ç ã o  d e
R e v o g a ç ã o  d a s  R e s o l u ç õ e s  d e s a t u a l i z a d a s  o u
s e m  v i g ê n c i a

D o c .  P r e l .  4  -  R E  1 . 1 6 3 . 7 7 4  ( T e m a  1 2 5 3 )  -
i n g r e s s o  a m i c u s  c u r i a e

https://drive.google.com/drive/folders/1bYccLwbJRWGaIMF-DuXV4TNFFj3NP09F?usp=drive_link




Anexo 5

Memória da Visita do Consulado EUA-RJ à Cejai-BA

1. Participação do Consulado EUA-RJ  na Sessão

2. Visita às Aldeias SOS – Lauro de Freitas
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Visita do Consulado Americano EUA-RJ à Cejai-BA

MEMÓRIA DA VISITA

DATA/ HORÁRIO: 30 de agosto de 2024 – 9 h
LOCAL: Sala de Reuniões das Comissões – Anexo I, 3º andar, TJBA
MOTIVO: Visita de cortesia proposta pelo U.S. Consulate General-RJ, com o objetivo de
trocar informações sobre adoção internacional e estreitar relações entre os dois órgãos.
RECEBIDOS EM SESSÃO: os visitantes foram recebidos durante a Sessão da Cejai-BA do
dia 30.08.24 e visitaram, em companhia da Presidente e da Equipe Cejai-BA, uma instituição
de acolhimento de crianças e adolescentes.

PRESENTES: 

1. Visitantes:
Oficial Consular do Consulado dos EUA-RJ
Rebecca Chelene

Assistente de Comunicação Consular do Consulado EUA-RJ
Camila Silva

    Agente Consular responsável pela Agência Consular EUA-Salvador. 
     Aaron Fetherolf

2. Cejai-BA
Presidente da Cejai-BA:
Maria Helena Lordêlo de Salles Ribeiro

Membros da Cejai-BA:
Juíza Caroline Rosa de Almeida Velame
Juíza Daniela Guimarães Andrade Gonzaga
Juíza Elke Figueiredo Schuster

Secretária-Executiva da Cejai-BA:  Simone de Castro
Psicóloga da Cejai-BA:  Paula Amaral
Assessora de Dra. Maria Helena: Clio Félix
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A VISITA ACONTECEU EM DOIS MOMENTOS:

1º Momento: 

Reunião com os Membros da Comissão, em Sessão

Assuntos Tratados:

Alguns  dos  assuntos  que  permearam  o  diálogo  entre  visitantes  e  visitados  foram
previamente estabelecidos, entretanto, durante a conversa foram abordados novos temas.

Cidadania Americana dos adotados no Brasil:

Quando a criança/adolescente entra nos EUA, por meio da adoção, usufrui imediatamente
de todos os diretos de um cidadão americano. 

O Certificado de Cidadania do adotado é remetido aos adotantes por via postal.  Caso o
adotado tenha mais de 14 anos, este é entregue pessoalmente a ele, em uma cerimônia
solene e específica. ANEXO 1

Relatórios pós-adotivos

Tendo  em vista  recentes  relatórios  pós-adotivos  parecerem repetitivos,  e,  entendendo  a
necessidade  de  informações  detalhadas  acerca  da  adaptação  da  criança/adolescente,  a
Comissão solicitou uma entrega mais personalizada e integral, que possa refletir, com mais
clareza, o momento atual vivenciado pelo adotado.

Embora o Consulado não seja responsável  pela emissão e conteúdo dos relatórios pós-
adotivos, dispôs-se contatar os organismos americanos credenciados para atuar no Brasil e
solicitar a emissão de relatórios mais claros e completos.
 
Assistência médica aos adotados oriundos do Brasil:

Nos Estados Unidos,  os recursos do governo endereçados à assistência médica pública
variam de estado para estado. A assistência médica é oferecida por meio de vários tipos de
planos de saúde particulares e empresariais. Cada trabalhador paga a assistência médica de
acordo com o trabalho que executa e com sua renda específica. 

Tendo em vista a rigidez dos órgãos responsáveis pela investigação dos adotantes quanto
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às  finanças,  os  representantes  do Consulado acreditam que quem adota goze de uma
situação financeira confortável, para poder participar do processo de adoção. Dessa forma,
supõe-se que todas as crianças adotadas tenham acesso à saúde integral.

Diferente do Brasil,  onde há o Sistema Único de Saúde - SUS (federal),  cada estado da
federação  americana  oferece  um  tipo  de  assistência  social,  a  qual  tem  características
especiais e é custeada pelo estado específico.

Adequação pedagógica do adotado brasileiro nos Estados Unidos

A criança/adolescente incia a escola na série equivalente à sua faixa etária. No entanto, se
demonstrar dificuldade ou facilidade em determinada área ou série que está cursando, será
feita a adequação para que curse outra série,  abaixo ou acima da sua.  Caso apresente
dificuldade quanto ao aprendizado geral ou relativo a uma matéria específica, busca-se a
adaptação de suas habilidades ao ensino proposto pela escola.

Há,  ainda,  um  programa  de  “special  education”,  que  visa  auxiliar  as  crianças  com
dificuldades pedagógicas, dando mais apoio e atenção em turno integral,  como forma de
reforçar a aprendizagem. 

Quanto  à criança com deficiência,  é oferecido o auxílio  de um profissional  para suporte
durante o processo de aprendizagem e nas dificuldades do dia a dia escolar.

Imigrantes x Escolas americanas

Não há escolas específicas para imigrantes. Tendo em vista que algumas regiões dos EUA
têm numerosa população imigrante, há instituições de ensino, em alguns desses estados,
que oferecem atenção especial a essa população. 

Nos  Estados  Unidos,  as  escolas  públicas  seguem  regras  rígidas  quanto  ao  conteúdo
programático.  Entretanto, existem escolas colaborativas,  cujos currículos, embora tenham
uma matriz  de  ensino,  a  grade  curricular   pode  ser  mais  flexível  e  sofrer  influência  da
comunidade na qual estão inseridas.

Percurso do institucionalizado brasileiro até a adoção internacional

Longo é o processo de chegada da criança/adolescente brasileiro até a possibilidade de
adoção internacional. O institucionalizado passa pela busca municipal, estadual, nacional e
só  então,  se  não  é  encontrada  uma  família  para  vinculação,  poderá  ser  adotado
internacionalmente. 

Durante esse processo, os anos passam rapidamente e as crianças ficam mais velhas. O
perfil mais requisitado pelos pretendentes brasileiros é de crianças até quatro anos. Ao longo
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dos últimos anos, houve uma tendência de mudança do perfil  desejado pelos habilitados
brasileiros à adoção, que passaram a aceitar crianças de até sete anos.

Motivos da institucionalização e perfil das crianças e adolescentes disponíveis

Negligência, violência, abandono. Violações em geral e grande privação financeira. Há, no
Brasil,  a  obrigação  legal  dos  profissionais,  da  área  de  saúde  e  escolar,  que  percebam
situações de abuso acionarem os dispositivos de proteção à criança. 

Quanto ao perfil de crianças adotadas internacionalmente: maioria pardos/pretos, acima de 9
anos, muitos deles portadores de deficiência, seja física ou mental.

Respeito ao desejo da Criança/Adolescente

No Brasil, a criança/adolescente permanece na instituição, caso não tenha interesse em ser
adotada. Nesses casos, os técnicos das instituições e das Varas da Infância orientam os
acolhidos  sobre  a  possibilidade  de  inserção  em famílias  substitutas,  sejam  nacionais  ou
estrangeiras. Num trabalho de reflexão, desmistificação e escuta, são apresentadas situações
específicas e possibilidades reais. Se ainda assim a criança não desejar ser adotada, não é
possível seguir adiante com a adoção. A decisão da criança/adolescente deve ser respeitada,
caso não deseje  ser  adotada,  mesmo após a aproximação com os adotantes,  durante  o
período de convivência.

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA

O SNA,  Sistema implementado e  coordenado pelo  Conselho Nacional  de  Justiça  –  CNJ
oferece, a todo o corpo judiciário responsável pela Infância e Juventude, uma visão global
relativa às adoções, bem como sobre as crianças/adolescentes acolhidos. Nele figuram todos
os pretendentes habilitados à adoção – nacional e internacional - e as crianças/adolescentes
institucionalizados.  No  SNA,  é  possível  saber  a  situação  atual  de  qualquer
criança/adolescente  institucionalizado,  bem  como  fazer  a  vinculação  destes  com  os
habilitados  à  adoção,  respeitando  o  perfil  da  criança  pretendida e  seguindo  a  ordem do
processo de vinculação.

Discorreu-se,  ainda,  acerca  da  necessidade  de  aceleração  do  processo  de  adoção
internacional,  a  partir  da verificação da inexistência de pretendentes nacionais  e sobre a
importância dos diálogos entre as equipes técnicas e as crianças/adolescentes acolhidos.

Obs.: 
1.  Os  visitantes  comprometeram-se  a  encaminhar  posteriormente,  via  e-mail,   respostas  a  alguns
questionamentos dos magistrados.

2.  A Secretária-Executiva da Cejai-BA tomou para si a tarefa de encaminhar ao Consulado o link de acesso ao
site do CNJ/SNA – Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento.
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Visita do Consulado Americano EUA-RJ à Cejai-BA

ANEXOS:

1. Cidadania David

2. Atualização contatos Consulado EUA-RJ

3. Registro fotográfico da visita
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Anexo 1 Cidadania do Adotado D.
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Anexo 2

Atualização Contatos do Consulado EUA-RJ
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Anexo 3

Registro Fotográfico da Visita

1. Sessão da Cejai-BA de 30/08/24
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2. Visita à Instituição de Acolhimento Aldeias Infantis SOS
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Anexo 6

26ª Reunião do CACB – GO
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 (quarta-feira)Dia 04/06/2025 
(Exclusivo para os Secretários-Executivos e Equipes Técnicas)

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

CONSELHO DAS AUTORIDADES
CENTRAIS BRASILEIRAS

262626ªªª REUNIÃO DO CONSELHO
DAS AUTORIDADES CENTRAIS BRASILEIRAS

 (quinta-feira)Dia 05/06/2025  

   (sexta-feira)Dia 06/06/2025

14h Credenciamento

14h15 Reunião exclusiva dos Secretários-executivos das CEJAIs e Equipes Técnicas

16h Coffe break

16h30 Reunião exclusiva dos Secretários-executivos das CEJAIs e Equipes Técnicas

18h Encerramento

8h  Abertura oficial e apresentação da Orquestra Filarmônica de Goiás – Quinteto de cordas

9h Credenciamento e coffe break

9h30 Considerações gerais da ACAF. Avaliações dos encaminhamentos deliberados na 25ª Reunião do CACB

10h Breve rodada de atualização sobre as adoções internacionais nos Estados e/ou trabalhos que estão sendo   

 desenvolvidos em cada Autoridade Central, Estadual e Distrital (máximo de 5 minutos por CEJA/CEJAI)

11h Apresentação dos relatos de experiência 

12h Intervalo para almoço

13h30 Apresentação e discussão sobre questões relevantes da adoção internacional:

 Atuação dos organismos internacionais: principais desafios observados pela ACAF e pelas CEJAs e CEJAIs

 Apresentação da Polícia Federal sobre o panorama atual de credenciamento desses organismos

14h30 Os impactos às crianças e adolescentes nos casos de adoção doméstica (Brasil), filiação socioafetiva e 

 concessão de guarda a pretendentes residentes no exterior – casos que fogem à Convenção de Haia de 1993

 (apresentação dos últimos casos)

15h15 Atualizações do SNA

15h30 Outras questões relevantes (propostas de alteração/melhoria de fluxos, revisão de normativos, sugestão de 

 participações técnicas para a próxima reunião, entre outros)

16h Coffe break

16h30 Laudos de habilitação para adoção internacional: emissão em conformidade com as características da 

 autorização concedida pelo estado de origem dos pretendentes?

18h Encerramento das atividades no Plenário

19h Coquetel (Salão Nobre do Tribunal de Justiça)

9h Apresentação dos resultados e considerações do GT sobre período pós-adotivo

9h30 Coffe break

9h45 Acordo de Cooperação Técnica MJSP x PF – apresentações e fluxos, materiais de execução e dados desde a     

 assinatura em 2024

10h45 Direito à origem – Adaptação do fluxo dos pedidos de origem biológica ao ACT – Aprovação da certidão de 

 esgotamento da busca às origens e atualização da Resolução n.19/2019

12h15 Intervalo para almoço

13h45 Plenária

17h Encerramento



Anexo 7

Compêndio Sobre: Adoção Internacional

                                   1.  Livreto Eletrônico
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Este Compêndio foi organizado com o objetivo de auxiliar
os Juízes e Servidores das Varas da Infância e Juventude
na busca de informações sobre adoção internacional.

                                              Equipe Cejai-BA 
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 1. CONVENÇÃO DE HAIA

Promulgação do Brasil (Decreto 3.087, de 21 de junho de

Convenção relativa à proteção cooperação em matéria de

adoção internacional (Haia, 29/05/1993). 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETA :
Art. 1o A Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional,
concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

DECRETO No 3.087, DE 21 DE JUNHO DE 1999.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1999

Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional

Os Estados signatários da presente Convenção,

Reconhecendo que, para o desenvolvimento harmonioso de sua personalidade, a criança deve crescer em meio
familiar, em clima de felicidade, de amor e de compreensão;

Recordando que cada país deveria tomar, com caráter prioritário, medidas adequadas para permitir a
manutenção da criança em sua família de origem;

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem de dar uma família permanente à
criança para quem não se possa encontrar uma família adequada em seu país de origem;

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir que as adoções internacionais sejam feitas no
interesse superior da criança e com respeito a seus direitos fundamentais, assim como para prevenir o seqüestro, a
venda ou o tráfico de crianças; e

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que levem em consideração os princípios
reconhecidos por instrumentos internacionais, em particular a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da
Criança, de 20 de novembro de 1989, e pela Declaração das Nações Unidas sobre os Princípios Sociais e Jurídicos
Aplicáveis à Proteção e ao Bem-estar das Crianças, com Especial Referência às Práticas em Matéria de Adoção e de
Colocação Familiar nos Planos Nacional e Internacional (Resolução da Assembléia Geral 41/85, de 3 de dezembro de
1986),

Promulga a Convenção Relativa à Proteção das Crianças
e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional,
concluída na Haia, em 29 de maio de 1993.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção
Internacional foi concluída na Haia, em 29 de maio de 1993;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por meio do Decreto Legislativo
no 1, de 14 de janeiro de 1999;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional de 1o de maio de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da referida Convenção em 10 de
março de 1999, passará a mesma a vigorar para o Brasil em 1o julho de 1999, nos termos do parágrafo 2 de seu
Artigo 46;

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 1999; 178o da Independência e 111o da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Luiz Felipe Lampreia

11/06/2025, 15:36
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Acordam nas seguintes disposições:

Capítulo I

Âmbito de Aplicação da Convenção

Artigo 1

A presente Convenção tem por objetivo:

a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas segundo o interesse superior da
criança e com respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o direito internacional;

b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que assegure o respeito às mencionadas
garantias e, em conseqüência, previna o seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças;

c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções realizadas segundo a Convenção.

Artigo 2

1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência habitual em um Estado Contratante ("o
    Estado de origem") tiver sido, for, ou deva ser deslocada para outro Estado Contratante ("o Estado de acolhida")
,   quer após sua adoção no Estado de origem por cônjuges ou por uma pessoa residente habitualmente no Estado de
    acolhida, quer para que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no Estado de origem.

2. A Convenção somente abrange as Adoções que estabeleçam um vínculo de filiação.

Artigo 3

A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações previstas no artigo 17, alínea "c", não forem concedidas
antes que a criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos.

Capítulo II

Requisitos Para As Adoções Internacionais

Artigo 4

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as autoridades competentes do Estado
de origem:

a) tiverem determinado que a criança é adotável;

b) tiverem verificado, depois de haver examinado adequadamente as possibilidades de colocação da criança em
seu Estado de origem, que uma adoção internacional atende ao interesse superior da criança;

c) tiverem-se assegurado de:

1) que as pessoas, instituições e autoridades cujo consentimento se requeira para a adoção hajam sido
    convenientemente orientadas e devidamente informadas das conseqüências de seu consentimento, em particular
    em relação à manutenção ou à ruptura, em virtude da adoção, dos vínculos jurídicos entre a criança e sua família de
    origem;

2) que estas pessoas, instituições e autoridades tenham manifestado seu consentimento livremente, na forma
legal prevista, e que este consentimento se tenha manifestado ou constatado por escrito;

3) que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante pagamento ou compensação de qualquer espécie
nem tenham sido revogados, e

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido manifestado após o nascimento da criança; e

d) tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de maturidade da criança, de:

1) que tenha sido a mesma convenientemente orientada e devidamente informada sobre as conseqüências de
seu consentimento à adoção, quando este for exigido;

2) que tenham sido levadas em consideração a vontade e as opiniões da criança;
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3) que o consentimento da criança à adoção, quando exigido, tenha sido dado livremente, na forma legal
prevista, e que este consentimento tenha sido manifestado ou constatado por escrito;

4) que o consentimento não tenha sido induzido mediante pagamento ou compensação de qualquer espécie.

Artigo 5

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as autoridades competentes do Estado
de acolhida:

a) tiverem verificado que os futuros pais adotivos encontram-se habilitados e aptos para adotar;

b) tiverem-se assegurado de que os futuros pais adotivos foram convenientemente orientados;

c) tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a entrar e a residir permanentemente no Estado de
acolhida.

Capítulo III

Autoridades Centrais e Organismos Credenciados

Artigo 6

1. Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central encarregada de dar cumprimento às obrigações
impostas pela presente Convenção.

2. Um Estado federal, um Estado no qual vigoram diversos sistemas jurídicos ou um Estado com unidades
   territoriais autônomas poderá designar mais de uma Autoridade Central e especificar o âmbito territorial ou pessoal
   de suas funções. O Estado que fizer uso dessa faculdade designará a Autoridade Central à qual poderá ser dirigida
   toda a comunicação para sua transmissão à Autoridade Central competente dentro desse Estado.

Artigo 7

1. As Autoridades Centrais deverão cooperar entre si e promover a colaboração entre as autoridades
    competentes de seus respectivos Estados a fim de assegurar a proteção das crianças e alcançar os demais
    objetivos da Convenção.

2. As Autoridades Centrais tomarão, diretamente, todas as medidas adequadas para:

a) fornecer informações sobre a legislação de seus Estados em matéria de adoção e outras informações gerais,
tais como estatísticas e formulários padronizados;

b) informar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção e, na medida do possível, remover os
obstáculos para sua aplicação.

Artigo 8

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente ou com a cooperação de autoridades públicas, todas as medidas
apropriadas para prevenir benefícios materiais induzidos por ocasião de uma adoção e para impedir qualquer prática
contrária aos objetivos da Convenção.

Artigo 9

As Autoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, seja diretamente ou com a cooperação de
autoridades públicas ou outros organismos devidamente credenciados em seu Estado, em especial para:

a) reunir, conservar e permutar informações relativas à situação da criança e dos futuros pais adotivos, na
     medida necessária à realização da adoção;

b) facilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoção;
c) promover o desenvolvimento de serviços de orientação em matéria de adoção e de acompanhamento
    das adoções em seus respectivos Estados;
d) permutar relatórios gerais de avaliação sobre as experiências em matéria de adoção internacional;
e) responder, nos limites da lei do seu Estado, às solicitações justificadas de informações a respeito de
    uma situação particular de adoção formuladas por outras Autoridades Centrais ou por autoridades
    públicas.
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Artigo 10

Somente poderão obter e conservar o credenciamento os organismos que demonstrarem sua aptidão para
cumprir corretamente as tarefas que lhe possam ser confiadas.

Artigo 11

Um organismo credenciado deverá:

a) perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados pelas autoridades
competentes do Estado que o tiver credenciado;

b) ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por sua integridade moral e por sua formação ou
experiência para atuar na área de adoção internacional;

c) estar submetido à supervisão das autoridades competentes do referido Estado, no que tange à sua
composição, funcionamento e situação financeira.

Artigo 12

Um organismo credenciado em um Estado Contratante somente poderá atuar em outro Estado Contratante
se tiver sido autorizado pelas autoridades competentes de ambos os Estados.

Artigo 13

A designação das Autoridades Centrais e, quando for o caso, o âmbito de suas funções, assim como os
nomes e endereços dos organismos credenciados devem ser comunicados por cada Estado Contratante ao
Bureau Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado.

Capítulo IV

Requisitos Processuais para a Adoção Internacional

Artigo 14

As pessoas com residência habitual em um Estado Contratante, que desejem adotar uma criança cuja
residência habitual seja em outro Estado Contratante, deverão dirigir-se à Autoridade Central do Estado de sua
residência habitual.

Artigo 15

1. Se a Autoridade Central do Estado de acolhida considerar que os solicitantes estão habilitados e aptos para
     adotar, a mesma preparará um relatório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade jurídica
     e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os
    motivos que os animam, sua aptidão para assumir uma adoção internacional, assim como sobre as crianças
    de que eles estariam em condições de tomar a seu cargo.

2. A Autoridade Central do Estado de acolhida transmitirá o relatório à Autoridade Central do Estado de origem.

Artigo 16

1. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a criança é adotável, deverá:
a) preparar um relatório que contenha informações sobre a identidade da criança, sua adotabilidade, seu meio
    social, sua evolução pessoal e familiar, seu histórico médico pessoal e familiar, assim como quaisquer
    necessidades particulares da criança;

b) levar em conta as condições de educação da criança, assim como sua origem étnica, religiosa e cultural;

c) assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos de acordo com o artigo 4; e

d) verificar, baseando-se especialmente nos relatórios relativos à criança e aos futuros pais adotivos, se a
colocação prevista atende ao interesse superior da criança.

2. A Autoridade Central do Estado de origem transmitirá à Autoridade Central do Estado de acolhida seu
   relatório sobre a criança, a prova dos consentimentos requeridos e as razões que justificam a colocação,
   cuidando para não revelar a identidade da mãe e do pai, caso a divulgação dessas informações não seja
   permitida no Estado de origem.

11/06/2025, 15:36

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3087.htm

D3087ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
A DOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL9



se:

Artigo 17

Toda decisão de confiar uma criança aos futuros pais adotivos somente poderá ser tomada no Estado de origem

a) a Autoridade Central do Estado de origem tiver-se assegurado de que os futuros pais adotivos manifestaram
sua concordância;

b) a Autoridade Central do Estado de acolhida tiver aprovado tal decisão, quando esta aprovação for requerida
pela lei do Estado de acolhida ou pela Autoridade Central do Estado de origem;

c) as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de acordo em que se prossiga com a adoção; e

d) tiver sido verificado, de conformidade com o artigo 5, que os futuros pais adotivos estão habilitados e aptos a
adotar e que a criança está ou será autorizada a entrar e residir permanentemente no Estado de acolhida.

Artigo 18

As Autoridades Centrais de ambos os Estados tomarão todas as medidas necessárias para que a criança
receba a autorização de saída do Estado de origem, assim como aquela de entrada e de residência permanente no
Estado de acolhida.

Artigo 19

1. O deslocamento da criança para o Estado de acolhida só poderá ocorrer quando tiverem sido satisfeitos os
requisitos do artigo 17.

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar para que o deslocamento se realize com toda
a segurança, em condições adequadas e, quando possível, em companhia dos pais adotivos ou futuros pais
adotivos.

3. Se o deslocamento da criança não se efetivar, os relatórios a que se referem os artigos 15 e 16 serão
restituídos às autoridades que os tiverem expedido.

Artigo 20

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o procedimento de adoção, sobre as medidas adotadas
para levá-la a efeito, assim como sobre o desenvolvimento do período probatório, se este for requerido.

Artigo 21

1. Quando a adoção deva ocorrer, após o deslocamento da criança, para o Estado de acolhida e a Autoridade
    Central desse Estado considerar que a manutenção da criança na família de acolhida já não responde ao seu
    interesse superior, essa Autoridade Central tomará as medidas necessárias à proteção da criança,
    especialmente de modo a:

a) retirá-la das pessoas que pretendem adotá-la e assegurar provisoriamente seu cuidado;
b) em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, assegurar, sem demora, uma nova colocação da
    criança com vistas à sua adoção ou, em sua falta, uma colocação alternativa de caráter duradouro. Somente poderá
    ocorrer uma adoção se a Autoridade Central do Estado de origem tiver sido devidamente informada sobre os novos
    pais adotivos;

c) como último recurso, assegurar o retorno da criança ao Estado de origem, se assim o exigir o interesse da
mesma.

2. Tendo em vista especialmente a idade e o grau de maturidade da criança, esta deverá ser consultada e, neste
   caso, deve-se obter seu consentimento em relação às medidas a serem tomadas, em conformidade com o
   presente Artigo.

Artigo 22

1. As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente capítulo poderão ser exercidas por autoridades
   públicas ou por organismos credenciados de conformidade com o capítulo III, e sempre na forma prevista pela lei 
   de seu Estado.

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção que as Funções conferidas à
    Autoridade Central pelos artigos 15 a 21 poderão também ser exercidas nesse Estado, dentro dos limites
    permitidos pela lei e sob o controle das autoridades competentes desse Estado, por organismos e pessoas
    que:
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a) satisfizerem as condições de integridade moral, de competência profissional, experiência e responsabilidade
exigidas pelo mencionado Estado;

b) forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para atuar na área de adoção
internacional.

3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no parágrafo 2 informará com regularidade ao Bureau
     Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado os nomes e endereços desses organismos 
     e pessoas.

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção que as adoções de crianças cuja
    residência habitual estiver situada em seu território somente poderão ocorrer se as funções conferidas às
    Autoridades Centrais forem exercidas de acordo com o parágrafo 1.

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de conformidade com o parágrafo 2, os relatórios previstos nos
    artigos 15 e 16 serão, em todos os casos, elaborados sob a responsabilidade da Autoridade Central ou de outras
    autoridades ou organismos, de conformidade com o parágrafo 1.

Capítulo V

Reconhecimento e Efeitos da Adoção

Artigo 23

1. Uma adoção certificada em conformidade com a Convenção, pela autoridade competente do Estado onde
     ocorreu, será reconhecida de pleno direito pelos demais Estados Contratantes. O certificado deverá especificar
     quando e quem outorgou os assentimentos previstos no artigo 17, alínea "c".

2. Cada Estado Contratante, no momento da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, notificará
    ao depositário da Convenção a identidade e as Funções da autoridade ou das autoridades que, nesse Estado,
    são competentes para expedir esse certificado, bem como lhe notificará, igualmente, qualquer modificação na
    designação dessas autoridades.

Artigo 24

O reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado em um Estado Contratante se a adoção for
manifestamente contrária à sua ordem pública, levando em consideração o interesse superior da criança.

Artigo 25

Qualquer Estado Contratante poderá declarar ao depositário da Convenção que não se considera obrigado, em
virtude desta, a reconhecer as adoções feitas de conformidade com um acordo concluído com base no artigo 39,
parágrafo 2.

Artigo 26

1. O reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento:

a) do vínculo de filiação entre a criança e seus pais adotivos;

b) da responsabilidade paterna dos pais adotivos a respeito da criança;

c) da ruptura do vínculo de filiação preexistente entre a criança e sua mãe e seu pai, se a adoção produzir este
efeito no Estado Contratante em que ocorreu.

2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do vínculo preexistente de filiação, a criança gozará, no Estado de
    acolhida e em qualquer outro Estado Contratante no qual se reconheça a adoção, de direitos equivalentes aos
    que resultem de uma adoção que produza tal efeito em cada um desses Estados.

3. Os parágrafos precedentes não impedirão a aplicação de quaisquer disposições mais favoráveis à criança,
em vigor no Estado Contratante que reconheça a adoção.

Artigo 27

1. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver como efeito a ruptura do vínculo preexistente de
    filiação, o Estado de acolhida que reconhecer a adoção de conformidade com a Convenção poderá convertê-la
    em uma adoção que produza tal efeito, se:
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a) a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

b) os consentimentos previstos no Artigo 4, alíneas "c" e "d", tiverem sido ou forem outorgados para tal adoção.

2. O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a conversão.

Capítulo VI

Disposições Gerais

Artigo 28

A Convenção não afetará nenhuma lei do Estado de origem que requeira que a adoção de uma criança
residente habitualmente nesse Estado ocorra nesse Estado, ou que proíba a colocação da criança no Estado de
acolhida ou seu deslocamento ao Estado de acolhida antes da adoção.

Artigo 29

Não deverá haver nenhum contato entre os futuros pais adotivos e os pais da criança ou qualquer outra pessoa
que detenha a sua guarda até que se tenham cumprido as disposições do artigo 4, alíneas "a" a "c" e do artigo 5,
alínea "a", salvo os casos em que a adoção for efetuada entre membros de uma mesma família ou em que as
condições fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem cumpridas.

Artigo 30

1. As autoridades competentes de um Estado Contratante tomarão providências para a conservação das
    informações de que dispuserem relativamente à origem da criança e, em particular, a respeito da identidade de seus
    pais, assim como sobre o histórico médico da criança e de sua família.

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, com a devida orientação da criança ou de seu representante legal,
a estas informações, na medida em que o permita a lei do referido Estado.

Artigo 31

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais que forem obtidos ou transmitidos de conformidade com
a Convenção, em particular aqueles a que se referem os artigos 15 e 16, não poderão ser utilizados para fins distintos
daqueles para os quais foram colhidos ou transmitidos.

Artigo 32

1. Ninguém poderá obter vantagens materiais indevidas em razão de intervenção em uma adoção internacional.

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as despesas, inclusive os honorários profissionais razoáveis de
pessoas que tenham intervindo na adoção.

3. Os dirigentes, administradores e empregados dos organismos intervenientes em uma adoção não poderão
receber remuneração desproporcional em relação aos serviços prestados.

Artigo 33

Qualquer autoridade competente, ao verificar que uma disposição da Convenção foi desrespeitada ou que existe
risco manifesto de que venha a sê-lo, informará imediatamente a Autoridade Central de seu Estado, a qual terá a
responsabilidade de assegurar que sejam tomadas as medidas adequadas.

Artigo 34

Se a autoridade competente do Estado destinatário de um documento requerer que se faça deste uma tradução
certificada, esta deverá ser fornecida. Salvo dispensa, os custos de tal tradução estarão a cargo dos futuros pais
adotivos.

Artigo 35

As autoridades competentes dos Estados Contratantes atuarão com celeridade nos procedimentos de adoção.

Artigo 36

Em relação a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sistemas jurídicos aplicáveis em
diferentes unidades territoriais:
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Nenhuma reserva à Convenção será admitida.

Artigo 41

A Convenção será aplicada às Solicitações formuladas em conformidade com o artigo 14 e recebidas depois da
entrada em vigor da Convenção no Estado de acolhida e no Estado de origem.

Artigo 42

O Secretário-Geral da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado convocará periodicamente uma
Comissão Especial para examinar o funcionamento prático da Convenção.

Capítulo VII

Cláusulas Finais

Artigo 43

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos Estados que eram membros da Conferência da Haia de Direito
Internacional Privado quando da Décima-Sétima Sessão, e aos demais Estados participantes da referida Sessão.

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão
depositados no Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, depositário da Convenção.

Artigo 44

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção depois de sua entrada em vigor, conforme o disposto no
artigo 46, parágrafo 1.

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao depositário da Convenção.

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado será entendida como relativa à residência habitual em
uma unidade territorial do dito Estado;

b) qualquer referência à lei desse Estado será entendida como relativa à lei vigente na correspondente unidade
territorial;

c) qualquer referência às autoridades competentes ou às autoridades públicas desse Estado será entendida
como relativa às autoridades autorizadas para atuar na correspondente unidade territorial;

d) qualquer referência aos organismos credenciados do dito Estado será entendida como relativa aos
organismos credenciados na correspondente unidade territorial.

Artigo 37

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sistemas jurídicos aplicáveis a
categorias diferentes de pessoas, qualquer referência à lei desse Estado será entendida como ao sistema jurídico
indicado pela lei do dito Estado.

Artigo 38

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas próprias regras de direito em matéria de adoção
não estará obrigado a aplicar a Convenção nos casos em que um Estado de sistema jurídico único não estiver
obrigado a fazê-lo.

Artigo 39

1. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que os Estados Contratantes sejam Partes e que
    contenham disposições sobre as matérias reguladas pela presente Convenção, salvo declaração em contrário dos
    Estados vinculados pelos referidos instrumentos internacionais.

2. Qualquer Estado Contratante poderá concluir com um ou mais Estados Contratantes acordos para favorecer
    a aplicação da Convenção em suas relações recíprocas. Esses acordos somente poderão derrogar as disposições
    contidas nos artigos 14 a 16 e 18 a 21. Os Estados que concluírem tais acordos transmitirão uma cópia dos mesmos
    ao depositário da presente Convenção.

Artigo 40
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3. A adesão somente surtirá efeitos nas relações entre o Estado aderente e os Estados Contratantes que não
   tiverem formulado objeção à sua adesão nos seis meses seguintes ao recebimento da notificação a que se
   refere o artigo 48, alínea "b". Tal objeção poderá igualmente ser formulada por qualquer Estado no momento da
   ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção, posterior à adesão. As referidas objeções deverão ser
   notificadas ao depositário.

1. Quando um Estado compreender duas ou mais unidades territoriais nas quais se apliquem sistemas jurídicos
    diferentes em relação às questões reguladas pela presente Convenção, poderá declarar, no momento da
   assinatura, da ratificação, da aceitação, da aprovação ou da adesão, que a presente Convenção será aplicada a
   todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou várias delas. Essa declaração poderá ser modificada por
   meio de nova declaração a qualquer tempo.

2. Tais declarações serão notificadas ao depositário, indicando-se expressamente as unidades territoriais às
quais a Convenção será aplicável.

3. Caso um Estado não formule nenhuma declaração na forma do presente artigo, a Convenção será aplicada à
totalidade do território do referido Estado.

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à expiração de um período de três meses
   contados da data do depósito do terceiro instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação previsto no
   artigo 43.

2. Posteriormente, a Convenção entrará em vigor:
a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar posteriormente, ou apresentar adesão à mesma, no
     primeiro dia do mês seguinte à expiração de um período de três meses depois do depósito de seu instrumento de
     ratificação, aceitação, aprovação ou adesão;

b) para as unidades territoriais às quais se tenha estendido a aplicação da Convenção conforme o disposto no
    artigo 45, no primeiro dia do mês seguinte à expiração de um período de três meses depois da notificação prevista
    no referido artigo.

1. Qualquer Estado-Parte na presente Convenção poderá denunciá-la mediante notificação por escrito, dirigida
ao depositário.

2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia do mês subseqüente à expiração de um período de doze meses da
    data de recebimento da notificação pelo depositário. Caso a notificação fixe um período maior para que a denúncia
    surta efeito, esta surtirá efeito ao término do referido período a contar da data do recebimento da notificação.

O depositário notificará aos Estados-Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, assim como
aos demais Estados participantes da Décima-Sétima Sessão e aos Estados que tiverem aderido à Convenção de
conformidade com o disposto no artigo 44:

a) as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a que se refere o artigo 43;

b) as adesões e as objeções às adesões a que se refere o artigo 44;

c) a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade com as disposições do artigo 46;

d) as declarações e designações a que se referem os artigos 22, 23, 25 e 45;

e) os Acordos a que se refere o artigo 39;

f) as denúncias a que se refere o artigo 47.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram a presente Convenção.

11/06/2025, 15:36
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Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos idiomas francês e inglês, sendo ambos os textos igualmente
autênticos, em um único exemplar, o qual será depositado nos arquivos do Governo do Reino dos Países Baixos e
do qual uma cópia certificada será enviada, por via diplomática, a cada um dos Estados-Membros da Conferência
da Haia de Direito Internacional Privado por ocasião da Décima-Sétima Sessão, assim como a cada um dos
demais Estados que participaram desta Sessão.
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 2. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA

Lei nº 8.069, de 13/07/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança

e do Adolescente. Artigos 51 e 52 – Adoção Internacional 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.

Fragmento 

Artigos 51 e 52 – Adoção Internacional

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui residência
habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n o
3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-parte da Convenção.
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no Brasil somente
terá lugar quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; (Redação dada
pela Lei nº 13.509, de 2017)
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente em
família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes 
habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou adolescente, após
consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios adequados ao
seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, mediante parecer
elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei.
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos de
adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais Estaduais e
Federal em matéria de adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei,
com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente brasileiro, deverá
formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção
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internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada sua residência
habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão habilitados e
aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a identidade, a
capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e
médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma adoção 
internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade Central Estadual,
com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo estudo psicossocial
elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente,
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela autoridade
consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva
tradução, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar complementação sobre o
estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a compatibilidade da
legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe
esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção
internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar pedido de
adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a criança ou
adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos de
habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. (Incluída
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de organismos nacionais
e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de
imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organismos que: (Incluída pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam devidamente
credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do
adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, experiência e
responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira;
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para atuar na
área de adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas normas
estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 4 Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados pelas
autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela
Autoridade

Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida idoneidade moral,
com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional,
cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade Central
Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente; (Incluída pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde estiverem
sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação
financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral das
atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções internacionais
efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia Federal;
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com cópia para
a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do
relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, estabelecendo a
cidadania do país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à Autoridade
Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e do
certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de
2009) Vigência

§ 5 A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste artigo pelo organismo
credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de intermediar
pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao
término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, não será
permitida a saída do adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição de
alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando,
obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo,
eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da impressão
digital
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do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e certidão de
trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar informações
sobre a situação das crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam considerados
abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente
comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de uma
entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá validade máxima de
1 (um) ano, podendo ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais ou
estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como
com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida autorização judicial.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a concessão de novos
credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo fundamentado.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de recursos
provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção
internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência
Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos Direitos da
Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da Convenção de Haia,
cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a legislação vigente no
país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, será
automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
Vigência

§ 1 Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da Convenção de Haia,
deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010,
de 2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da Convenção de Haia,
uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão da
autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela
Autoridade 

Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará
o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências necessárias à expedição 

ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL

ADOÇÃO INTERNACIONAL

ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL
ADOÇÃO INTERNACIONAL20



do Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência § 1 o A

Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de reconhecer
os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente. (Incluído pela
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1 o deste artigo, o Ministério
Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, que
fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de 
origem. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não
tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou,
ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que
não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção
nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;
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Regimento Interno da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional –
Cejai-BA, AutoridadeCentral Estadual em matéria de adoção internacional do
Estado da Bahia.

3. REGIMENTO INTERNO DA CEJAI-BA
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CAPÍTULO I

Das Finalidades e Atribuições

 

Regimento Interno da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional – Cejai-BA

Art. 1º A Comissão Estadual Judiciária de Adoção,instituída pela Resolução nº 04/02, 
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do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, publicada no DPJ de 25 de abril de 2002,
regulamentada pela Portaria n.º CGJ–205/02, da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado da Bahia e respaldada pelo Provimento n.º 14/06, do mesmo órgão, ora
designada Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional – CEJAI-BA,
tem por finalidade orientar, fiscalizar e aplicar as disposições da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, nos arts. 51 e 52,
exercendo as atribuições de Autoridade Central Estadual, conforme previsto na
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho
de 1999, e, ainda, de acordo com o previsto no Decreto Federal nº 3.174/99.

Art. 2º A CEJAI-BA, com sede na Capital do Estado, funcionará vinculada e sob a 
supervisão da Corregedoria-Geral da Justiça.
Art. 3º Compete à Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional - CEJAI-BA:

I - o estudo prévio e a habilitação de estrangeiros e brasileiros, residentes e domiciliados 
fora do país, interessados na adoção de crianças e adolescentes no Estado da Bahia;

II - processar pedido de habilitação de brasileiros ou estrangeiros com residência 
permanente neste Estado interessados em adotar criança ou adolescente residente no 
exterior; III - indicar a pretendentes habilitados criança ou adolescente disponibilizados

por 
Juízes das Varas da Infância e da Juventude do Estado; e
IV - desenvolver programas e projetos que visem à otimização das funções da adoção 
internacional no Estado.
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CAPÍTULO II 

Da Composição, Organização e Funcionamento

Parágrafo único. Nenhuma adoção internacional será processada no Estado da Bahia
sem prévia habilitação da pessoa ou casal perante a CEJAI-BA, sendo indispensável,
para início do processo de adoção, a apresentação do Laudo de Habilitação perante o
Juízo da Infância e Juventude do local onde se encontra a criança ou adolescente a
ser adotado.

Art. 4º A CEJAI-BA velará para que, em todas as adoções realizadas no Estado da 
Bahia, sejam sobrelevados, acima de qualquer outro valor ou interesse juridicamente 
tutelado, o bem-estar e os interesses da criança e do adolescente, assim como
a prevalência da adoção nacional sobre a internacional, além da preferência de
adotantes brasileiros sobre estrangeiros, obedecendo sempre e rigorosamente
às regras estabelecidas pelo ECA e pela Convenção de Haia. 

Art. 5º Constituem, ainda, finalidades da CEJAI-BA:
I - estabelecer e manter intercâmbio com comissões similares de outros Estados, visando 
à consecução de seus objetivos;
II - cadastrar e fiscalizar, no âmbito do Estado da Bahia, os organismos nacionais e os 
estrangeiros credenciados em seus países de origem e pela Autoridade Central 
Administrativa Federal do Brasil, visando à intermediação de pedidos de habilitação à 
adoção internacional; e
III - manter cadastro geral atualizado de:

a) estrangeiros e brasileiros residentes e domiciliados fora do Brasil, interessados 
em adotar crianças e adolescentes brasileiros neste Estado;

b) crianças e adolescentes indicadas pelos Juízos da Infância e da Juventude, em 
condições de serem adotados internacionalmente, desde que esgotadas as 
possibilidades de adoção por família substituta brasileira;

c) brasileiros e estrangeiros com residência permanente neste Estado, interessados 
em adotar criança ou adolescente residente no exterior. 

Art. 6º A CEJAI-BA poderá propor às autoridades competentes medidas adequadas 
         destinadas a assegurar o devido processamento das adoções internacionais no
         Estado, visando a prevenir abusos e distorções.

Art. 7º A CEJAI-BA compor-se-á de seis membros, a saber:

            I - Desembargador Corregedor Geral da Justiça - Presidente da Comissão; 

            II - 3 (três) Juízes de Direito da Comarca da Capital, da ativa, escolhidos e

            indicados 
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pelo Desembargador Corregedor Presidente da Comissão, preferencialmente entre

aqueles com experiência na área de Infância e Juventude ou Família;

III - 1 (um) Psicólogo e 1 (um) Assistente Social, designados pelo Desembargador 

      Corregedor Presidente da Comissão, de preferência dentre os que atuem nas

      Varas da Infância e da Juventude ou de Família.

 § 1º Os membros serão indicados pelo Corregedor Geral da Justiça e nomeados

        pela Presidência do Tribunal de Justiça a cada biênio, para, sem prejuízo de

        suas funções e sem fazer jus a qualquer remuneração, exercerem mandato

        de dois anos, admitindo-se a recondução para o membro que não seja nato, 

        sendo tal função considerada serviço público relevante e prioritário, conforme

        disposto no artigo 227 da Constituição Federal. 

§ 2º As deliberações da Comissão serão tomadas com a presença mínima de três dos 

       seus membros.

Art. 8º O Desembargador Corregedor da Justiça é membro nato da Comissão e exercerá 

           sua presidência, podendo, entretanto, delegá-la a um Magistrado por ele indicado,

           com  comprovada experiência na área da infância e juventude ou de família.

 Parágrafo único. Nas ausências ou impedimentos eventuais dos titulares, a

                               substituição dar-se-á da seguinte forma:

I - o Presidente, por um dos Magistrados membros da Comissão, por ele indicado;

II - qualquer outro membro, por Juízes de Direito da Comarca da Capital, no máximo 

de três, devendo a relação dos nomes ser definida quando da indicação dos membros 

efetivos; e

III - o Relator, por qualquer outro membro da Comissão.

Art. 9º A CEJAI-BA reunir-se-á, ordinariamente, na segunda sexta-feira de cada mês,

            mediante prévia convocação de seu Presidente, e, extraordinariamente,

            sempre que necessário.

Art. 10 A CEJAI-BA contará com a colaboração de todas as autoridades constituídas e

            demais setores da sociedade para a consecução de seus objetivos. 

Art. 11 Funcionará perante a CEJAI-BA uma equipe de trabalho, integrada por 

              servidores do Poder Judiciário, com a seguinte composição:

I - secretário executivo; 

II - psicólogo;

III - assistente social;

IV - assessor jurídico; e
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V - dois técnicos de nível médio, um deles com comprovada experiência na área de
      informática.

§ 1º Caberá ao Secretário Executivo, sem prejuízo de outras atribuições que lhes sejam
        conferidas pelo Presidente da Comissão:

I - receber os pedidos de habilitação formulados à CEJAI-BA, acompanhados dos 
     respectivos documentos, registrá-los em livro próprio, e encaminhá-los ao
     assessor jurídico e, em seguida, à Equipe Técnica para Estudo Psicossocial,
     com vista, posterior, ao Ministério Público; 

II - secretariar e lavrar as atas das sessões da Comissão;

III - providenciar o sorteio e a distribuição dos pedidos de habilitação aos membros 
       relatores;

IV - conservar autos, livros e papéis a seu cargo e manter atualizado o arquivo de 
        informática;

V - dar encaminhamento às questões administrativas e promover a expedição de 
       correspondências e notificações necessárias;

VI - oferecer informações sobre o funcionamento da Autoridade Central Federal e das 
       Autoridades Centrais Estaduais em matéria de adoção internacional;

VII - criar e implementar sistemas de controle que facilitem o andamento dos trabalhos;

VIII - estabelecer relações com os parceiros da adoção internacional: Autoridades 
         Centrais Estaduais, Varas da Infância e Juventude, instituições de acolhimento e 
         congêneres;

IX - expedir os Certificados de Continuidade, Habilitação e Conformidade da adoção 
       internacional; 

X - gerenciar as atividades do setor;

XI - elaborar o relatório anual das atividades realizadas; e

XII - velar pelo sigilo dos atos;

§ 2º Caberá à Equipe Técnica da CEJAI-BA, composta pelos profissionais das áreas de
      Serviço Social e Psicologia, entre outras que lhes sejam conferidas pelo Presidente
      da Comissão, as seguintes atribuições:

I - proceder ao estudo psicossocial dos pedidos de habilitação de candidatos à adoção 
    de crianças e adolescentes brasileiros, residentes e domiciliados fora do país, dirigidos
    à CEJAI-BA;
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II - manter permanentemente atualizados os cadastros referidos no art. 4º, III, deste
   Regimento, gerenciando o “Banco de Dados” de adoções internacionais no Estado
   da Bahia, de forma articulada e interligada ao sistema adotado nacionalmente;

III - prestar auxílio e assessoria técnica à Comissão na seleção e compatibilização
    dos pretendentes habilitados em relação às crianças e/ou adolescentes aptos para
    adoção internacional; IV - proceder à preparação da criança/adolescente indicado
    pelo Juízo da Infância e da Juventude, após a aceitação formal pelo casal ou
    interessado habilitado, podendo solicitar o auxílio da Equipe Interdisciplinar do
    Juízo da Infância e da Juventude que procedeu à indicação; e

V - oferecer sugestões de encaminhamento e de procedimentos necessários à 
     consecução dos fins a que se propõe a CEJAI-BA, bem como apresentar projetos de
     intervenção, com vistas ao fomento de uma cultura da adoção, nos moldes e de
     acordo com o ECA e com a Convenção de Haia.

§ 3º Caberá ao assessor técnico jurídico, entre outras que lhe sejam conferidas pelo 
        Presidente da CEJAI-BA, as seguintes atribuições: 

I - examinar a documentação apresentada pelos pretendentes à adoção internacional e 
     verificar o preenchimento dos requisitos legais;

II - examinar a documentação apresentada pelos organismos internacionais que 
     desejam atuar no Estado e verificar o preenchimento dos requisitos legais;

III - analisar os documentos encaminhados pelo Juízo da Infância e Juventude que tenha 
      disponibilizado a criança ou adolescente à adoção internacional; e

IV - prestar assessoria jurídica e consultoria, em matéria de adoção internacional, ao 
      Presidente e aos membros da Comissão, bem como aos Juízes da Infância
      e da Juventude do Estado. 

Art. 12 O Presidente da Comissão poderá, caso seja necessário, buscar
recursos materiais e humanos perante a Corregedoria Geral da Justiça e a
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 13 Haverá cadastro de pretendentes à adoção internacional formado por candidatos
             habilitados perante a CEJAI–BA, tanto para crianças e adolescentes oriundas 
             deste Estado, quanto para aquelas de origem estrangeira. 
Art. 14 O cadastro de crianças e adolescentes indicadas à adoção internacional será
            formado e mantido com os dados remetidos à CEJAI-BA pelos Juízos da Infância e 

CAPÍTULO III

Dos Cadastros
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Juventude, após esgotadas todas as possibilidades de colocação em família substituta
brasileira.
Art. 15 O cadastro de entidades será formado pelos organismos internacionais 
           credenciados perante a Autoridade Central Federal Brasileira, após
           apreciação de requerimento de atuação no âmbito do Estado e
           correspondente deliberação da CEJAI-BA.

Art. 16 Haverá cadastro de pretendentes brasileiros ou estrangeiros residentes neste 
             Estado habilitados à adoção no exterior.

Art. 17 O pedido de habilitação de pretendentes à adoção internacional, quando o Brasil
            for o país de origem da criança ou adolescente, somente poderá ser formalizado
            nesta Comissão por meio do envio de relatório emitido pela Autoridade Central do
            país de acolhida. 

Art. 18 O pedido de habilitação deverá ser instruído com o relatório enviado pela 
              devendo conter os seguintes Autoridade Central Federal do País de acolhida, 
              documentos: 

I - autorização para adotar expedida por autoridade do Poder Judiciário competente do 
    país de origem, e de acordo com a sua legislação;

II - estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada do Poder 
     Judiciário do local de residência do(s) pretendente(s) ou por agência 
     especializada e credenciada no país de origem, com comprovada autorização
     oficial para tal finalidade; III - atestado de saúde física e mental dos adotantes, 
     dos seus ascendentes e afins que conviverão com o adotado;

IV - certidão de nascimento ou casamento, ou declaração relativa ao período de união 
       estável da pessoa ou casal;

V - cópia autenticada do passaporte dos pretendentes;

VI - atestado de antecedentes criminais;

VII - atestado de residência expedido por órgão oficial;

VIII - declaração de rendimentos anuais dos interessados e conversão desses valores
         em dólar americano;

IX - autorização, expedida no país de origem, para a realização de adoção de brasileiro, 
       quando necessário, nos termos da respectiva legislação;

CAPÍTULO IV Dos Procedimentos de Habilitação à

Adoção Internacional
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X - íntegra do texto da legislação sobre adoção do país de origem, devidamente
      traduzido e com prova de sua vigência atual;

XI - declaração dos adotantes, no idioma de origem e traduzida para o português, de 
       que a adoção pretendida é inteiramente gratuita;

XII - fotografias atuais dos adotantes, além de outras de sua residência e familiares;

XIII - declaração de ciência, pelos adotantes, de que o Laudo de Habilitação deverá ser 
       apresentado, no original, à Vara da Infância e da Juventude onde será ajuizado o
       pedido de adoção, acompanhado do processo de habilitação; e

XIV - declaração de ciência dos adotantes de que não deverão estabelecer contato
         com os pais da criança ou adolescente, ou qualquer pessoa que detenha sua
         guarda antes da expedição do laudo de habilitação. 

§ 1º Todos os documentos deverão estar traduzidos por tradutor público juramentado e
        autenticados por autoridade consular brasileira creditada no país de origem do
        requerente ou pela respectiva embaixada. 

§ 2º Os documentos produzidos em português serão, quando necessário, vertidos no 
        idioma dos adotantes às suas expensas.

§ 3º Serão aceitos pedidos de habilitação instruídos com documentos em cópias 
         autenticadas por Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção de outros Estados 
         brasileiros. 

Art. 19 Os pedidos de habilitação de pretendentes à adoção serão autuados e 
        registrados em livro próprio e encaminhados pela Secretaria à apreciação e
        parecer, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, do Assistente Social e
        Psicólogo, que poderão fornecer laudo assinado em conjunto, sendo, em
        seguida, remetidos ao representante do Ministério Público, que se manifestará
        em 10 (dez) dias. Parágrafo único. Poderá ocorrer solicitação de diligência
        para instruir o pedido, devendo o postulante promover, no prazo que lhe for
        estipulado, o cumprimento do quanto orientado, sob pena de arquivamento do
        feito. 

Art. 20 Juntados os pareceres, será o processo distribuído, mediante sorteio, a um dos 
            membros da Comissão, o qual funcionará como Relator.

§ 1º Ao Presidente, não se fará distribuição.

§ 2º O membro da Comissão sorteado poderá solicitar, mediante despacho
        fundamentado, as diligências que entenda necessárias.

Art. 21 Apresentado o relatório e prestados os esclarecimentos solicitados, a Comissão 
            deliberará, em sessão, a partir do Relator, por maioria de votos.
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CAPÍTULO V Das

Disposições Finais

Parágrafo único. Pendente algum esclarecimento ou providência julgada essencial, será
                              a decisão transferida para a sessão seguinte, cuidando o Relator e a
                              Secretaria das diligências necessárias.

Art. 22 Os pedidos de reexame deverão ser submetidos à Comissão no prazo de
            15 (quinze) dias, e encaminhados ao Presidente, que os apresentará, após
            colher o pronunciamento do Ministério Público, aos demais membros da
            Comissão, na primeira reunião ordinária que venha a ocorrer.

§ 1º Decidida por maioria de votos a relevância do reexame, será imediatamente 
        designado um dos membros para redigir a decisão, na mesma sessão.

§ 2º Caberá ao presidente da CEJAI-BA o voto de desempate, se necessário.

Art. 23 Aprovado o pedido, o pretendente será notificado da habilitação e informado 
          de que foi incluído na lista de habilitados da CEJAI-BA e que deverá
          aguardar a indicação da criança ou adolescente a ser adotado.

§ 1º Após a indicação e aceitação da criança ou adolescente disponibilizado por um dos
       Juízos da Infância e da Juventude das comarcas do Estado da Bahia, bem como da 
       emissão do Certificado de Continuidade pela Autoridade Central do país de acolhida,
       a CEJAI-BA expedirá o Laudo de Habilitação.

§2° A CEJAI-BA manterá em seu arquivo, uma vez finalizada a adoção, cópia dos autos 
      do processo de habilitação e da sentença prolatada, certificado de nacionalidade 
      e os relatórios pós-adotivos, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou
      por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo.

Art. 24 As sessões da comissão serão públicas, resguardado o princípio constitucional
            da transparência dos atos do Poder Judiciário, preservada a identidade 
            das partes envolvidas.

Parágrafo único. Os atos das sessões da Comissão serão publicados no Diário de 
                               Justiça Eletrônico. 

Art. 25 Os casos omissos serão decididos pelo voto da maioria dos membros da CEJAI-
             BA, com base na legislação pertinente.

Art. 26 A qualquer membro da Comissão, a todo tempo, é facultada a apresentação de 
            emendas ao presente regimento. 
Art 27. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala de Sessões, em 07 de agosto de 2013.
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DES. MÁRIO ALBERTO HIRS

Presidente

Des. ESERVAL ROCHA – 1ª Vice-Presidente
Desª VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO – 2ª Vice-Presidente
Des. ANTÔNIO PESSOA CARDOSO – Corregedor das Comarcas do Interior
Desª LÍCIA DE CASTRO LARANJEIRA CARVALHO
Desª TELMA LAURA SILVA BRITTO
Desª. IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ 
Desª. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA 
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS 
Desª. VILMA COSTA VEIGA
Desª. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO 
Desª. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA 
Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 
Desª. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL 
Desª. DAISY LAGO RIBEIRO COELHO 
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO 
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO 
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Desª. HELOÍSA PINTO DE FREITAS VIEIRA GRADDI
Desª. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desª. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Desª GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Desª MÁRCIA BORGES FARIA
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO
Desª DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Desª LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Des. LUIZ FERNANDO LIMA

Publicado no Diário de Justiça Eletrônico de

24/09/2013.
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Institui o Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras
para Adoção Internacional de Crianças e Adolescente.
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.064, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

 
Institui o Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras
para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”,
da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes, com as seguintes finalidades:

I - elaborar políticas e pautar linhas de ação comuns para dar cumprimento às responsabilidades assumidas
pela República Federativa do Brasil, por força do disposto na Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999; e

II - garantir o atendimento ao interesse das crianças e dos adolescentes residentes na República Federativa do
Brasil quanto à sua adotabilidade internacional, observado o disposto no art. 227 da Constituição.

Art. 2º Compete ao Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes:

I - articular-se com as Autoridades Centrais dos Estados e do Distrito Federal e com os organismos
credenciados de adoção internacional, para garantir a aplicação dos princípios da proteção integral à criança e ao
adolescente e da subsidiariedade da adoção internacional;

II - estabelecer parâmetros e procedimentos a serem adotados pelas Autoridades Centrais dos Estados e do
Distrito Federal, por meio de recomendações ou resoluções;

III - acompanhar o cumprimento da Convenção da Haia nos Estados e no Distrito Federal, com vistas a
sensibilizar os atores competentes a respeito da relevância da supressão dos obstáculos para a sua aplicação, da
prevenção e do combate a quaisquer práticas ilícitas que possam relacionar-se à adoção internacional, em especial o
tráfico, o sequestro e a venda de crianças e adolescentes;

IV - avaliar as atividades realizadas por seus membros e seus subcolegiados, elaborar políticas e pautar linhas
de ação comuns;

V - recomendar e promover medidas para prevenir, evitar e combater a percepção de benefícios materiais por
ocasião de adoção internacional e impedir quaisquer práticas contrárias aos objetivos da Convenção Relativa à
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto nº 3.087, de
1999;

VI - promover o intercâmbio de informações entre as Autoridades Centrais dos Estados e do Distrito Federal
quanto à jurisprudência, às estatísticas, aos formulários e aos procedimentos relativos à adoção internacional; e

VII - estimular a realização de cursos de capacitação, campanhas de divulgação, estudos, pesquisas e
atualizações, no âmbito nacional e internacional.

Art. 3º O Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes
é composto pelos seguintes representantes:

I - um da Autoridade Central Federal para Adoções Internacionais do Departamento de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá;

II - um de cada Autoridade Central dos Estados e do Distrito Federal;

III - um do Ministério das Relações Exteriores; e

IV - um da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 1º Cada membro do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
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§ 2º O membro do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes a que se refere o inciso I do caput será indicado pelo Diretor do Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º Os membros do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes a que se refere o inciso II do caput serão indicados pelo Presidente da Autoridade Central de cada ente
federativo.

§ 4º O membro do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes a que se refere o inciso III do caput será indicado pelo Chefe da Divisão de Assistência Consular do
Ministério das Relações Exteriores.

§ 5º O membro do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes a que se refere o inciso IV do caput será indicado pelo Chefe da Divisão de Passaportes da Polícia
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 6º Os membros do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes e respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de
Crianças e Adolescentes será exercida pela Coordenação-Geral de Adoção e Subtração Internacional de Crianças e
Adolescentes do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional
de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Art. 5º O Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes
se reunirá, no Distrito Federal, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que
convocado por seu Presidente ou que houver requerimento de, no mínimo, dois terços de seus membros.

§ 1º As reuniões do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes poderão ser realizadas fora do Distrito Federal, desde que haja deliberação do Plenário e que haja
razões superiores de conveniência técnica ou política que assim o exijam.

§ 2º A convocação para as reuniões do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção
Internacional de Crianças e Adolescentes deverá ser realizada com antecedência mínima de trinta dias.

§ 3º As reuniões do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e
Adolescentes poderão ocorrer por meio de videoconferência.

§ 4º O quórum de reunião do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de
Crianças e Adolescentes é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é aquele constante do § 5º.

§ 5º O Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes
deliberará por meio de:

I - recomendações, que serão aprovadas pela maioria simples dos membros presentes; ou

II - resoluções, que serão aprovadas por dois terços dos membros presentes.

Art. 6º O Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes
elaborará o seu regimento interno, que será aprovado por dois terços de seus membros.

Art. 7º A participação no Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças
e Adolescentes será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º O Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes
poderá instituir subcolegiados com o objetivo de elaborar estudos e propostas de recomendações ou resoluções e de
subsidiar as atividades do Conselho.

§ 1º Os subcolegiados:

I - serão compostos na forma de ato do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção
Internacional de Crianças e Adolescentes;

II - não poderão ter mais de trinta membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estarão limitados a três operando simultaneamente.

§ 2º Os membros dos subcolegiados do Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras para Adoção
Internacional de Crianças e Adolescentes se reunirão preferencialmente por meio de videoconferência.
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Art. 9º Fica revogado o art. 5º do Decreto nº 3.174, de 16 de setembro de 1999.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.10.2019

*
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 5. AUTORIDADES CENTRAIS BRASILEIRAS
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1. Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF
2. CEJA/CEJAIs
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Autoridade Central Federal Autoridades Centrais Estaduais

Nota: Os poderes, executivo e judiciário, independentes, cooperam em relação à adoção internacional.

Autoridades Centrais Brasileiras

ACAF

Presidência
da República

Ministério da Justiça
 e Segurança Pública

Secretaria Nacional 
de Justiça 

Departamento de Recuperação de Ativos 
e Cooperação Jurídica Internacional

Cejas/Cejais

Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF

Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras
- CACB
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6. ORGANISMOS CREDENCIADOS

1.Organismos Credenciados

2.  Portaria 2.832, de 26/12/2018

      Institui procedimentos para a concessão e renovação de

     credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros para

    intermediarem pedidos de adoção internacional no Brasil e no

    exterior e dá outras providências.
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 País de Origem: 

 País de Origem: ITÁLIA 

 

País de Origem:  ITÁLIA 

1. 

2. 

3.

ITÁLIA 

CIFA - Centro Internazionale Per L´infanzia e la Famiglia 

Il Mantello – Associazione di Volontariato per la Famiglia e L’Adozione 

AMI – Amici Missioni Indiane 

Organismos Estrangeiros Credenciados no Brasil 
Os organismos são entidades sem fins lucrativos credenciados no Brasil – pela ACAF e Polícia
Federal -, para intermediar, nos termos da Convenção de Haia de 1993, os procedimentos de adoção
internacional no Brasil e no exterior.

 
País de Origem: 

4.  - 

ITÁLIA 

SRAI Servizio Regionale per le Adozioni Internazionali Regione Piemonte 

 

País de Origem: ITÁLIA 

Ai.Bi. Associazione Amici dei Bambini 5.

 País de Origem: 

 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Hand in Hand International Adoptions 6. 

 

País de Origem: 

 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

 

 
CHI – Children’s House International 7.

 

País de Origem: 

8.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Lifeline Children’s Service 

País de Origem:  

9. 

ESPANHA

Bradopta 

 
COFA - Confédération Française pour l’Adoption 
País de Origem:       FRANÇA

10.

Dados colhidos no site: www.mj.adocaointernacional em 12/06/2025.
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Publicado em: 27/12/2018 | Edição: 248 | Seção: 1 | Página: 119
Órgão: Ministério da Justiça/Gabinete do Ministro

Institui procedimentos para a concessão e renovação de credenciamento de
organismos nacionais e estrangeiros para intermediarem pedidos de adoção
internacional no Brasil e no exterior e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 50 a 52 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no Decreto nº 3.087, de 21 de
junho de 1999, e no art. 12 do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, resolve:

Art. 1º Fica instituído o procedimento para o credenciamento e a renovação de credenciamento de organismos nacionais
e estrangeiros para atuarem em adoção internacional no Brasil e no exterior, em cumprimento à Convenção da Haia, de 29 de maio
de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto nº 3.087,
de 21 de junho de 1999.

§ 1º Compete à Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF, a que se refere o art. 6º da Convenção da Haia, de
1993, o credenciamento e a renovação de credenciamento de que trata o caput.

§ 2º As atribuições da ACAF são exercidas pela Coordenação-Geral de Adoção e Subtração Internacional de Crianças e
       Adolescentes do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI da Secretaria Nacional de
       Justiça do Ministério da Justiça.

Art. 2º O credenciamento e a renovação do credenciamento de que trata o art. 1º, desta Portaria, têm início com o
requerimento do organismo nacional ou estrangeiro dirigido à ACAF.

§ 1º Sempre que considerar oportuno e conveniente, a ACAF poderá, em ato fundamentado, divulgado em seu sítio
eletrônico, limitar ou suspender o recebimento de requerimentos de credenciamento, por prazo estipulado.

§ 2º A ACAF poderá publicar edital de chamamento público para selecionar organismos nacionais ou estrangeiros para
credenciamento, o que não exime o organismo interessado de atender às exigências estabelecidas nesta Portaria.

§ 3º O chamamento público a que se refere o § 2º do caput não é procedimento necessário para o credenciamento de
organismo.

Art. 3º O deferimento do credenciamento dependerá da comprovação, pelo organismo nacional ou internacional, do
atendimento dos seguintes requisitos, estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, dentre outros que venham a ser
estabelecidos pela legislação brasileira:

I - ser oriundo de Estado-Parte da Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção
Internacional;

II - estar devidamente credenciado pela Autoridade Central do país de sua sede, no caso de organismo estrangeiro;
III - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes

do país onde estiver sediado, pela ACAF e pela legislação brasileira;
IV - ser dirigido, administrado e representado por pessoas qualificadas e de reconhecida idoneidade moral, com
comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional devendo os representantes serem cadastrados
pela Polícia Federal;

V - estar submetido à supervisão das autoridades competentes do país onde estiver sediado e das autoridades
brasileiras, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira;

VI - cumprir os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pela Autoridade Central Federal Brasileira
VII - apresentar o Certificado de Cadastramento de entidades, obtido junto à Polícia Federal, nos termos da Portaria nº

815 - DG/DPF, de 28 de julho de 1999; e
VIII - estar autorizado pelo Ministério da Justiça a funcionar no Brasil, se organismo estrangeiro, ainda que não tenha

sede ou filial no país.
Parágrafo único. Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos incisos II e VIII do caput.
Art. 4º É vedado o credenciamento de organismo estrangeiro de direito público que exerça atos de império ou seja dotado

de imunidade de jurisdição ou execução em território brasileiro.
§1º Os organismos estrangeiros de direito público que não executem atos de império ou não sejam dotados de imunidade

de jurisdição ou execução em território brasileiro devem atender ao disposto nos incisos I a VIII do caput do art. 3º.
§2º Para os fins desta Portaria, consideram-se atos de império aqueles praticados em nome da soberania do Estado

estrangeiro.
Art. 5º São obrigações do organismo credenciado:
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I - comunicar à ACAF em quais Estados da Federação estão atuando os seus representantes, assim como qualquer
alteração de estatuto ou composição de seus dirigentes e representantes;

II - enviar à ACAF cópia da sentença de adoção com o trânsito em julgado, no prazo de 30 dias contado de sua
publicação;

III - encaminhar à ACAF:
a) anualmente: relatório geral das atividades desenvolvidas e relatório de acompanhamento das adoções internacionais

efetuadas no período, em formulário próprio estabelecido pela ACAF; e
b) mensalmente: cópia do relatório nominal mensal de crianças ou adolescentes adotados no Brasil apresentado à Polícia

Federal;
IV - enviar, semestralmente, à Autoridade Central Estadual ou Distrital, relatório pós-adotivo de cada criança ou adolescente adotado,
com cópia para a ACAF, pelo período mínimo de dois anos e até o encaminhamento das cópias autenticadas do registro civil e do
certificado de cidadania de que trata o inciso V;
V - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à ACAF cópia autenticada da certidão de registro de
nascimento estrangeiro e do certificado de nacionalidade da criança ou adolescente adotado, tão logo sejam entregues aos adotantes
pelo país de destino, nos termos do art. 52, § 4º, inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e

VI - prestar, a qualquer momento, outras informações que lhe sejam solicitadas pela ACAF.
Parágrafo único. A ACAF encaminhará ao Departamento de Polícia Federal, cópia do relatório de que trata o inciso III,

alínea "a", deste artigo.
Art. 6º O formulário de solicitação de credenciamento deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
I - cópia do Certificado de que trata o inciso VII do caput do art. 3º;
II - cópia de relatório financeiro do organismo, incluindo informações sobre receitas, despesas e doações;
III - cópia da portaria do Ministério da Justiça que autorizar o funcionamento do organismo estrangeiro no Brasil;
IV - cópia do documento de identidade do representante legal;
V - cópia do comprovante de residência do representante legal emitido, no máximo, nos três meses que antecederem a

data de sua apresentação;
VI - curriculum vitae do representante legal;
VII - cópia da procuração ou documento equivalente no país de origem, emitido pelo organismo autorizando o

representante a atuar em seu nome; e
VIII - comprovante de credenciamento junto à Autoridade Central do país de origem.
§1º Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos incisos III e VIII do caput.
§2º Os documentos em língua estrangeira devem estar acompanhados de tradução feita para o português, por tradutor

público juramentado.
Art. 7º Para instruir o procedimento, a ACAF poderá realizar diligências ou solicitá-las ao organismo nacional ou

estrangeiro, às Autoridades Centrais estrangeiras ou a outros órgãos da Administração Pública.
Art. 8º A ACAF poderá consultar a Autoridade Central do país de origem do organismo estrangeiro requerente para

confirmar:
I - a regularidade do credenciamento e de seu funcionamento no país de origem;
II - o endereço da sede do organismo no país de origem; e
III - a composição, funcionamento e situação financeira do organismo no país de origem.
Art. 9º Instruído e analisado o procedimento, a ACAF emitirá parecer no qual recomendará o deferimento ou
indeferimento, para consideração do Diretor do DRCI, do pedido de credenciamento ou renovação, mediante fundamentação e
observância dos requisitos do art. 3º.

Art. 10. O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro autorizado a intermediar pedidos de adoção
internacional terá validade de dois anos, contados da data de publicação da portaria que o deferir.

Art. 11. Da decisão que indeferir o pedido de credenciamento ou renovação de credenciamento caberá recurso à
Secretaria Nacional de Justiça no prazo de dez dias, contado da data da ciência pelo organismo nacional ou estrangeiro.

§1º A comunicação da decisão de indeferimento poderá ocorrer pela via postal, com aviso de recebimento, ou por
mensagem eletrônica encaminhada pela ACAF ao endereço informado pelo representante do organismo.

§2º O recurso será decidido no prazo de até trinta dias, contado da data de sua interposição
Art. 12. A renovação do credenciamento poderá ser solicitada a cada dois anos e deverá ser formalizada no período de

até trinta dias antes do vencimento, considerada a data de publicação da portaria de credenciamento.
§ 1º A renovação do credenciamento observará o procedimento e os requisitos estabelecidos para a sua concessão.
§2º Deverão ser informadas no requerimento de renovação de credenciamento as alterações ocorridas nos documentos

exigidos no art. 6º.
§3º Compete à ACAF, na apreciação do requerimento de renovação, atestar o atendimento dos requisitos e o

cumprimento das obrigações de que trata o art. 5º.
Art. 13. A ACAF comunicará às Autoridades Centrais Estaduais e Distrital e ao Escritório Permanente da Conferência da

Haia de Direito Internacional Privado o credenciamento dos organismos para atuação em adoção internacional no Estado brasileiro.
Art. 14. Ficam revogadas: I - a Portaria nº 34 (PR/SDH),
de 28 de janeiro de 2014; II - a Portaria nº 240
(PR/SDH), de 8 de abril de 2014; e
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III - a Portaria MJ nº 1.076, de 21 de novembro de 2017.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TORQUATO JARDIM

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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 7. DISPONIBILIZAÇÃO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE
PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL

44

1. Sugestão Modelo Ofício
2. Relação de documentos necessários
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Crianças Disponibilizadas para Adoção Internacional 

Documentos Necessários

1. Certidão de Nascimento (atualizada). 

2. Sentença de Destituição do Poder Familiar 

3. Certidão de Trânsito em Julgado da Sentença de Destituição 3. Relatório

Social. 

4. Relatório Psicológico 

5. Foto(s) 

6. Certidão de óbito dos pais, caso sejam falecidos 

7. Se tiver: Termo de declarações e Cartão de Vacinação 

9. Crianças/adolescentes portadores de alguma doença ou deficiência:

 
 

a) Relatório Médico
b) Exames Médicos 
c) Relatórios de outros profissionais (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta
ocupacional, etc)

10. Atestado de que a criança foi disponibilizada no SNA (Folha de Rosto do SNA)
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 Criança/adolescente para adoção internacional

Excelentíssima Senhora,
MARIA HELENA LORDÊLO DE SALLES RIBEIRO
Juíza Assessora da Corregedoria Geral da Justiça
Presidente da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional - Cejai-BA

PODER JUDICIÁRIO VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE .....................

Endereço tal, ....... – ................, CEP ............... Telefone: .. ...............

Cidade Tal, ….. de …........... de 2025.

Of. nº …...../2025

Senhor Juiz,

Comunico a V. Exa. que se encontra disponibilizada para adoção internacional a
criança/adolescente José de ......................, nascida em …../..../...., destituída do poder
familiar/órfã/sem pais declarados em seu registro de nascimento, posto que até a presente
data, apesar de devidamente inscrita no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA,
não houve manifestação de interessados habilitados à sua adoção nacional. 

Seguem anexos os seguintes documentos referentes à criança/adolescente:
Certidão de Nascimento, Sentença da Destituição, Relatório Psicossocial, Relatório Médico,
Certidão do Cartório que a criança/adolescente esteve no SNA e não houve interessados.

 Aproveito a oportunidade para apresentar votos de consideração.

Assunto:

FULANO DE TAL
Juiz de Direito 
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1. Sobre os Fluxos do SNA
2. Portaria CGJ - 305.22 - (12/07/22), da Corregedoria Geral da
Justiça.
3. Fluxos do SNA elaborados pelo Grupo de Trabalho - GT
instituído pela Portaria CGJ-305-22.

 8. FLUXOS DO SISTEMA NACIONAL DE ADOÇÃO E ACOLHIMENTO - SNA
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Fluxos do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – Fluxos do SNA

Fluxos Referentes às Atividades Relativas ao Manuseio do Sistema Nacional
de Adoção e Acolhimento - SNA nas Varas da Infância e 

Juventude das Comarcas do Estado

Durante as viagens de correição, a Presidente da Cejai-BA identificou, nas Varas da Infância e Juventude,
a dificuldade das unidades cartorárias para atualizar e gerenciar o SNA, sobretudo pela complexidade do
sistema, havendo crescente demanda por orientações básicas relativas a seu manejo. 

A Cejai-BA aprovou, em Sessão, a criação do Grupo de Trabalho – GT, para elaboração dos Fluxos do
SNA e encaminhou solicitação ao Corregedor-Geral, de publicação, no Diário de Justiça Eletrônico - DJE,
de Ato sobre a formação do GT. Em 12/07/22, foi publicada a Portaria CGJ-305.22, a qual nomina os
membros do GT e define suas atribuições. 

Dentre as tarefas executadas pelo GT esteve o mapeamento das dificuldades enfrentadas pelas VIJs,
levantamento das orientações atualmente vigentes no CNJ, elaboração do fluxo de trabalho, com o
objetivo de capacitar os usuários em relação às funcionalidades e complexidades do referido sistema. 

O trabalho foi elaborado com base nas diretrizes do CNJ e na experiência de servidores que, à época,
atuavam diretamente com o SNA. Teve como participantes servidoras da Cejai-BA, CIJ, 1ª VIJ Capital e
das VIJs das Comarcas de Feira de Santana, Ilhéus e Vitória da Conquista. O GT reuniu-se por longo
período, semanalmente, na modalidade videoconferência, na sala virtual da Cejai-BA. 

Nas reuniões do GT foram discutidas e analisadas as principais dificuldades enfrentadas pelos cartórios
das VIJs quanto ao manuseio do SNA e elaborados fluxogramas específicos para cada movimentação do
sistema referido. Ao final do trabalho do GT, a Assessoria de Comunicação - Ascom foi requisitada para
cuidar do layout dos fluxos, os quias foram divulgados em matéria publicada em 11/09/23 no site do TJBA,
quando passaram a estar disponíveis para consulta.

Nota: Texto elaborado com base no Relatório de Atividades da Cejai-BA – Biênio 2023-2024
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Sistema de Publicação de Conteúdo

PORTARIA Nº CGJ 305/2022-GSEC

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
consoante o disposto nos arts. 87 e 88, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

CONSIDERANDO as deliberações consignadas na ata de reunião da CEJAI do dia 27 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a recente inspeção do CNJ junto ao Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento - SNA e a existência de inúmeras inconsistências no
Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO que esta Corregedoria Geral identificou, durante as visitas às Varas da Infância e Juventude, a dificuldade enfrentada por algumas unidades
cartorárias em atualizar e gerenciar o SNA; 

CONSIDERANDO a complexidade do SNA e a crescente demanda por orientações básicas relativas ao seu manuseio pleiteadas junto à Coordenadoria da
Infância e Juventude – CIJ; 

CONSIDERANDO o significativo número de unidades judiciais que se cadastraram recentemente para gerenciamento do SNA e outras que ainda não o
acessam, embora orientadas a fazê-lo; 

CONSIDERANDO a demanda para capacitação dos usuários quanto às funcionalidades e complexidades do SNA; 

CONSIDERANDO a necessidade de congregar esforços da Rede da Infância e Juventude do TJBA para enfrentamento das dificuldades dos servidores dos
cartórios das VIJs quanto ao gerenciamento do SNA; CONSIDERANDO que as Varas da Infância e Juventude, em regra, não dispõem de servidores
devidamente treinados e aptos e substituir os colegas que gerenciam o SNA durante eventuais ausências destes; 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho voltado para o estudo e padronização do fluxo de atividades relativas ao manuseio do Sistema Nacional de Adoção e
Acolhimento- SNA nas Varas da Infância e Juventude das Comarcas do Estado, composto pelos seguintes membros: 

I- Alessandra Costa Meira, servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ;

II- Paula Rebello de Almeida Amaral, servidora do CEJAI-BA; 

III- Zuleica Maria Alves Porciúncula, servidora da 1º Vara da Infância e Juventude da Capital; 

IV- Ione Fernandes Silva, servidora da Vara da Infância e Juventude de Feira de Santana;

V- Marta Alcântara de Oliveira Lobo, Agente de Proteção ao Menor da Vara da Infância e Juventude de Ilhéus; 

VI- Aline Gusmão Bittencourt e Bitencourt, servidora da Vara da Infância e Juventude de Conquista; 

Art. 2º Caberá ao grupo de trabalho:

I- mapear as dificuldades enfrentadas pelas VIJ no que toca ao manuseio e atualização frequente do SNA; 

II- levantar as orientações atualmente vigentes junto ao Conselho Nacional de Justiça, Coordenadoria de Infância e Juventude da Bahia e Coordenadorias de
Infância e Juventude de outros Estados relativas ao sistema e suas funcionalidades;
 
III- elaborar fluxo de trabalho e manual de acesso ao sistema, com as orientações mínimas em torno do seu manuseio; 

IV- reunir-se semanalmente, de forma virtual, em dia a ser definido pelos membros, para as tratativas em torno do objeto do grupo, sem prejuízo de que a
última reunião se dê no formato presencial, se necessário for, e desde que haja aprovação pela Chefia de Gabinete da CGJ. 

Art. 3º As atividades deverão ser concluídas no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desse ato e os resultados deverão ser apresentados em
reunião da CEJAI para deliberação, aprovação e posterior divulgação. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho será extinto após a conclusão das atividades determinadas neste ato.

 Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria das Corregedorias, 10 de julho de 2022.

 Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

© Copyright 2012 - Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador/BA - Brasil. CEP 41745-971. Fone: (71) 3372-5686/5689.
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1. Tarefas do responsável pelo gerenciamento do SNA

Abrir o SNA
todos os dias

No máximo em 3 meses, lançar no SNA os
resultados das reavaliações dos
acolhidos/audiências concentradas

Em caso de evasão,
acompanhar e retirar
o evadido do sistema,
após a maioridade

Cadastrar novos
processos no SNA

Verificar:

- Novas habilitações
- Novas adoções
-Novos acolhimentos
- Novos desacolhimentos
- Solicitar que as instituições
de acolhimento preencham
as fichas com as informações
necessárias para o acolhimento
e desacolhimento.
Anexo nº 1
- Novas destituições

Verificar os
alertas do SNA

Todo dia,
abrir o e-mail
da VIJ

Para evitar alertas:
acompanhar a
tramitação dos
processos no PJE
e atualizar dados
no SNA

Verificar, no PJE,
novos processos de:
- Adoção
- Destituição e Suspensão,
desde que haja acolhimento
- Habilitação
- Guarda, após decisão
- Medida protetiva
de acolhimento
- Entrega voluntária

Servidor VIJ

2. Habilitação à Adoção

Ministério Público Equipe Técnica VIJ Magistrado Pretendente Servidor VIJ

Ministério Público
emite parecer

Prolatada a Sentença
de Habilitação, cartório
insere a data da sentença
no SNA

Pretendente preenche,
preferencialmente, formulário
de pré-cadastro no SNA

No caso de pretendentes com dificuldade
de acesso à internet, deve-se preencher 

formulário físico e entrega-lo junto com
os documentos no cartório

Comunicar a habilitação
ao pretendente,
preferencialmente, via e-mail

Vide anexo 2 - Modelo de E-mail

Curso preparatório
para adoção

Formalização do pedido: pretendente
encaminha número do protocolo de
pré-cadastro e documentação ao
Cartório

É indiferente a ordem da
avaliação ou participação
no curso

Avaliação Psicossocial
(Serviço Social e Psicologia)

Arquivar Processo

Autuação
do processo

Ministério Público
emite parecer

Cadastro do
pretendente no
SNA, com número
do processo

Conclusão do Processo
ao Magistrado

Caso falte documento,
o Magistrado determina
abertura de diligência.
Se documentação completa,
o Magistrado abre vistas ao MP

Magistrado determina
avaliação psicossocial
e participação em curso
de preparação para adoção
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4. Renovação de Habilitação à Adoção

Ministério Público Equipe Técnica VIJ Magistrado Pretendente Servidor VIJ

Habilitado solicita
renovação 120 dias antes
do vencimento da
habilitação

Habilitado apresenta
documentação
atualizada

Abrir novo processo
ou desarquivar
processo antigo

Nova avaliação
psicossocial

Avaliar:
Renda
Rede de apoio
Configuração familiar
Composição familiar

Alteração de perfil:
novo formulário do SNA
será preenchido, sob
supervisão da equipe que
fez o estudo

Ministério Público
emite parecer

Magistrado defere
a renovação

Setor responsável
insere a data de
renovação no SNA.
Se necessário, retificar
número do processo

3. Suspensão de Habilitação

Caso o pretendente deseje
a suspensão temporária
de sua habilitação, deve
formalizar o pedido junto
ao juízo da infância

Desarquivar
processo

Caso o Magistrado
autorize, o servidor pode
inserir a suspensão no SNA,
sem fazer concluso ao Juiz

Juntar pedido
ao processo

Suspensão por mais de
6 meses ou indeterminado,
inativar o cadastro do
pretendente: na aba
‘característica do pretendente’,
na parte ‘status do registro’

Fazer concluso
ao Magistrado

Ma gistr ado
autoriza a
suspensão

Inserir a
informação
no SNA

Suspensão por até 6 meses.
Registrar na aba ‘ocorrências’ a
suspensão temporária de consulta à
adoção e inserir a data do início e fim

Magistrado Pretendente Servidor VIJ
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5. Reavaliação de Habilitação à Adoção

Ministério Público Equipe Técnica VIJ Magistrado Pretendente Servidor VIJ

MOTIVO 2
Desistência da
adoção durante
o curso do processo

MOTIVO 1
Três negativas
injustificáveis, o SNA
suspende
automaticamente
a habilitação

Habilitado formaliza
o pedido de alteração
do perfil

Informar ao
habilitado sobre a
suspensão da habilitação

Alterar o perfil
desejado no SNA
(motivo 3)

Inserir data da
reavaliação no SNA
(motivo 1 e 2)

Desarquivar o processo,
com certidão explicativa,
e fazer concluso ao
Magistrado, que
determina a reavaliação

Nova avaliação
psicossocial

Ministério Público
emite parecer

Ma gistr ado
defere a regularização
do cadastro

MOTIVO 3
Solicitação de mudança de
perfil desejado pelo
habilitado nos seguintes casos:
- Ampliação significativa
da idade desejada
- Ampliação do número
de crianças desejadas
- Tipo de habilitação (municipal,
estadual, nacional e internacional)

Obs. Em caso de modificação do tipo de habilitação de NACIONAL para ESTADUAL ou de ESTADUAL
para MUNICIPAL, a avaliação psicossocial pode ser dispensada.

6. Cadastramento de Crianças e Adolescentes

Acolhimento
(ver fluxo 6.1)

Entr e ga
Voluntária
(ver fluxo 6.3)

Guar da
que tramita
perante a VIJ
(ver fluxo 6.4)

Adoção "intuitu personae"
(unilateral/parentes/ guardiões
judiciais/ hipóteses
excepcionais-vínculo)
(ver fluxo 6.2)

Instituição de acolhimento
envia ficha com informaçõs
sobre criana/adolescente
(anexo nº 1)

Unidade responsável
envia ficha com informações
sobre criança/adolescente
(Anexo nº 1)

Requerente ingressa com
ação de adoção, com
informações pessoais e da
criança a ser adotada
(Anexos 1 e 3)

Para cadastrar, no SNA,
clique em:

Após o cadastro, o perfil da
criança/adolescente ficará em
alerta vermelho, na situação de
"não identificado".
Verificar, a depender da situação,
o fluxo específico

- Menu "crianças e Adolescentes"
- Botão "Cadastro"
- Preencher todos os campos azuis
- Adicionar

Obser vação:

- A documentação da criança
deve ser incluída em até 48h
- Caso falte alguma documentação,
comunicar, imediatamente,
ao Magistrado

Hipóteses de cadastramento de crianças e adolescentes

Instituição de Acolhimento Pretendente Servidor VIJ
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6.1 Crianças Acolhidas

Servidor VIJ

Após cadastrar a
criança no SNA, conforme
o Fluxo n°6

Para vinculação irmãos:
clicar na aba ‘dados da família’,
marcando SIM na opção
‘POSSUI IRMÃOS’.
Escolher a opção
‘PROCURAR IRMÃOS’
e selecionar o desejado

Abrir a aba "Dados do
Processo" para cadastrar:
- Medida Protetiva
- Suspensão de Poder Familiar
- Destituição do Poder Familiar
- Entrega voluntária

Registrar o desligamento da criança
nos seguintes casos:
- Adoção pelo cadastro
- Transferir acolhimento
- Guarda sem fins de adoção
- Reintegrar aos genitores
- Falecimento
- Maioridade
- Evasão

Clicar no campo
"andamento" e
selecionar a
opção "acolher"

A guia deverá ser assinada pelo
Magistrado, juntada ao processo
e uma cópia deverá ser enviada ao
serviço de acolhimento

Guia de desacolhimento será
emitida automaticamente pelo SNA,
visualizada no menu "Acolhimentos"

Para registrar o
acolhimento, devem
ser preenchidos os
dados necessários e
clicar no botão
"adicionar"

Guia de acolhimento
será emitida
automaticamente
pelo SNA, visualizada no
menu "Acolhimentos".

A guia deverá ser assinada pelo
Magistrado, juntada ao processo e
uma cópia deverá ser enviada ao
serviço de acolhimento

Acolhimento

Desacolhimento

6.2 Adoção ‘‘Intuitu Personae’’

Ministério Público Equipe Técnica VIJ Magistrado Servidor VIJ

Se houver recurso,
informar no campo
‘'andamento''

Após cadastrado, o perfil da
criança/adolescente ficará em
alerta vermelho, na situação de
"não identificado". É necessário
que se atribua a situação
no andamento
(adoção "intuitu personae")

Não havendo recurso, acessar a
página da criança e selecionar
"concluir adoção", no campo
"andamento". Informar se a
criança mudou de nome,
retificar e salvar

Sentença de
adoção procedente

Caso os adotantes
tenham cadastro como
pretendentes habilitados,
confirmar que já atingiram
o objetivo e inativar o
perfil dos pretendentes

Preencher justificativa
e as informações
fornecidas pelo adotante
conforme dados constantes
do processo

Ministério Público
emite parecer

Arquivar processo

Inserir no SNA a data
do início de convivência.
Quando não houver data
específica, inserir a data
de abertura do processo

Avaliação
psicossocial

Conclusão ao
Magistrado para
diligências cabíveis

Decisão do Juiz
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6.3 Entrega Voluntária

Servidor VIJ

Após cadastrar a criança
no SNA, conforme
o Fluxo n° 6

Abra a aba
"Dados do Processo"
para cadastrar:
Entrega voluntária

Cadastrar todos os casos
em que a mãe busca
a justiça para entregar
seu filho para adoção
conforme os provimentos
conjuntos CGJ/ CCI 01/22 e 14/22

Informar andamento
subsequente: 

- acolhimento (fluxo 6.1)
- guarda com pretendentes
habilitados (fluxo 7.1)

6.4 Guarda

Cadastrar no SNA apenas após a concessão da guarda

Após cadastrado, o perfil da
criança/ adolescente ficará em
alerta vermelho, na situação de
''não identificado''.
É necessário que se atribua a
situação no andamento
(guarda sem fins de adoção)

Preencher as informações
referentes ao requerente
constantes do processo

Abrir a aba
''Dados do processo''
para cadastrar:
- Medidas protetivas
- Destituição do poder familiar
- Suspensão do poder familiar

Servidor VIJ
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7. Crianças Aptas para Adoção

Não havendo habilitado nacional com o perfil da criança/adolescente, o Magistrado pode definir prazo máximo para busca exclusiva de adoção nacional.

No caso de grupo de irmãos, não concretizada a adoção conjunta, conforme a ordem descrita, é possível, mediante avaliação psicossocial e autorização do
Magistrado, fazer a busca para adoção separando os membros do grupo. Basta desmarcar aqueles para os quais não serão feitas buscas no momento.

Se o adolescente não desejar adoção internacional, é possível disponibiliza-lo para busca ativa. Nesse caso, deve se colocar observação de que ele não deseja
adoção internacional na aba ‘ocorrências’.

Caso o adolescente não concorde em ser adotado (nacional ou internacional), colocar no SNA como ‘inapto à adoção’, com a observação de que não deseja ser
adotado na aba ‘ocorrências’.

É importante que a Equipe Técnica observe a necessidade de consultar a criança ou adolescente sob sua disponibilização à adoção (nacional, internacional,
busca ativa). No caso de adolescente, esse deve confirmar seu consentimento para que seja inserido em cada uma das etapas abaixo descritas.

A sequência para a colocação em adoção deve seguir a ordem abaixo descrita, conforme o inciso II do Art. 52 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o Art. 2
da Portaria 114/22 do CNJ. 

Para dar maior celeridade ao procedimento de busca de uma família para criança/adolescente, o Magistrado já pode determinar que esta sequência seja
observada na própria sentença que determina a colocação em família substituta.

Adoção Nacional
(ver fluxo 7.1)

Critérios não cumulativos:
- Sentença de destituição do poder familiar
- Suspensão do poder familiar
- Entrega voluntaria
- Óbito dos genitores
- Genitores desconhecidos

Adoção Internacional
(ver fluxo 7.2)

Critérios não cumulativos:
- Sentença de destituição do poder familiar
- Óbito dos genitores
- Genitores desconhecidos

Busca Ativa
(ver fluxo 7.3)

Além de um dos critérios para adoção
nacional, há também os seguintes critérios
cumulativos:
- Certidão de inexistência de habilitados
nacionais e internacionais
- Autorização judicial
- Consentimento do adolescente ou responsável

7.1 Busca para Adoção Nacional

Na aba ''Busca
para adoção'', colocar
''apta para adoção
nacional''

Resposta Negativa

Para desvincular no campo ‘Andamento’,
escolher a opção correspondente de
acordo com motivo da desvinculação

Buscar pretendentes nacionais,
na seguinte ordem:
- Município
- Estado
- País

Contatar pretendentes,
pr efer encialmente
por telefone para informar sobre a
vinculação, estabelecendo prazo
de 2 dias para resposta

Vincular ao primeiro pretendente
da lista, verificar o campo ‘ocorrências’.
Caso tenham reiteradas recusas com o
motivo que não deseja mais adotar,
desvincular por motivo não justificado
e vincular ao próximo da lista

Resposta Positiva

Caso encontre pretendentes
que concordem com a
aproximação, iniciar
procedimentos de adoção pelo
cadastro, conforme fluxo nº 7.5

Desvinculação por motivo
justificável:
o Magistrado poderá estabelecer
relação de motivos justificáveis para
que o servidor possa fazer esta
desvinculação sem
necessidade de despacho

Justificativas por motivos não
elencados previamente pelo
Magistrado deverão passar por
análise do juiz, para que este
determine se é justificável ou
injustificável

Negativa de vinculação dentro
do perfil estabelecido pelo habilitado,
sem motivo que justifique,
sempre é motivo injustificavel

Desvinculação por outro
motivo deve ser usada
como exceção, quando se
trata de algo alheio ao
pretendente

Pretendente Servidor VIJ
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7.2 Busca para Adoção Internacional

Servidor CEJAI-BA Servidor VIJ

Cejai-BA oficia
Vara da Infância
informando sobre
a inexistência de
pr etendentes
estr angeir os

Cejai-BA coloca
apto para adoção
nacional na aba
‘busca para adoção’

Vara da Infância
coloca a criança
em Busca Ativa

Caso encontre habilitados
estrangeiros interessados em
iniciar procedimentos para
adoção internacional,
conforme a Convenção de
Haia de 1993 (fluxo nº.8)

Se os habilitados consultados
não manifestarem interesse em
iniciar o procedimento de adoção,
a Cejai-BA emite no SNA, certidão
de inexistência de pretendentes
internacionais

Cejai-BA busca pretendentes
internacionais, no prazo para
consulta dos habilitados de até 60
dias

Fazer busca para adoção
internacional do SNA

Vara da Infância coloca
apto para adoção internacional
na aba ‘busca para adoção’

Oficiar a Cejai-BA (Modelo Anexo nº4 )
a disponibilização da criança para
adoção internacional, acompanhada
dos seguintes documentos:
- Sentença de destituição com
certidão de trânsito em julgado
- Certidão de nascimento
- Relatório psicossocial atualizado
- Fotos

7.3 Busca Ativa - Parte 1

Na aba ‘busca para
adoção’, responder
‘SIM’ à pergunta
‘disponível para
busca ativa?’

Deve-se evitar colocar informações que
permitam identificar onde a criança se
encontra, pois ficarão visíveis ao pretendente

Anexar:
Até 5 fotos, um vídeo e texto
com as características da criança/adolescente,
de preferência nas próprias palavras
(interesses, habilidades, expectativas,
hobbies e se tem algum problema de saúde)

É obrigatório informar:
- justificativa para busca ativa
- se a criança/adolescente ou
responsável foram ouvidos
- anexar autorização judicial

No caso de grupos de irmãos
vinculados, se houver autorização
judicial para separação, na pergunta
"autorizada separação do irmãos
na busca ativa?", clique em "SIM"

Informar como será a divisão desses
subgrupos (sinalizar no SNA)

Servidor VIJ
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7.3 Busca Ativa - Parte 2

Equipe Técnica da VIJ Magistrado Servidor VIJ

Após 10 dias
da primeira
manifestação
de interesse

Após 5
manifestações de
inter esse

SNA suspende a
busca ativa para
estudos técnicos

Seguir procedimento
de adoção nos termos
do fluxo 7.5

As manifestações
de interesse serão
encontradas nos alertas
da Vara

Para colocar em processo de
adoção por busca ativa, clicar na
palavra "vinculado" no topo da
página da criança/adolescente

Realizar estudos técnicos sobre
os pretendentes, opinando sobre
as manifestações de interesse
e fazer concluso ao Magistrado

Dar retorno aos pretendentes não
selecionados

Caso nenhum dos habilitados
que manifestaram interesse seja
considerado adequado, utilizar a
opção ‘RECUSAR’

Com base nos estudos realizados,
o magistrado poderá definir
a vinculação a qualquer um dos
pretendentes, independente da
ordem, atendendo o melhor
interesse da criança

No caso de escolha por um dos
pretendentes, na aba "busca para
adoção", clicar em "manifestações
de pretendente por busca ativa" e
vincular ao pretendente escolhido,
no prazo máximo de 10 dias,
após a suspensão da busca ativa

OU

7.4 Reversão de Internacional para Nacional
Quando encontrado habilitado nacional com interesse em criança/adolescente
disponibilizado para adoção Internacional

Vara da Infância e Juventude
encaminha e-mail à Cejai-BA
solicitando a reversão

Cejai-BA verifica se há
tramitação de adoção
inter nacional

Vara da Infância e Juventude
vincula a criança/adolescente
ao habilitado nacional
interessado na adoção e segue
fluxo próprio

Cejai-BA
comunica a reversão à
Vara da Infância e
Juventude, por e-mail

Caso haja adoção em
tramitação, a Cejai-BA
comunica à Vara da Infância
e Juventude sobre a
impossibilidade de reversão

Caso não haja adoção em
tramitação, a Cejai-BA reverte,
no SNA, de ‘apto à adoção
internacional’ para ‘apto à
adoção nacional’

Nota: Se, durante o prazo estabelecido (60 dias), não houver interessados estrangeiros nem possibilidade de vinculação a 
habilitado nacional, a reversão será feita pela Cejai-BA, que comunicará via e-mail à Vara da Infância e Juventude
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7.5 Adoção Nacional pelo cadastro

Pr etendente Instituição de Acolhimento Ministério Público Equipe Técnica da VIJ Magistrado Servidor VIJ

O estágio de convivência
é iniciado para fins de
adoção, que deverá ser
acompanhado pela equipe
psicossocial da VIJ

Apresentação de laudo da
avaliação psicossocial do
estágio de convivência

Habilitado aceita vinculação,
ficando vinculado até o
deferimento da guarda no SNA

Ministério Público
emite parecer

Clicar em ‘VINCULADO’ e
depois preencher informações
do processo de guarda/adoção

De forma automática, o sistema
emitirá guia de desacolhimento

Certidão nos autos, informando
da aceitação de vinculação
Conclusão dos autos

Decisão autorizando
a aproximação

Sentença de adoção

Decisão autorizando o
estágio de convivência

Obs 2: No caso de habilitados residentes em comarca distinta da criança adotada, a aproximação inicial pode ser a distância, utilizando recursos tecnológicos. Porém,
esta possibilidade não exclui a necessidade do habilitado ir conhecer a criança pessoalmente na comarca. Após o deferimento da guarda para fins de adoção, os
habilitados e a criança podem iniciar o estágio de convivência na comarca de residência dos adotantes. Neste caso, a avaliação psicossocial será solicitada por carta
precatória à comarca de origem dos habilitados

Obs 1: Conforme o art. 166 do ECA, aos adotantes é dispensada a assistência de advogado nos seguintes casos: Se os pais forem
falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder familiar. Basta que os requerentes ingressem com o pedido na própria Vara

Arquivar processo

Alimentar a aba ‘ocorrências’
com a informação de que está
em fase de aproximação

Após o trânsito em julgado da
sentença de adoção, acessar
a página da criança e
selecionar "concluir adoção",
no campo "andamento"
Colocar alteração do nome

Iniciada fase de aproximação
com acompanhamento do serviço
de acolhimento, que emitirá
relatório com parecer

8. Fluxos CEJAI-BA (1ª parte)

A habilitação de estrangeiro é válida para todo o país. Caso habilitados estrangeiros aceitem proposta de adoção de crianças/adolescentes
oriundos de estado diferente da sua habilitação, o processo de habilitação será encaminhado à Cejai de origem da criança/adolescente, e a
adoção tramitará na comarca de sua residência.

Autoridade
Centr al/Or ganismo
encaminha à Cejai-BA
documentos dos
pretendentes, para
habilitação

VIJ insere no SNA:
Criança/adolescente
‘apto para Adoção
Internacional’

Documentação necessária para
disponibilização:
- Sentença de destituição com
trânsito em julgado
- Relatórios Psicológico e Social
- Certidão de nascimento
- Fotos /vídeos

Cejai-BA autua
e registra

Cejai-BA busca no
SNA por habilitados
com perfil

Vara da Infância e Juventude - VIJ
disponibiliza criança/adolescente
para adoção internacional, após
esgotadas as possibilidades de
adoção nacional

Equipe Técnica
Cejai-BA avalia os
relatórios psicológicos
e sociais

Caso haja habilitado,
é feita a indicação a qual
é ratificada pela Comissão,
em Sessão

Ministério Público
emite parecer

Pretendentes passam a
compor o cadastro de
habilitados internacionais
no SNA. E aguardam
indicação de
criança/adolescente

Membro da Cejai-BA
relata o processo
de habilitação, julgando
por maioria de votos

Processo de habilitação
é inserido no SNA

Adoção Internacional

Membros da CEJAI-BA Autoridade Central ou Organismo Ministério Público Equipe Técnica CEJAI-BA Servidor CEJAI-BA Servidor VIJ
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8. Fluxos CEJAI-BA (2ª parte)
Adoção Internacional

Autoridade Central ou Organismo Equipe Técnica CEJAI-BA Servidor CEJAI-BA Magistrado

Após Trânsito
em Julgado da
Sentença, a Cejai-BA
emite o Certificado
de Conformidade
da Adoção
(conforme Convenção
de Haia, 1993)

Aceita indicação,
a Cejai-Ba inicia os
procedimentos do Programa
Pai - Preparação para
Adoção Internacional

1 - na aba da criança,
"concluir adoção"

Após o trânsito
em julgado da sentença
de adoção internacional:

2 - no campo ‘andamento’
colocar a alteração do
nome

VIJ emite
Sentença
de Adoção

Cejai-BA envia o
Certificado de Continuidade
do Procedimento (acordo do
Brasil) à Autoridade Central
- AC do país de acolhida da
criança/adolescente

Criança/adolescente
do interior: 

Estágio de convivência

3 - Magistrados define onde e qual
equipe acompanhará a convivência

Criança/adolescente de Salvador.
Convivência na capital acompanhada da
equipe técnica da 1ª VIJ

2 - Convivência na capital acompanhada
pela equipe da Cejai-BA ou da 1ª VIJ

1 - Convivência no interior acompanhada
pela equipe da VIJ ou do município

A Cejai-Ba encaminha, à
VIJ respectiva, o Processo
de Habilitação à Adoção
Internacional dos
interessados à adoção

AC do país de acolhida emite
autorização para continuidade
do procedimento
(acordo do país de acolhida)

Cejai-BA controla a Pós-Adoção. País de Acolhida da criança
encaminha à Cejai-BA comprovante de cidadania do adotado e
relatórios e fotos semestrais sobre adaptação linguística, social,
familiar, escolar, etc, no outro país. A pós-adoção dura dois anos,
conforme determina o ECA
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 9. ADOÇÃO DE CRIANÇAS ESTRANGEIRAS 
POR HABILITADOS BRASILEIROS

1. Adoção por Residentes no Brasil
2. Fluxo de Habilitação aprovado pelo CACB
3. Fluxograma
4. Fluxo Simplificado - Competências: Pretendente/Vara de
Infância e Juventude/Cejai-BA
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Adoção por Residentes no Brasil
Publicado em 20/09/2017 18h27 Atualizado em 21/08/2024 17h29

Atenção: os procedimentos abaixo são aplicáveis apenas às adoções realizadas entre países ratificantes
da Convenção de Haia de 1993 relativa à Proteção da Criança e à Cooperação em Matéria de
Adoção Internacional. Para verificar se um país é ratificante da Convenção, visite o site da Conferência
da Haia de Direito Internacional Privado (apenas em inglês). Para adoções realizadas tendo o Brasil
como país de destino e cujo país de origem não seja ratificante da Convenção, deverá ser seguido o que
dispõe o artigo 52-D do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990,
não havendo intervenção das autoridades centrais (federal ou estaduais).

Procedimentos da Adoção internacional por residentes no Brasil

a) Conforme estabelecido pelo Conselho das Autoridades Centrais Brasileira em sua 16ª Reunião
realizada em 18 de dezembro de 2013, os pretendentes a adoção internacional residentes no Brasil
devem, como primeiro passo, habilitar-se na comarca de sua residência, seguindo as regras de cada
Tribunal de Justiça.

b) Após receberem a habilitação, os pretendentes devem requerer ao Juízo da comarca de sua residência
que a cópia do seu processo seja encaminhada à Comissão Estadual Judiciária de Adoção (Comissão
Estadual Judiciária de Adoção Internacional), indicando o país de onde se pretende adotar a criança
(este país deve ser ratificante da Convenção de Haia, do contrário o processo não seguirá pela via das
autoridades centrais).

c) Como não há organismo brasileiro credenciado para atuar em matéria de adoção internacional, a
Autoridade Central Administrativa Federal enviará o pedido para a autoridade central do país estrangeiro,
requerendo orientações adicionais quanto aos procedimentos a serem seguidos, bem como quanto à
legislação específica daquele país.

d) Os procedimentos a serem seguidos pelas diversas unidades envolvidas no processo é o do Fluxo de
Habilitação de Pretendentes Residentes no Brasil para Adoção Internacional, aprovado pelo
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras, que pode ser obtido aqui na versão em texto e aqui na
versão de fluxograma.

Importante
Os documentos apresentados em português deverão estar traduzidos por tradutor público juramentado
para o idioma do país de origem da criança que se pretende adotar.

NOTA: Dados coletados no site www.mj.adocaointernacional
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/cooperacao-internacional/adocao-internacional/arquivos/fluxos/fluxo-de-habilitacao-de-residentes-no-brasil-aprovado-em-18-12-2013.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/cooperacao-internacional/adocao-internacional/arquivos/fluxos/fluxo-de-habilitacao-de-pretendentes-residentes-no-brasil.pdf


 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO DAS AUTORIDADES CENTRAIS BRASILEIRAS 

FLUXO DE HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES RESIDENTES NO BRASIL 
PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL EM PAÍSES RATIFICANTES DA CONVENÇÃO DE HAIA DE 1993 

RELATIVA À PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E À COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE ADOÇÃO 
INTERNACIONAL 

Texto APROVADO pelo plenário do Conselho em sua XVI Reunião 
realizada em 18 de dezembro de 2013. 

ETAPA 1 (Na comarca da residência dos pretendentes) 
1. Todas as adoções internacionais devem ser realizadas em conformidade com a 

Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída na Haia em, em 29 de maio de 1993; 

2. Os pretendentes deverão requerer a habilitação na Comarca de sua residência, 
respeitando as regras e regimentos internos de cada estado; 

3. As sentenças de habilitação indicarão apenas que os pretendentes estão “aptos à 
adoção”, sem fazer referência à adoção nacional e/ou internacional; 
a. A Comarca, a pedido do interessado, encaminha cópia do processo de 

habilitação para a Comissão Estadual Judiciária de Adoção
(Internacional), acompanhada do pedido de adoção internacional
indicando o país de origem da criança. 

ETAPA 2 (Na CEJA/CEJAI) 

4. O (a) Presidente (a) da CEJA/CEJAI determina o registro de autuação da habilitação do 

pretendente, em consonância com o Art. 52, C e D, do Estatuto da Criança e do
Adolescente; 

5. A CEJA/CEJAI expede ofício para a ACAF – Autoridade Central Administrativa Federal 
informando quanto à pretensão da adoção internacional em determinado país, para que
seja solicitada a legislação específica e consultado o procedimento a ser adotado; 

6. O (a) Presidente (a) da CEJA/CEJAI determina a emissão de Certificado de Regularidade 
dos documentos, conforme Art. 5 da Convenção de Haia de 1993. Determina ainda a 
realização de estudo técnico complementar pela CEJA/CEJAI; 

7. Concluído o estudo, o membro da CEJA dará vista ao Ministério Público e solicitará a 
inclusão em pauta de julgamento do Colegiado; 

8. Aprovado pelo Colegiado, a CEJA/CEJAI expedirá: 

a. 
b. 
c. 
d. 

Termo de regularidade da habilitação; 
Laudo de habilitação e qualificação; 
Declaração de isenção de custas e despesas; 
Termo de compromisso de acompanhamento pós-adotivo, conforme legislação 
dos dois países; 

e. 
f. 

Laudo de avaliação social e psicológica do pretendente; 
Declaração de participação em período de preparação psicossocial e jurídica de 
adotantes, conforme §3º do Artigo 50 do ECA, com ênfase em adoção internacional. 
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9. Após expedição do laudo, a CEJA/CEJAI remeterá cópias essenciais à ACAF que fará a
orientação da ação no país de origem do adotando, após a tradução dos documentos pelo
pretendente. 

10. O Juiz da Vara da Infância e Juventude da comarca da residência dos pretendentes 
deverá encaminhar à CEJA/CEJAI os relatórios pós adotivos, conforme legislação vigente. 

11. Os relatórios pós-adotivos serão enviados à ACAF para posterior envio aos país de 
origem da criança ou adolescente. 
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Habilitação à Adoção Internacional de Residentes no Brasil,
para Adoção de Criança Oriunda de País Estrangeiro

Fluxo Simplificado
Elaborado pela Equipe Cejai-BA

Segundo o fluxo estabelecido pelo Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras - CACB,
após a habilitação à adoção nacional na Vara da Infância e Juventude:

1. Dar início aos procedimentos relativas à Habilitação à Adoção Internacional, em conformidade
com o que preconiza o ECA, a Convenção de Haia de 1993 e o Fluxo estabelecido pelo
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras – CACB, em sua XVI Reunião, realizada em
18/12/2013.

1. Decidir o país onde deseja adotar antes de entrar com o pedido de remessa dos autos de
adoção à Cejai-BA.

 a) O país de origem da criança a ser adotada deverá ser signatário da Convenção de Haia

 de 1993 (consultar o site www.hcch.net)

2. Comunicar, por escrito, à VIJ da Comarca onde reside, que pretende adotar no exterior,
esclarecendo o nome do país onde pretende adotar e solicitando a remessa dos autos de
habilitação à Cejai-BA.

II. Compete à Vara da Infância e Juventude: 

1. Juntar, ao processo de habilitação, documento assinado pelo habilitando contendo: 

- Informação de que deseja adotar no exterior, especificando o nome do país de origem da
 
 

criança a ser adotada;

- Solicitação de remessa dos autos de habilitação à Cejai-BA. 

2. Na Sentença de Habilitação deverá constar apenas HABILITADOS À ADOÇÃO sem
especificar se é nacional ou internacional (conforme Etapa 1, Item 3, Fluxo do CACB) .
3. Encaminhar cópia do processo de habilitação à Cejai-BA, acompanhado do pedido de
adoção internacional onde esteja indicado o país de origem da criança a ser adotada (conforme
Etapa 1, Item 3-a, Fluxo do CACB). 

III. Compete à Cejai-BA:

I. Compete ao Pretendente:
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 10. CONTATOS CEJAI-BA
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Contatos Cejai-BA
 

 1. cejaibahia@tjba.jus.br

 
2. Maria Simone de Castro Gomes dos Santos
 Secretária-Executiva
 mscsantos@tjba.jus.br
 71 3372-1616 / 1615

 
3. Paula Rebello de Almeida Amaral
 Psicóloga
 pramaral@tjba.jus.br
 71 3372-1621
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Este Compêndio foi elaborado 
pela Equipe Cejai-BA

Secretária Executiva
Maria Simone de Castro Gomes dos Santos

Psicóloga 
Paula Rebello de Almeida Amaral

Estagiários
Elen da Cruz Santana

Jéssica Mattos da Silva
Milena Magalhães Bastos Nascimento

Thiago Barbosa de Castro Brito
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